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f) RDC n9 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos

de Serviços de Saúde,

g} RDC nô 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de
saúde,

h) RDC n9 15/2012 ANVISA - Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos

para saúde,

i) RDC nS 197/2017 ANVISA - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de

vacinação humana,

j} ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos,

k) ABNT NBR 12.188/2016 - Sistemas centralizados de suprimentos de gases medicinais, de

gases para dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.

!) ABNT NBR 7256/2016-Tratamento de ar em Estabelecimento Assistência! de Saúde (EAS)

- Requisitos para projetos e execução das instalações,

m) Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e correlatos, a
contratada deverá consultar e aplicar, quando pertinente, as normas indicadas na

Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde disponível em Biblioteca de Temas de Serviços
de Saúde (Biblioteca de temas de serviços de saúde (www.gov.br)).

Caracterização e premissas projetuais da UBS Porte li

O projeto de referência da Unidade Básica de Saúde (UBS) Porte II teve como

parâmetro para implantação um terreno mínimo recomendado de 39,6 m x47,5 m resultando
em uma área total de terreno sugerida de 1.881,00  e uma área construída útil da edificação

aproximada de 500,17 m^ e 623,48m^ de área de cobertura, implementada em pavimento
térreo, acrescida de 9,50 m* de abrigos de resíduos.

A escolha do método construtivo para o projeto de referência da UBS Porte II, que

embasou o detalhamento do projeto arquitetônico e dos demais projetos complementares de

engenharia, foi a construção convencional. Esse método foi escolhido devido ao seu histórico

de ampla utilização em todas as regiões do país,  o que amplia a oferta de mão de obra que

atende aos critérios quali-quantltativos necessários para a operacionalidade profissional

desde a análise preparatória, perpassando pela implantação das unidades, chegando a própria

manutenção pós entrada em funcionamento. O método consiste em superestrutura e

fundações elaboradas em concreto armado, com fechamento externo em blocos cerâmicos,
e coberta em telhas de fibrocimento com estrutura em madeira. Internamente, os

fechamentos verticais foram escolhidos com o uso de drywall.

Em consonância com os compromissos firmados pelo governo federa! junto à ONU,

que integram os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) articulados pela Agenda

2030, este projeto promove a utilização de estratégias para a construção de edificações

sustentáveis, visando garantir sua resiliência e adaptabilidade diante das mudanças climáticas.

Além disso, a integração e o arranjo das áreas favorecem a iluminação e ventilação natural.

Assim, o projeto foi desenvolvido com sistemas construtivos capazes de contribuir para a

preservação e conservação do meio ambiente, reduzindo o uso e o esgotamento dos recursos
naturais, a produção de resíduos e o consumo de energia.
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Seguem as principais premissas adotadas no projeto;

VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAL

Todos os ambientes com permanência prolongada possuem iluminação e ventilação

natural para reduzir a climatização e iluminação artificial.

Foram previstos elementos vazados {tipo cobogós) nas fachadas, com o objetivo de
minimizar a incidência solar direta, contribuindo assim para o conforto ambiental. No entanto,

orienta-se a realização do estudo das condicionantes de cada terreno para implantação do
edifício, de acordo com a melhor orientação solar  e ventos predominantes de cada região.

ESTRATÉGIAS DE USO E REUSO RACIONAL DA ÁGUA

Na UBS Porte II foram implementadas técnicas de reuso da água descartada através

da captação dos drenos de ar condicionado e água da chuva para utilização nas torneiras do

jardim e limpeza. Além disso, foram selecionados acessórios com temporizadores como

torneiras de pressão e com sensor, com o intuito de reduzir o desperdício de água.

ENERGIA RENOVÁVEL

A recomendação de utilização de placas fotovoltaicas para a captação e geração de

energia solar, cujo projeto deverá ser desenvolvido por técnicos habilitados e de acordo com

a zona bioclimática e condições de insolação de cada localidade. Assim como do consumo de

energia e das especificidades de cada concessionário local.

SISTEMA CONSTRUTIVO

A utilização de um sistema construtivo enxuto {iean Construction) para as vedações

o que reduz significativamente a geração de resíduos de obra, otimizando o tempo e

agregando valor a esta edificação. Assim como a recomendação de uso de materiais
certificados com baixa emissão de carbono ou Zero Carbono, minimizando o efeito estufa.

Atribuições dos proponentes para o Projeto de Referência

A proposta projetual traz para os gestores um cardápio com solução que contempla

além do projeto arquitetônico, os projetos complementares de fundação e infraestrutura,

elétrica, hidrossanitário/esgoto, sistema de gases medicinais e sistema de ar condicionado.

Por ser um projeto de referência, ficará a cargo do proponente (estados e municípios)

a decisão em utilizar todo o cardápio de projetos na íntegra, ou utilizar de maneira parcial tais

soluções, devido às possíveis alterações que envolvem a adequação no terreno escolhido,
normas complementares em nível local e normas debem como adaptações as

concessionárias.

No caso de utilização total do projeto, para o projeto de fundação e infraestrutura, o

gestor municipal/estadual/Distrital deverá elaborar o devido estudo do solo com

empresa/profissional para tal, assim confirmar a possibilidade de utilização do projeto

disponibilizado em relação ao terreno escolhido, ratificando através de ART/RRT de

profissional habilitado pelo CONFEA/CREA ou CAU.
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No caso de utilização parcial das soluções ofertadas pelo Ministério da Saúde, o projeto

de implantação será de responsabilidade do Ente onde a UBS será implantada e deverá conter

todas as informações necessárias para que a edificação funcione de maneira completa, então

deve apresentar os projetos, memoriais e detalhamentos conforme devidas adaptações.

Caberá ao Proponente implantar o projeto de referência ao terreno escolhido para a

construção, complementando o caderno de encargos  e projetos com as informações

necessárias e suficientes ao processo licitatório do empreendimento e para as devidas

aprovações. Assim, deve realizar a sondagem do solo, estudo topográfico realizando as

atividades de movimentações de terra necessárias (terraplenagem), compactação de terreno,

dentre outros. Elaborando o projeto de implantação, deve-se atentar para acessibilidade,

soluções para estacionamentos e vias externas, iluminação externa, de acesso ao lote, entre
outros, atendendo os códigos e normas municipais. No entanto, ressaita-se que em sendo as

normativas locais (municipais e ou estaduais) menos restritivas que as federais, recomenda-

se sempre adotar a mais restritiva, conforme cita  a RDC ns 50/2002 ANVISA. Conforme ora

citado na primeira página deste relatório.

No caso de solução adaptada, o Ente deverá elaborar os seguintes artefatos:

y/ Estudo do solo (para projetos que seguem na íntegra o projeto de referência e para os

projetos adaptados);

y/ Projeto executivo de fundação, em função do estudo realizado do SPT;

y Projeto executivo de entrada de água potável, saída de esgotos, saídas de águas pluviais,

com aprovação na concessionária local;

y Projeto executivo de entrada de energia, com aprovação na concessionária local;

y Projeto executivo de terraplenagem caso necessite;

y Projeto de urbanização - calçadas de acesso, estacionamento, muros de divisa e iluminação

externa conforme códigos de trânsito, obras e edificações de cada localidade;

y Projeto de geração de energia fotovoltaica de acordo com a zona biodimática, orientação

em relação ao norte magnético e incidência solar de cada localidade;

y Projeto de acessibilidade conforme normas de cada município e ou estado/DF;

3. Organização físíco-funcionai

Atribuições e Atividades realizadas pela UBS Porte II

Segue a atribuição e a lista de atividades conforme a PARTE II da norma RDC n® 50/2002

ANViSA, que orienta a montagem do estabelecimento desejado. Este documento reúne as
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atividades de apoio necessárias para o patividades-fím, juntamente com

desenvolvimento das primeiras, incluindo suporte logístico, técnico e administrativo. Essas

atividades possibilitam que a UBS Porte II funcione como uma unidade de saúde extra-

as

hospitalar, operando de forma autossuficiente.

Atribuições (RDC 50/2002 ANVISA):

Prestação de atendimento eletivo de promoção e assistência à saúde em regime

ambulatorial: atenção à saúde incluindo atividades de promoção, prevenção, vigilância a

saúde da comunidade e atendimento a pacientes externos de forma programada e

continuada.

Atividades (RDC ns 50/2002 ANVISA):

1.1-Reaiizar ações individuais ou coletivas de prevenção à saúde, tais como: imunizações,

primeiro atendimento, controle de doenças, visita domiciliar, coleta de material para exame,

etc.;

1.2-Reaiizar vigilância epidemiológica através de coleta e análise sistemática de dados,

investigação epidemiológica, informação sobre doenças, etc.;

1.3-Promover ações de educação para a saúde, através de palestras, demonstrações e

treinamento "in loco", campanha, etc.;

1.5-Realizar vigilância nutricional através das atividades continuadas e rotineiras de

observação, coleta e análise de dados e disseminação da informação referente ao estado
nutricional, desde a ingestão de alimentos à sua utilização biológica;

1.6-RecepcÍonar, registrar e fazer marcação de consultas;
1.7-Proceder à consulta médica, odontológica, psicológica, de assistência social, de nutrição,

de farmácia, de fisioterapia, de terapia ocupacional, de fonoaudiologia e de enfermagem, 1.8-

Realizar procedimentos médicos e odontológicos de pequeno porte, sob anestesia local

(punções, biópsia, etc).

Atividades da UBS na Rede de Atenção à Saúde (RAS)

A UBS é 0 estabelecimento que presta serviços na APS, sendo a principal porta de

entrada no sistema de saúde e o contato preferencial dos cidadãos com o SUS. A APS atua

centro de comunicação de toda a Rede de Atenção do SUS, devendo se orientar peloscomo o

princípios da universalidade, da acessibilidade, da continuidade do cuidado, da integraüdade

da atenção, da responsabilização, da humanização  e da equidade, isso significa dizer que a
APS funciona como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de saúde, dos

mais simples aos mais complexos e, desta forma, contribui com uma atenção integral que

impacte positivamente na situação de saúde das coletividades, reduzindo as desigualdades.

Conforme o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), que apresenta a

normativa que tipifica os estabelecimentos de saúde no país com base em suas atividades

principais e secundárias, uma Unidade Básica de Saúde (UBS) é classificada, segundo a Portaria

de Consolidação GM MS ns 1/2017 (Origem: PT GM MS n^ 2022/2017), como um tipo de
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estabeiecímento de saúde cuja atividade principal  é a assistência à saúde. Isso a caracteriza

como um Estabelecimento Assistenclal de Saúde (EAS) voltado para a Atenção Básica. Ao

mesmo tempo, a DBS possui como atividade não permissiva a internação, o que a enquadra

no atendimento ambulatória! de baixa complexidade.

A atualização da PNAB estabelece que todo "estabelecimento de saúde" que presta

ações e serviços de Atenção Básica no âmbito do SUS será denominado Unidade Básica de

Saúde (UBS). Dessa forma, a UBS é a única tipologia de estabelecimento voltada para as

atividades de saúde no nível primário no país.

Entre as atribuições da APS que podem ser desenvolvidas em uma UBS, destacam-se:

Cobertura da população adscrita, conforme os parâmetros definidos para as Equipes

de Atenção Básica (eAB) e de Saúde da Família (eSF), podendo haver outros arranjos

de adscrição conforme as vuinerabilidades, riscos  e a dinâmica comunitária.

Realização de ações de atenção à saúde conforme as necessidades da população locai,

com foco na prevenção e promoção da saúde, seguindo protocolos, diretrizes clínicas

e terapêuticas, e na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da

Atenção Básica.

Atuação como espaço de atenção integral à saúde da população adscrita, por meio de

ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e

agravos, e garantia do atendimento da demanda espontânea, ações programáticas,

coletivas e de vigilância em saúde, incorporando diversas racionalidades, incluindo

Práticas Integrativas e ações intersetoriais.

Espaço para a realização de ações de educação em saúde para a população adscrita,

conforme planejamento focado nas necessidades desse público.

Espaço para a disseminação da educação permanente para as equipes

muttiprofissionais.

Apoio à atenção farmacêutica, garantindo a dispensação de medicamentos e a

continuidade do cuidado.

Implementação de estratégias de Saúde Digitai, como a telessaúde.

Promoção da integralidade do atendimento, atuando como ponto de

contrarreferenclamento para a atenção especializada.

A infraestrutura de uma UBS deve ser dimensionada conforme o quantitativo da

população adscrita e suas especificidades, bem como de acordo com os processos de trabalho

das equipes e as necessidades de atenção à saúde dos usuários. Portanto, os parâmetros de

estrutura devem considerar a densidade demográfica, a composição, a atuação e os tipos de

equipes, o perfil da população e as ações e serviços de saúde a serem realizados.



NOVO RàC
DesefiVOUVIMENTO E SUSTENTABIUDADE

horária mínima de 40 horasRecomenda-se que as UBS funcionem com uma carga

semanais, em pelo menos cinco dias da semana e durante os 12 meses do ano, garantindo
Ministério da Saúde incentiva a extensão doacesso facilitado à população. Atualmente,

horário de funcionamento das UBS, permitindo a partuação de horários alternativos através

das instâncias de participação social, desde que atendam às necessidades da população.

A força de trabalho das UBS é composta por Equipes de Saúde da Família (eSF) e Equipes

de Atenção Básica e Atenção Primária (eAB e aAP), podendo incluir também Equipes de Saúde

Bucal (eSB) e equipes Multiprofissionais (eMuItí), com dimensionamento definido em

parâmetros estabelecidos por normas específicas.

Núcleos temáticos (conceito e atividades)

A estrutura metodológica e organizacional foi desenvolvida por meio da criação de
05 ambientes em eixos, organizando as atividadesnúcleos temáticos que agrupam

assistendais e de apoio em conformidade com a atualização da PNAB no Brasil. Essa

abordagem fortalece a integralidade do cuidado, a gestão clínica compartilhada, humanizada

e multiprofissional, além de promover o acolhimento, a acessibilidade e o bem-estar dos

usuários, que são recebidos em um espaço com ambiência índusiva e de fácil compreensão.

A seguir, descrevem-se os núcleos de cuidado, suas localizações e inter-relações.

a) Núcleo de Acesso e Acolhimento

da composição de espaços de acolhimento dos usuários eTrata-se

acompanhantes, de recepção, agendamentos e espera na grande área do acesso

principal da UBS.

Espaço amplo com conforto térmico e acústico, devendo ser adaptado para as

pessoas com deficiência e em conformidade com as normativas vigentes. 0 layout da

espera contempla 24 (vinte e quatro) lugares, com espaço para cadeira de rodas e

assento adaptado para PCD, incluindo espaço lúdico para o acolhimento de crianças.
Com área de recepção acolhedora que facilita a comunicação e controle,

contendo: local para arquivos e registros; espaço para identificação dos servtços

existentes, escala dos profissionais, horários de funcionamento e sinalização de fluxos.
A sala de acolhimento é um ambiente destinado a referida atividade por

profissional habilitado à escuta qualificada à demanda espontânea, estabelecendo
vínculo com o usuário, avaliando a adesão à continuidade ao tratamento proposto. A

inserção do referido ambiente traz para a unidade premissas da Política Nacional de

Humanização (PNH), como a escuta qualificada.
A saia de amamentação, conforme iniciativa anunciada pela Ministra da Saúde,

Nísia Trindade, durante o evento de lançamento da campanha nacional de incentivo à

amamentação, em 31/07/2023, que previu que salas de amamentação, a partir de

então, façam parte dos projetos de construção de UBS, como medida de reforço ao
aleitamento materno às mulheres trabalhadoras que amamentam.
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Conta também com sala de vacinação que tem a função de atuar na rotina, bem

como em campanhas específicas de vacinação pública, o ambiente segue as citações
da RDC ns 197/2017 ANVI5A. O núcleo ainda conta com sanitários adequados à pessoa

com deficiência (PCD), e sanitário infantil com fraldário.

b) Núcleo de Medicação, Procedimentos, Exames e Assistência farmacêutica

Esse núcleo é composto por sala específica para tratamento de feridas, pé

diabético e tesões cutâneas em geral, além de orientação e cuidado com o curativo em
domicílio.

O núcleo contém sala para realização de medicação  e reidratação (oral e\ou

venosa), coleta de exames com sanitário PCD e saia de medicamentos e

procedimentos anexada, para respeitar a privacidade dos usuários na realização de

procedimentos, como troca de sonda vesica! de demora e administração intramuscuiar

glúteo, assim contando com maca e sendo previsto Inclusive saída exclusiva e facilitada

para macas de transporte. A sala de medicamentos oferecerá suporte tanto para

pacientes admitidos na unidade quanto, excepcionalmente, para pacientes externos,

cujos quadros clínicos se agravem repentinamente, demandando estabilização

imediata ou observação. Esse espaço será utilizado para garantir a segurança dos

pacientes enquanto recebem o suporte necessário na espera do referenciamento para

outro ponto da rede de atenção à saúde, conforme  o item 1.3 da

Portaria GM/MS n® 2048/2002 que estabelece diretrizes para esse tipo de

atendimento emergencial.^

"Todas as unidades devem ter um espaço devidamente abastecido com medicamentos
e materiais essenciais ao primeiro aíendimento/estabUização de urgências que ocorram nas
proximidades da unidade ou em sua área de abrangência e/ou sejam para elas encaminhadas,
até a viabilização da transferência para unidade de maior porte, quando necessário. ’’

A farmácia, por sua vez, Integrante deste núcleo realiza atividades de

distribuição interna ("retroalimentando" com medicamentos os ambientes de

atividades-fim), e também realizando a atividade de dispensação de medicamentos

para pacientes. O layout possui espaço de armazenamento de medicamentos e

materiais conforme legislações específicas, além de realizara atividade de orientação

farmacêutica aos usuários da DBS.

c) Núcieo de Cuidado Integral

No núcleo estão previstos espaços para consulta interprofissional, escuta

qualificada e apoio integral à saúde mental das pessoas com doenças transmissíveis

' 0 Art. 19 da RDC n* 63/2011 cita - O serviço de saúde deve possuir mecanismos que garantam a continuidade da atençào ao paciente

quando houver necessidade de remoçõo ou para realizaçõo de exames que nâo existam no próprio serviço.
Assim, garantir a definição do espaço para manutenção e estabilização segura do paciente cm quadro agudo ou crônico agudizacio é assegurar
o pt irneíro atu no processe "continuam" até a segura transferência para unidade referenciada.
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{DSTs, HIV) e para pessoas que sofreram algum tipo de violência e necessita«c^d£_—■
assistência.

Conta com demais consultórios, como; diferenciado (ginecológico)  acessível
com sanitário anexo, indiferenciado e odontológico, este realizando atividades
assistenciais de prevenção e manutenção odontológícas.

Destaque a ser feito nos consultórios diferenciados para a atenção
ginecológica, que contam com área e aparelhos acessíveis à PCD, conforme prevê o
Novo Piano Viver Sem Limite e a Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência, ambos
lançados em 2023 (instituído pelo Decreto 11793, de 23 de novembro de 2023). No
eixo 2 do Piano - enfrentamento ao Capacitismo e  à Violência, há uma ação específica
do Ministério da Saúde que envolve a implantação de consultórios ginecológicos nas
novas Unidades de Saúde com aparelhos acessíveis  e equipe capacitada.

Também com uma sala eMulti/sala lilás, conforme a Lei n^ 14.847/2024, que
estabelece a criação de salas exclusivas de atendimento para
violência no Sistema Único de Saúde (SUS). As "Salas Lilás" visam garantir acolhimento
adequado, privacidade e proteção à integridade física das vítimas.

mulheres vítimas de

d) Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe

Aqui estão adensadas as áreas de gestão da UBS, gestão do cuidado, educação
permanente e ensino, em consonância com o Art. 32 da RDC n- 63/2011 que cita.
"o serviço de saúde deve promover a capacitação de seus profissionais antes do inicio
das atividades e de forma permanente em conformidade com as atividades
desenvolvidas."

Assim como as áreas para apoio à Saúde Digital que contemplam estratégias
como a teíessaúde, além de áreas externas de descompressão da equipe. Os
ambientes de apoio logístico para a equipe multiprofissiona! contemplando a copa
(por se enquadrar como unidade que não tem internação) e banheiros foram inseridos
no núcleo, que ainda conta com sala de integração das equipes, sala de gestão
administrativa.

É importante ressaltar que embora se tenha um núcleo específico que prevê o
apoio à Saúde Digital através da teíessaúde, estas estarão presentes em outros
espaços da UBS, como nas salas de consultas e exames, propiciando assim a integração

rede para teleconsulta, teleinterconsulta, teleconsuitoria,dos serviços em
teiediagnóstico e outros serviços de teíessaúde.

e) Núcleo de Práticas Coletivas

No núcleo estão previstos espaços que apoiam as ações integrativas,
plementares e populares realizadas pelas equipes e\ou comunidade, atividades

em consonância a atualização da PNAB, que prevê e orienta maior interação do serviço
efetiva participação social da comunidade, fortalecendo, principalmente, as

ações de promoção da saúde e o eixo de educação popular em saúde. O núcleo conta

com

com a



com espaço especifico onde as atividades podem se estender ao ar Üvre e à horta, além

do ambiente Educação em Saúde Bucai (Escovódromo).

f) Núcleo de Serviços

É previsto nesse núcleo todas as estruturas de apoio para o funcionamento

autoportante e independente da UBS, como, Almoxarifado, DML (Depósito de Material

de Limpeza) e abrigos de resíduos. Também conta com setor de apoio técnico, no caso

a CME (Central de Material Esterilizado) que está dimensionada para realizar a

esterilização de materiais e equipamentos de maneira intrafuncional à unidade, assim
atendendo a unidade de uma UBS Porte II, com atividades de recebimento,

descontaminação, esterilização, controle através de guarda para posterior distribuição

de equipamentos e materiais esterilizados, conforme cita a RDC N215 ANVISA de 2012.

Conta também, com o ambiente de paramentação, com vistas a contribuir com

as boas práticas no processo de trabalho no sentido de proporcionar barreira física

para mitigar o risco de contaminação cruzada no acesso ao ambiente controlado da

CME. O Núcleo de Serviços dispõe de Sala de Preparo e Esterilização (limpa) e Guarda

e Distribuição de Material Esterilizado.

Diagrama de Massas

A construção do diagrama de massas foi baseada nas diretrizes para a organização

física e funcionai de cada núcleo e em suas relações de interdependência. Foram identificadas

as relações de proximidade mais adequadas, que direcionaram o arranjo espadai apresentado

no diagrama.

Além da organização física e funcional, outra premissa fundamentai para a concepção

do diagrama de massas foi o atendimento às estratégias passivas de conforto ambiental,
essenciais para garantir a sustentabiiidade ambiental e o cumprimento dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS). Nesse sentido, os núcleos de cuidado devem ser

dispostos de forma a favorecer a iluminação e a ventilação naturais em todos os ambientes,

com destaque para a comunicação e integração com as áreas de práticas e atividades externas
ao ar livre do Núcleo de Práticas Coletivas.
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Figura 1; Diagrama de Massas
Fonte: Elaborado pelos autores

Solução de Setorlzaçao, fluxos e acessos da UBS Porte II

Após a apresentação da estrutura metodológica, que inclui a instituição de núcleos
temáticos e o desenvolvimento do diagrama de massas para estabelecer as relações

funcionais entre setores e ambientes, com atividades-fim e atividades de apoio, respeitando

premissas da atualização da PNAB para uma UBS, o item a seguir detalha a solução final da
UBS Porte 1! em relação à setorlzaçao, fluxos e acessos.

O zoneamento proposto localiza no quadrante da entrada principal com acesso da
unidade ligado diretamente a área externa de embarque/desembarque de veículos, os
ambientes de apoio logístico e conforto para o paciente, com controle eficiente, uma vez que
este é o ponto de primeiro contato dos usuários.

as



y/ Essa área inclui os ambientes do Núcleo de Acesso e Acolhimento, facilitando o
direcionamento e controle dos usuários. Um dos ambientes destinados às práticas coletivas,

foi alocado adjacente ao núcleo de acolhimento, por tratar de ações comunitárias, este locai

facilita o acesso da população, evitando a quebra do controle durante as ações. O ambiente

de práticas coletivas possui acessos próprios e Independentes da entrada principal da

unidade, inclusive devido às práticas coletivas também ocorrerem na parte externa.

Importante destacar que o acesso ao ambiente de práticas coletivas também servirá como

acesso independente para a sala de vacinação durante campanhas, evitando o cruzamento de

fluxos com pacientes na espera principal, a fim de mitigar riscos de contaminação cruzada

entre os pacientes.

O Núcleo de Procedimentos, Exames e Assistência Farmacêutica está posicionado em

um local intermediário na UBS Porte II para facilitar a conexão com a CME, uma vez que os

ambientes desse núcleo são potenciais geradores de demanda para a esterilização. A farmácia

está localizada próxima ao acolhimento para facilitar a dispensaçao de medicamentos à

população, com circulação e acesso independentes pela fachada lateral direita para evitar o

cruzamento de fluxos intra-funcional de pacientes na unidade.

Ambientes que requerem maior privacidade são alocados internamente no Núcleo de

Cuidado Integrai. Este núcleo conta com os consultórios e por tratar de temas sensíveis a

alocação desse núcleo se deu de maneira a garantir mais restrição e privacidade no acesso,

garantindo a premissa da Política Nacional de Humanização (PNH) no que diz respeito à escuta

qualificada.

Na parte posterior da unidade, estão localizados  o Núcleo Administrativo e de Trabalho

em Equipe, juntamente com o Núcleo de Serviços, justamente por tratar de área restrita às

equipes, então com circulação exclusiva para os profissionais. Assim, conta com acesso

coberto de serviço, exclusivo para as equipes multiprofissionais, além de prestadores de

serviço, servindo também para a chegada de insumos e retirada de resíduos. A UBS Porte II

possuí uma sala de administração situada na parte posterior da unidade, próxima ao acesso

principal, para atendimento ao público. O Núcleo de Serviços contempla o setor de CME, que

possui fluxo unidirecional, com a entrada de materiais e/ou equipamentos acessando a área

suja da Sala de Recepção e Limpeza para a descontaminação, passando por poss through para

a área limpa de Sala de Preparo e Esterilização (com equipes distintas nas duas áreas

mencionadas), seguindo para a Área de Guarda e Distribuição de Materiais Esterilizados, para

daí ser dispensada internamente através de pass through.

Além dos acessos mencionados, a unidade conta com dois acessos adicionais que

atuam como rotas de fuga para saídas de emergência e um acesso de ambulância que serve

tanto para a chegada quanto para a saída de pacientes que necessitem de referência para
unidades com maior nível de resoiutividade técnico-assistencia! após estabilização. O acesso

é adequado para a passagem de macas e a área externa possuí cobertura de 31,60 m^ com

altura compatível para ambulâncias. A referida área para embarque/desembarque não
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obstrui O fluxo de veículo que se dá por via lateral com faixas livres para o acesso ao

estacionamento interno posterior, onde se encontra estacionamento interno, área de

manobra e carga/descarga para a chegada de insumos, materiais e equipamentos para

instalação/manutenção. Nessa área se encontra o abrigo para a casa de bomba e o

reservatório de água, o quadrante também tem espaço para a instalação do gerador tipo

cabinado pelo Ente, uma vez que apesar de externa, a área tem acesso restrito pelo

fechamento no perímetro da unidade. Na parte externa frontal se encontra o abrigo de

resíduos comum {Tipo D) possuindo acesso externo que permite a operação e fluxo de coleta,

porém com o abrigo do tipo E com acesso interno ao perímetro da unidade devido ao controle

procedimento da coleta por empresa especializada.  A área externa da edificação também

conta com um espaço para práticas e atividades externas ao ar livre, assim acorrendo de forma

integrada com o entorno proporcionando um ambiente lúdico para tais atividades.

Vale ressaltar que todas as portas de acesso da unidade, seguem o preconizado

conforme o item 4. CIRCULAÇÕES EXTERNAS E INTERNAS, da Parte Ili da RDC n950/2002

ANVISA, além de também cumprir com as exigências da ABNT NBR 9050/2020.

Sobre a supracitada norma de acessibilidade, o projeto oferta as condições para que,

de maneira complementar (conforme informado nos demais memoriais publicados na página

do Ministério da Saúde e também neste relatório), os Entes municipais/estaduais/Distritai

possam realizar o devido projeto a nível executivo.

Com as especificações acima mencionadas, fica claro que os fluxos da UBS Porte II

foram projetados e hierarquizados de forma a evitar deslocamentos desnecessários dentro da

unidade, proporcionando direcionamento e comunicação clara sobre a área onde as pessoas

devem ser encaminhadas para o atendimento. As circulações externas e internas respeitam a

norma ABNT NBR ns 9050/2020.

no
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Figura 2: Arranjo espacial dos núcleos e seus fluxos
Fonte: Elaborado pelos autores
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Programa de Necessidades

Os ambientes da DBS foram dimensionados levando em consideração a equipe,

equipamentos e mobiliários necessários para a realização dos serviços ofertados e possui

todos os ambientes com dimensionamento adequado para suas atividades, garantindo o

processo de trabalho, assim em consonância com as normativas e legislações exigidas para as

ações desenvolvidas nestes ambientes.

^PROGRAMA DE NECESSIDADES PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - PORTE li

Área total (m*) -

Solução do Projeto

Referência

Parâmetro Área mínima

Unitária (m^) - Programa

Arquitetônico Mínimo UBS’

Quantidade de

Ambientes
Ambientes

'  NúclóQidé e AiS(>{b{mento/"♦r

45,6101 com capacidade1,3/pessoaEspera^
para 26 pessoas

13,7801 área para 025,5 /pessoaRecepção
pessoas

9,25019,00Sala de atendimento
individualizado/acolhimento

6.40023,20Sanitário PCD
3,00013,00Sanitário Infantil / Fraldário
10,00016,00Sala de vacinação
6,00016,00Sala de amamentação

24,8301 saia para 12
pessoas

Sala para Práticas Coletivas^ 2,00 por pessoa

6,0001 ambiente para
03 torneiras

1,10 por torneiraEducação em Saúde Bucal
{Escovódromo)

jyaihfeicMè Exames e AsslStêpigia Fai^^àcêütlca
14,090111Farmácia - Armazenamento
2,8010% da área de

armazenamento
Farmácia - Dispensação
interna
Farmácia - Dispensação
externa

6,72014,00

12,0001 ambiente para
02 poltronas

4,00 por poltrona (sala
coletiva)

Sala de Medicação,
Reidratação/
Coleta de exames

10,3601 ambiente para
um a maca 

8,00Aplicação de Medicamentos

3,40013,20Sanitário PCD
9,91019,00Sala de Curativo

^ Conforme ANEXO XXV da Portaria de Consolidação GM MS n® 6/2017.

^ O projeto deve viabtliiar as condições de uso ao público em conformidade com o preconizado pela norma da Assodaç8o Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT NBR 9050/2020 e demais normas locais em vigência.
■’ O quantitativo de lugares na espera é recomendável, porém o gestor tem prerrogativa de realizar estudo a fim de adequar a sua demanda,
devendo respeitar o mínimo posto Normas supracitadas neste Relatório Técnico.
® O quantitativo da capacidade para a sala de práticas coletivas é recomendável, porém o gestor tem a prerrogativa de aumentar (quando
couber) o espaço a fim de adequar a sua demanda, devendo respeitar o minimo posto Normas supracitadas neste Relatório Técnico.
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Núcleo de Culdadointè^ii
Consultório diferenciado

(Ginecologia) Acessível

Sanitário PCD

11.00 01 11,60

3,20 01 4,87

Consultório indiferenciado 9,00 02 19,15

9,00 por cadeira 03 cadeirasConsultório coletivo

odontológico

Consultório eMulti/Sala Lilás

33,15

9,00 01 9,40
ei; ;■ ^.  ; .l!^Ú!cleode^.eryU;à$ íj'..

Depósito de Material de
Limpeza - OML

01 3,443,00

i

4,00Almoxarifado 01 4,12
Sala de recepção e limpeza
(suja)

3,00 7,0201 I

3,00 01 6,30Sala de preparo e
esterilização

i

2,00 3,00Paramentação
Guarda e distribuição de
materiais esterilizados

01
3,00 01 3,12

3,00 3,8801Area para Compressor
Área para Bomba 2,00 3,0701

3,15Resíduos contaminados 2,00 01

(Grupo A e E)
Resíduos Comum (Grupo D) 3,752,00 01

1,30 01 1,30Central de Gases

Nácl^ A<iróiolstrqitltfo e de TrabjãlhQiiÉftiaítfjyB^
20,112,00 por pessoaSala Integração das Equipes 11 pessoas

í
01 estação de

trabalho
Sala de Gestão Administrativa 6,00 7,94

3,00 9,4801Copa
Banheiro Masculino
Funcionários

4,033,40 01

I
3,40 01 3,44Banheiro Feminino

Funcionários

Banheiro Funcionários - PCD 4,80 01 4,95

Embarque e desembarque
coberto

21,00 01 34,38

® 0& ambientes do núcleo de serviços, icm suas áreas como recomendáveis, porém o gestor tem a prerrogativa de adequar as áreas, e de
aumentar o espaço (quando couber), a fim de ajustá-b à sua demanda, devendo respeitar o mínimo posto nas Normas supracitadas neste
Relatório Técnico,
’ Os ambientes do Núcleo Administrativo e de Trabaiho em Equipe (exceto o embarque e desembarque coberto) foram dimensionados com
base na força de trabaiho dc uma UBS Porte l>, utilizando metodologia que segue os parâmetros mínimos estabelecidos pela Portaria
especificada PNAB c a estimativa de profissionais de atividades de apoio por turno. No entanto, cabeaogestorrcalízarestudos para adequar
as áreas desses ambientes conforme as necessidades de demanda da força de trabalho, respeitando as normas estabelecidas, em especial s
ROC n< 50/2002 da AN VISA c a NR 24/2019, que trata das condições sanitárias c dc conforto nos locais de trabalho.
* Áreas sâo opcionais, porem recomendáveis para o cumprimento das atividades postas na atualização da PNAB.
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19.'0120,00Área externa para práticas
integrativas, intersetoriais e
populares
Área externa para horta 17,740120,00

67,060120,00Área externa para
descompressão da equipe

178,4901150,00Pátio interno de manobra

Descrição de atividades fim e melo (apoio) por ambientes

Nesta seção, o relatório traz uma descrição analítica de atividades por ambientes, após
a citação das atividades de maneira ampla contemplando a intersecção de atividades fins e
meio e entre ambientes de mesmo setor, bem como de setores distintos.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADESAMBIENTE

NÚCLEO DE ACESSO E ACOLHIMENTO
Espera Ambiente destinado à espera dos usuários

Unidade Básica de Saúde e
acompanhantes, enquanto aguardam o
atendimento, com destaque de espaço
lúdico para crianças.
Incluída na recepção área para arquivo de
documentos. Recepciona e atende de forma
humanizada usuários e acompanhantes nos
serviços de saúde, registra e organiza
informações a serem prestadas. Agenda
consultas, exames e faz a admissão em
programas {Saúde da Mulher, Criança,
Pessoas com hipertensão e outros).

da

Recepção

Ambiente destinado ao acolhimento por
profissional habilitado à escuta qualificada à
demanda
vínculo com o usuário, avaüar a adesão e
continuidade ao tratamento proposto e,
sobretudo quando eles procuram a unidade
de saúde fora das consultas ou atividades
previamente agendadas. Será também
realizada a avaliação antropométrica (peso e

estabelecendoespontânea.

Sala de atendimento
individualizado/Acolhimento
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altura), bem como solicitação e avaliação de
exames.
Ambiente destinado à realização de vacinas
e armazenamento dos imunobiológicos.
Ambiente destinado ao apoio de mães
trabalhadoras que desejam retirar e
armazenar o leite materno.
Ambiente destinado à higienização pessoal
e conforto do público feminino, adequado à
pessoa com deficiência.
Ambiente destinado à higienização pessoal
e conforto do público masculino, adequado
à pessoa com deficiência.
Ambiente destinado à higienização pessoal,
conforto e troca de crianças e uso exclusivo
de crianças menores de 10 anos.

NÚCLEO DE MEDICAMENTOS, PROCEDIMENTOS, EXAMES E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Área para coleta de exames laboratoriais,
medicação e reidrataçao.

Sala de vacinação

Sala de amamentação

Sanitário PCD feminino

Sanitário PCD masculino

Sanitário infantil e fraldário

Saia de medicação, reidratação e coleta de
exames

Sala de Curativo Ambiente destinado à higienização e
curativo dos pacientes em tratamento de
feridas, pé diabético e lesões cutâneas
diversas.
Ambiente anexo destinado a respeitar a
privacidade dos usuários na realização de
procedimentos como troca de sonda vesical
de demora e administração intramuscular
glúteo.
Ambiente destinado à guarda/estocagem e
controle de medicamentos.
Ambiente destinado à realização de consulta
e orientação farmacêutica e dispensação de
medicamentos para os usuários.
Área destinada ao controle para a atividade
de distribuição/dispensação para os
ambientes de atividades fins da unidade.
Ambiente destinado à higienização pessoai
e conforto, adequado à pessoa com
deficiência.

Aplicação de Medicamentos

Farmácia - Armazenamento e estocagem

Farmácia - Dispensação externa

Área de distribuiçâo/dispensação interna
da farmácia

Sanitário PCD

NÚCLEO DE PRÁTICAS COLETIVAS

Sala para práticas coletivas Ambiente destinado aos atendimentos e
atividades coletivas promovidos pela equipe
e\ou comunidade, como: realização de
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grupos de cuidados, práticas Íntegr'&^vaS'fc
complementares, práticas populares^^^-eriL-

saúde, ações intersetoriais, atividades de

práticas corporais e auditório para reuniões.

As atividades podem se estender à área

externa (acesso externo) e horta,

bucal Ambiente destinado aos atendimentos e

atividades coletivas promovidos pela equipe

de Saúde Bucal, com ações educativas de

prevenção à saúde bucal são fundamentais

para evitar as doenças odontológicas mais

frequentes, como a cárie, a doença

periodontal e o câncer de boca.

●g

Sala de educação em saúde
(escovódromo)

NÚCLEO DE CUIDADO INTEGRAL

Consultório Odontológico Ambiente destinado ao atendimento pela
Equipe de Saúde Bucal, destinado ao
atendimento clínico dos pacientes

consultasexclusiva mente
procedimentos odontológicos do tipo:
Dentística restauradora (utilizando apenas

ea

resinas). Quando necessário será realizado o
encaminhamento para realização de exames
específicos e à especialista na área, dentre
outros. Ressalta-se que o ambiente não se
encontra adaptado para realizar o
diagnóstico por imagem através de Raios-X.
Ambiente (consultório) destinado ao
atendimento por equipe multiprofissional e
ao acolhimento de mulheres vítimas de
violência no SUS, espaço que visa garantir
acolhimento adequado, privacidade e
proteção à integridade física das vítimas,
conforme a Lei 14.847/2024.

(Ginecologia) Ambiente destinado à consulta e exames
ginecológicos, com sanitário anexo.
Destinado inclusive a consultas médicas e
atendimento a gestante, podendo inclusive
realizar as coletas de exames como
Papanicolau, Bacterioscopia Vaginal, Uretral
e outros.
Ambiente destinado à higienizaçio pessoal
e conforto, adequado à pessoa com
deficiência.

Consultório Multi (Saia Lilás)

Consultório Diferenciado
Acessível

Sanitário PCD



Consultório indiferendado Ambiente destinado à realização de
consultas e exames clínicos, sem a

necessidade de equipamento específico.

NÚCLEO ADMINISTRATIVO E TRABALHO EM EQUIPE

Saia de gestão administrativa Ambiente destinado a apoiar as atividades

desempenhadas pela prestação de serviços

de apoio à gestão e execução administrativa
UBS.

Ambiente destinado às atividades e apoio

para as diversas equipes, como: apoio para

os agentes comunitários de saúde, reuniões

da equipe, apoio à saúde digitai e

telessaúde, educação permanente em

saúde, atividades de preceptoria e

integração ensino-serviço-comunidade.

Área destinada à alimentação de
funcionários.

Ambiente destinado a uso exclusivo de

funcionários femininos.

Ambiente destinado a uso exclusivo de

funcionários masculinos.

Área coberta para o embarque e

desembarque de ambulância para realizar o

acesso do paciente que chega à unidade e a

saída de pacientes que necessitam de
referenciamento na rede.

Sala de integração das equipes

Copa

Banheiro funcionários feminino

Banheiro funcionários masculino

Embarque de Ambulância

NÚCLEO DE SERVIÇOS
Almoxa rifado Local destinado ao armazenamento de

materiais e medicamentos.

Área contaminada destinada ao

recebimento e separação dos materiais

sujos advindo dos ambientes de assistência

(Sala de Curativos, Procedimentos de

enfermagem, Consultório Odontológico,

Inalação e outros). Nesse local é realizado o

processo de limpeza, desinfecção e

secagem. Deve ser de acesso restrito ao

fluxo de pessoas e os profissionais da saúde

deverão trabalhar paramentados com gorro,
máscara, luva de borracha cano longo,

avental de manga longa, avental

impermeável, óculos de proteção e sapato
fechado.

Sala de Recepção e Limpeza (Suja)
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Sala destinada aos procedim4ígps de

e usar adequadamente os equioanl^^de^^^
proteção individual (EP!s) e
vestimentas necessárias para acessoTíPea

limpa.

Área limpa destinada aos processos de

separação dos instrumentais, conferência

da limpeza, funcionalidade e integridade dos

artigos. Assim

selagem das embalagens e esterilização.
Local de acesso restrito ao fluxo de pessoas

profissionais deverão trabalhar

paramentados com gorro, avental, luva de

procedimento e sapato fechado.

Materiais Sala destinada à guarda de materiais
esterilizados.

Ambiente com uso exclusivo do serviço de

higiene da Unidade Básica de Saúde está
localizado de modo a

estrategicamente a todas as unidades

funcionais. São equipados com tanque,

ponto de água e deverão estar abastecidos

de soluções de limpeza, carrinho de limpeza
e também de placas indicativas de limpeza.

Área destinada ao

temporário de resíduos biológicos que

aguardam a coleta. Os resíduos biológicos
são os materiais que tiveram contato com

sangue ou algum tipo de fluido ou secreção

corporal, que são fonte de contaminação.
Área destinada ao armazenamento

temporário de resíduos comuns que

aguardam a coleta. Os resíduos comuns não

apresentam risco biológico à saúde ou ao
meio ambiente.

cn

como empacotamento,

e  os

atender

armazenamento

DESENVOLVIMENTO E S U S T E N T A B I L I D A D E

Paramentação

Sala de Preparo e Esterilização (limpa)

Guarda e Distribuição de

Esterilizados

DML

Resíduos contaminados (Grupo A e E)

Resíduos Comum
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UNIDAPÈ BASICMesMÊ^ ir
PISO TETOAMBIENTE PAREDE

j pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 + chapa
protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

graniüte bege claro polido +
rodapé meia cana lOcm de
altura

i gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neveRecepção/Espera

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 + chapa
protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura fí nal Im).

granilíte bege claro polido +
;  rodapé meia cana lOcm de
: altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Circulação

!
granilíte bege claro sem

I polimento + rodapé meia
j cana lOcm de altura

I gesso acartonado com ■
I

I pintura acrílica cor \
branco neve I

revestimento cerâmico
esmaltado Branco dimensões
60x60cm

Sanitário PCD
feminino

revestimento cerâmico
esmaltado Branco dimensões
60x60cm

granilíte bege claro sem
j polimento + rodapé meia
I cana lOcm de altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Sanitário PCD
masculino I

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 + chapa
protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

graniüte bege claro polido +
,  rodapé meia cana lOcm de
' altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Sala de atendimento
individualizado/
Acolhimento

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 + chapa
protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

graniüte bege claro polido-f
rodapé meia cana lOcm de
altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Sala de vacinação

granilíte bege claro e azul
polido + rodapé meia cana
lOcm de altura

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 + chapa
protetora de pvc 200mm na
cof cinza (altura final Im).

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

; Sala de amamentação

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 + chapa
protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura finai Im).

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

rodapé meia cana lOcm de
alturaCirculação interna

PQ;PEAí

UNIDADE BÁSICA P&^AÚblÍ>QRTÇ H
TETOPISO PAREDEAMBIENTE

granilíte bege daro
polido + rodapé meia
cana lOcm de altura

pintura acrílica cor base RGB

I 216,211,202 + chapa
I protetora de pvc 200mm na
; cor cinza (altura final Im).

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Sala de práticas coletivas
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pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cima (altura final Im).

granilite bege claro

polido + rodapé meia
cana lOcm de altura

gedsltoca

pin\^ acrílica cor A

n
Consultório Multi (sala

lilás)

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acaftsoaacu

pintura acrílica cor
branco neve

Consultório Diferenciado

(Ginecologia) Acessível

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura fina! Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Consultório

indiferenciado

Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de curativos

placas
pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de medicação,

reidratação e coleta de
exames

de altura

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Aplicação de
medicamentos

Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Farmácia

placas
pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

Passeio em granilite bege gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Área de

dispensação/distribuição
interna da farmácia

claro sem polimento +

grama esmeralda em

placas
Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

placas

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Área de

dispensação/distribuição
externa da farmácia

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Almoxarifado

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensão

60x60cm

granilite azul sem

polimento + rodapé meia
cana lOcm de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Educação em Saúde

Bucal (Escovódromo)

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

Consultório odontológico
Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

placas

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve
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graniiite azul polido +

rodapé meia cana lOcm de
altura

; pintura acrílica cor base RGB

i 216,211,202

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Paramentacão

graniiite azul polido +

rodapé meia cana lOcm de
altura

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensões

60x60cm

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de Recepção e

Limpeza (Suja)

1
'  revestimento cerâmico

i esmaltado Branco dimensão
! 60x60cm

Passeio em graniiite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em placas j

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de Recepção e

Limpeza (Limpa)
I

graniiite azul polido

rodapé meia cana lOcm de
altura

Guarda e Distribuição
de Materiais

Esterilizados

i pintura acrílica cor base RGB

i 216,211,202

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

t
graniiite azul sem polimento

+ rodapé meia cana lOcm
de altura

revestimento cerâmico

esn-ialtado Branco dimensão

60x60cm

I

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Depósito de material

de limpeza (DML)

Passeio em graniiite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em placas

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensão

60x60cm

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Banheiro de

funcionários masculino

graniiite bege claro sem

polimento + rodapé meia
cana lOcm de altura

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensão

60x60cm

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Banheiro de

funcionários feminino

graniiite bege claro sem

polimento + rodapé meia
cana lOcm de altura

: pintura acrílica cor base RGB

I 216,211,202
gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neveCopa

graniiite bege claro polido +

rodapé meia cana lOcm de
altura

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de integração das

Equipes I

j
graniiite bege claro polido + | pintura acrílica cor base RGB
rodapé meia cana lOcm de
altura

216,211,202

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de Gestão

Administrativa

Mj^BAMetiroPORÍaiÍÍ@Í. .ti». 1*41

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE II
I

PISOAMBIENTE PAREDE TETO
Graniiite bege claro sem

polimento

pintura acrílica base na cor

RGB 209, 208, 202
Circulação externa de

serviços
X

Graniiite bege claro sem

polimento
í pintura acrílica base na cor
I RGB 209, 208, 202

Acesso de serviço X
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pintura acrílica base na cor
RGB 209, 208, 202

La|Granilite bege claro sem
polimento cor DfanCentral de gases

Cobertui^"ennnS3^a e |
telha de fibrocimento. i

revestimento cerâmico
esmaltado Branco dimensão
60x60cm

Granilite bege claro sem
polimentoResíduos Comum

Cobertura em madeira e
telha de fibrocimento.

revestimento cerâmico
esmaltado Branco dimensão
60x60cm

Granilite bege claro sem
polimento

Resíduos
contaminados (Grupo
AeE)

5. Especificação básica dos equipamentos médico-assistenciais, equipamentos de

infraestrutura, equipamentos de apoio e equipamentos gerais.

Conforme a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis

para o SUS (RENEM) foi criada por meio da Portaria GM/MS n^ 3134, de 17 de dezembro de
estabelecimento de saúde do SUS, os equipamentos devem ser tipificados2013 num

conforme sua utilização, assim sua classificação segue o seguinte conceito:

Equipamentos-Médíco-Assistencial: Equipamentos ou Sistemas utilizados direta ou

indiretamente para diagnóstico, terapia e monitoração na assistência à saúde da

população.

Equipamentos de Apoio: Equipamento ou sistema que compõe uma unidade
funcional, com características de apoio à área assistencial.

Equipamentos Gerais: Conjunto de móveis e utensílios com características de uso

geral, e não específico, da área hospitalar.

Equipamentos de Infra-Estrutura; Equipamentos ou Sistemas, que compõem as

instalações elétricas, eletrônicas, hidráulicas, fiuido-mecânica  ou de climatização, de

circulação vertical, destinados a dar suporte ao funcionamento adequado das
unidades assistencials e aos setores de apoio.

A relação de equipamentos por ambientes abaixo apresentada, citará os três primeiros itens
conceituados.

a) Núcleo de Acesso e Acolhimento

Espera - cadeira (24) - cadeira para pessoa com obesidade - cadeira de rodas - cadeira de

rodas para pessoa com obesidade , televisor.

Recepção - balcão de atendimento - armário com gavetas (04) - cadeira giratória com braços

(02) - cadeira com braço (04) - Cesto de üxo - microcomputador - impressora

Sala de vacinação - cadeira (02) - mesa para microcomputador - microcomputador - cadeira

(02) - cadeira giratória com braços - maca - escada com dois degraus - equipamento de

refrigeração exclusivo para guarda e conservação de vacinas, com termômetro de momento
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com maxima e mínima - termômetro de momento, com máxima e mínima, com cabos
extensores para as caixas térmicas - armário para  a guarda dos materiais para administração
das vacinas.
Sata de atendimento individualizado (acolhimento): balança antropométrica (aduito e
pediátrica) - biombo - escada com dois degraus - esfigmomanômetro de pedestal - impressora
- instrumentais cirúrgicos -caixa básica - mesa auxiliar para instrumental - microcomputador
- negatoscópio - suporte de hamper - suporte de soro de chão - armário vitrine com porta -
balde cilíndrico porta detritos com pedal - cadeira - cesto de lixo - mesa para impressora -
mesa para microcomputador - mesa tipo escritório com gavetas - cadeira giratória com braços.
Sala de amamentação - poltrona (02) -freezer.

b) Núcleo de Medicação, Procedimentos, Exames e Assistência Farmacêutica

Sala de curativo: braçadeira de injeção - carro de curativos - escada com dois degraus -
instrumentais cirúrgicos - caixa básica - mesa para exames - mesa auxiliar para instrumental -
refletor parabólico de luz fria - suporte de - Suporte de soro de chão - armário vitrine com
porta - baide cilíndrico porta detritos com pedal hamper - banqueta gíratória/mocho - cadeira.
Sala de medicação, reidratação e coleta de exames: braçadeira de injeção (02) - mesa para
exames - suporte de soro de chão (02) - armário vitrine com porta - baide cilíndrico porta
detritos com pedal - poltrona (02).
Aplicação de medicamentos®: biombo - maca - escada com dois degraus - mesa auxiliar. Ambú
adulto e infantil com máscaras - jogo de cânulas de Guedel (adulto e infantil) - sondas de

cilindro transportável de oxigênio - aspirador portátil - material para punçãoaspiraçao
venosa, caixa de instrumental par curativo - colares cervicais (todos os tamanhos) - tala para
imobilização (02) - prancha - monitor multi parâmetro - ventilador pulmonar de transporte
- bomba de infusão (02)

Farmácia - geladeira (02) - paietes (03) - armário fechado (07).
Farmácia - DIspensação/distribuição interna - armário fechado (02).
Farmácia - Dispensaçâo/distribuição externa - balcão de atendimento - cadeira giratória com
braços - cadeira com braço - cesto de lixo - microcomputador - impressora (01).

^ Conforma citado, pela função secundaria da ambiente como local de estabilização para pacientes admitidos que emergem seu quadro
clinico (enquanto aguarda transferencia regulada), os itens; ambú aduito e infantil com máscaras - jogo de cônulas de Guedel {adulto e
infantil) - sondas dc aspiração - cilindro transportável de oxigênio - aspirador portátil - material para punção venosa, caixa de instrumental
par curativo - colares cervicais (todos os tamanbos) - tala para Imobilização - prancha respeitam ao mínimo citado na PT GM MS
nt2048/2002. Sendo os Itens monitor multi parâmetro - ventilador pulmonar de transporte - bomba de Infusão, considerados
reconnendados.
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c) Núcleo de Práticas Coletivas

retroprcwêtor -te
^

Sala para práticas coletivas - armário fechado (02) - projetor multimídia
de projeção - Televisor - cadeira tipo universitário (12).
Escovódromo - pia de escovação (03) - balde cilíndrico porta detritos com peda! (03).

07
Oh

d) Núcleo de Cuidado Integrai

Consultório odontológico: conjunto odontológico (03) -- balde cilíndrico porta detritos com
pedal (03) - banqueta giratóría/mocho Cadeira (06)
Consultório indiferenciado (02 ambientes): balança antropométrica— biombo - maca - escada
com dois degraus- Impressora - mesa para exames- microcomputador  - negatoscópio balde
cilíndrico porta detritos com peda! - cadeira (02) - cesto de lixo - mesa para microcomputador
- mesa tipo escritório com gavetas - cadeira giratória com braços.
Consultório Wlulti (sala lilás): balança antropométrica - biombo - escada com dois degraus -

- microcomputador - negatoscópio - Suporte de baldeimpressora - mesa para exames
cilíndrico porta detritos com pedai - cadeira (02) - cesto de lixo - mesa para microcomputador

tipo escritório com gavetas - cadeira giratória com braços
Consultório diferenciado (ginecologia): balança antropométrica - biombo - escada com dois

caixa básica - mesa auxiliar para instrumental

- mesa

degraus - impressora - instrumentais cirúrgicos
- microcomputador - negatoscópio - refletor parabólico de luz fria - suporte de soro de chão -

ginecológica - Balde cilíndrico porta detritos com pedal - banqueta giratória/mocho -
mesa para impressora - mesa para microcomputador  - mesa tipo

mesa
cadeira - cesto de lixo
escritório com gavetas - cadeira giratória com braços.

e) Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe

Sala de gestão administrativa - mesa tipo escritório com gavetas - cadeira giratória com
braços - cadeira - cesto de lixo - microcomputador.
Sala de integração das equipes (sala de reunião)  - mesa de reunião - cadeira giratória com
braços (04) - cadeira - cesto de lixo -
impressora - armário fechado (03) - guarda-pertences.
Copa - geladeira - microondas - cadeira (04) - mesa - cesto de lixo.

para microcomputador (02) - cadeira (07) -mesa

f) Núcleo de Serviços

Almoxarífado - armário (04) - pailets (02.)
Paramentação - armário.
Expurgo (Sala de limpeza e desinfecção) - tanque de expurgo - suporte de hamper - cesto de
lixo.
Sala de Preparo e Esterilização - autoclave horizontal de mesa - cadeira -microcomputador -
balde a pedal - No-Break (Para Computador) - armário.



istribuição de Material Esterilizado > armário fechado (02).

ário - carro de limpeza.

6. Soluções de sistemas de Infraestrutura

Neste item, é apresentada a descrição sucinta da solução adotada para o

abastecimento de água potável, fornecimento de energia elétrica, Sistema de Emergência de

energia. Sistema de abastecimento de gases medicinais, Sistema de climatização, coleta e

destinação de efluentes e águas pluviais, além da coleta, armazenamento e tratamento dos

resíduos de serviço de saúde (RSS).

Abastecimento de água potável:

A entrada de água será interligada à rede de distribuição da concessionária local

existente, conforme as recomendações e exigências específicas. O dimensionamento e

instalação de lavatórios, pias e lavabos cirúrgicos seguiu o disposto no item B.4 dos CRITÉRIOS
DE PROJETO da RDC m 50/2002 da ANViSA.

O cálculo do consumo de água fria e água quente teve como base o dimensionamento

da população da DBS, cruzando com as atividades exercidas.

Fornecimento de energia elétrica:

O padrão proposto para a entrada será interligado  à rede de distribuição da
concessionária local existente, com um ramal aéreo, fornecimento bifásico em condutores

isolados de cobre e tensão nominal de 220/127V. Os aterramentos da caixa de medição,

proteção, neutro, luminárias e equipamentos serão executados verticalmente no solo,

conforme especificado nas normas da concessionária (ver detalhamento no projeto

complementar de elétrica).

Sistema de emergência de energia:

Em uma UBS, a Sala de Reidratação (oral e intravenosa) exige um contato elétrico não

direto com o coração, utilizando equipamentos classificados como Grupo 1, Classe 15,

conforme a ABNT NBR 13.534. Recomenda-se a instalação de um gerador cabinado,

dependendo das condições de geração e alimentação de energia de cada localidade, ficando

essa responsabilidade a cargo do município.

Sistema de abastecimento de gases medicinais:

A solução proporciona abastecimento de gases medicinais com abastecimento
realizado de maneira centralizada, em especificações (tipos de gases) e quantidades de pontos

de abastecimentos por ambientes/poltrona/leito de atividades fim, seguindo os critérios da
RDC nS50/2002 ANVISA e também da ABNT NBR 12.188/2016. O detalhamento se encontra

no projeto complementar específico.
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Sistema de clímatização:

A dirmatização das áreas indicadas no projeto de arquitetura será realizada conforme
especificações de um projeto elaborado por profissional habilitado, que definirá
equipamentos de ar condicionado em conformidade com as normas técnicas vigentes e as

mendações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Em especial, serão
seguidas as seguintes normas:

os

reco

Instalações de ar condicionado -● Sistemas centrais e unitários -
Quaüdade do ar interior: Especifica os parâmetros básicos e os requisitos mínimos para
sistemas de ar condicionado, visando à obtenção de quaüdade aceitável do ar interior
para conforto.

● NBR 7256 - Tratamento de Ar em Unidades Médico-Assistenciais: Estabelece os
requisitos para tratamento de ar em ambientes médico-assistencia is.

A solução inclui um sistema que proporciona a renovação do ar nos ambientes e
setores de atividades fim e meio, conforme a norma ABNT NBR 7256/2022, através de caixas
de ventilação posicionadas de maneira setorizada sobre a laje de cobertura, com sistema de
dutos que possuem filtragem fina para garantir a qualidade do ar antes de ser insuflado nos
ambientes. Além do sistema mencionado, cada ambiente será cllmatizado de forma
descentralizada, utilizando sistemas de ar condicionado tipo split, que proporcionam a
temperatura ideal, o sistema conta com dutos independentes de exaustão que proporcionam
o ciclo de renovação do ar, solicitado por norma.  O detalhamento completo pode ser
encontrado no projeto complementar específico.

Coleta e destinação de efluentes e águas pluviais:
Não há tratamento na unidade, conforme tipo de efluentes gerados pela UBS. Sobre

as águas pluviais o projeto contempla a previsão de instalação de reservatório para retardo
de águas pluviais com dimensões referenciais de 2,0m de diâmetro e 2,0m de altura. Deverá
ser previsto para o reservatório de retardo de águas pluviais duas bombas submersíveis
alternantes com vazão, pressão e potência especificadas no artefato Memorial Descritivo de
Arquitetura UBS Porte II.

● NBR 16401-3

Coleta, armazenamento e tratamento dos resíduos de serviço de saúde (RSS):
Os resíduos permanecem adequadamente acondicionados nos abrigos de resíduos

comuns e biológicos até a coleta por empresa especializada. Será estabelecido o Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), onde será descrito as ações
relativas ao manejo dos resíduos sólidos e líquidos, observadas suas características,
contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta,
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde
pública e ao meio ambiente.

Este plano trará um planejamento integrado como instrumento no gerenciamento de
resíduos em todas as suas etapas, possibilitando que se estabeleçam de forma sistemática e
integrada, em cada uma delas, metas, programas, sistemas organizacionais e tecnologias,

realidade unidade básica de saúde, conforme determina a RDCcompatíveis com a
nS222/2018.
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde

sx
ilU

Equipe de Planejamento
Guilherme Pinheiro Machado Silva

Henrique Paulo Lima Fonseca
Ananda Gabriela Fonseca Barros Castro

0^0
d®

Objeto Detalhado

Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para

construção de Unidade Básica de Saúde (UBS tipo II). em atendimento às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São Pedro dos Crentes/MA, através da

liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), proposta n°
12124.2310001/25-001.

.0

o presente gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o

sucesso do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a

ser contratada.

Para cada risco identificado, defmiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocoira, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no

Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
ADE CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas ̂
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as|2

Muito Baixa

Baixa
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circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. £â

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocofíec^^^^^pois
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

s
5Média

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1^ Muito Baixo

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO Sf
1. ■ lí

RISCO RISCO
EXTREMO EXTREMO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
EXTREMO

RISCO
ALTO

RISCO
BAIXO

ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
MÉDIO ALTO

; RISCO
BAIXO

●L

MÉDIO
IM
PA

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXOBAIXOCT

O

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA MÉDIABAIXA ALTA

PROBABILIDADE
..y.
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Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o preser\^instru
visa analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a^a%^
contratual.

O

C
to

i

Risco Alto - Seleção inadequada da empresa contratada

Etapa

Equipe

Planejamento

Dano

Impacto

de Alto

Probabilidade

Média

A contratação de empresa sem a devida qualificação técnica, capacidade operacional, estrutura

adequada ou equipe técnica especializada para execução de obra de engenharia pode resultar em

atrasos na obra, execução em desacordo com o projeto aprovado, falhas construtivas, necessidade de

retrabalho. paralisação da obra e risco de perda ou devolução dos recursos federais oriundos do

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), comprometendo o atendimento às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA.

Ações Preventivas Responsável

Exigir comprovação de experiência compatível com obras de Equipe

engenharia de porte e complexidade semelhantes, especialmente Planejamento

na área da saúde;

de

Avaliar a capacidade técnica, operacional e econômico-financeira

da empresa, incluindo equipe técnica habilitada, acervo técnico e

estrutura disponível;

Definir critérios claros e objetivos no Termo de Referência/Editai,

alinhados ao projeto básico, cronograma físico-financeiro e

normas técnicas aplicáveis.

Ações de Contigências

Aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato; deEquipe

Planejamento

Convocação de licitante remanescente, quando cabível;

Adoção das medidas administrativas necessárias para garantir a

continuidade da execução da obra

Risco Alto - Execução da obra em desacordo com as especificações  técnicas e padrões de

qualidade

Etapa

Execução Contratual

Dano

A execução da obra da UBS Tipo II em desacordo com o projeto aprovado, memorial descritivo.

Probabilidade

Média
Impacto

Alto
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normas técnicas, exigências do Ministério da Saúde ou padrões de qualidadel^de oÇj^^onar ̂ ftas
àstoíj/om

'  -^^afdos
estruturais, inadequações funcionais, atrasos na entrega da unidade, aumWo^d

correções, comprometimento da segurança dos usuários e impedimento da liberaçãodep^
recursos do PAC.

Responsável

Definição clara e detalhada das especificações técnicas, métodos Gestor e Fiscal de contrato

construtivos e padrões mínimos de qualidade no Termo de
Referência e contrato;

Ações Preventivas

Exigência de utilização de materiais e insumos em conformidade

com as normas técnicas e o projeto aprovado;

Fiscalização contínua da execução da obra, com acompanhamento

do cronograma físico-fmanceiro e registros formais;

Capacitação e designação formal do fiscal do contrato para

acompanhamento técnico da obra.

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato
Ações de Contingência

Recusa dos serviços executados em desacordo com o contrato;

Notificação formal da contratada para correção imediata das
inconformidades;

Aplicação das penalidades contratuais;

Adoção de medidas administrativas para assegurar  a continuidade

da obra, inclusive convocação de empresa remanescente, quando
cabível.

Risco Alto > Descumprimento de cláusulas contratuais pela empresa contratada.

Probabilidade

Média
Etapa

Execução do Contrato

Dano

O descumprimento de cláusulas contratuais, como atrasos injustificados no cronograma da obra,

paralisação dos serviços, não observância das etapas previstas ou descumprimento das obrigações

trabalhistas e técnicas, pode comprometer a conclusão da UBS Tipo II dentro do prazo estabelecido,

gerar prejuízos à Administração Pública e colocar em risco a regular aplicação dos recursos do PAC.

Ações Preventivas

Elaboração de contrato com cláusulas claras, objetivas e alinhadas Gestor e Fiscal de contrato

ao projeto básico e ao cronograma da obra;

Impacto

Alto

Responsável

Designação formal de gestor e fiscal do contrato;
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Fiscalização permanente da execução contratual, com registros
documentais das ocorrências;

Exigência de comprovação contínua da capacidade técnica e

operacional da contratada.

Ações de Contingência Responsável

Notificação formal da contratada para regularização das Gestor e Fiscal de contrato
inconformidades;

Aplicação das penalidades previstas contratualmente;

Suspensão ou rescisão contratual, quando necessário;

Adoção das medidas administrativas cabíveis para garantir a

continuidade da obra e o atendimento ao interesse público.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de janeiro de 2026.

If/
AMARENE MARIA DE SO

Secretária Muni/ipal de Saúde
São Pedro dos^Crentes - MA

ARRUDA AGUIAR
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação da Secretária Municipal de Saúde, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente Contratação de empresa especializada

para execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS tipo II),

em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São Pedro

dos Crentes/MA. através da liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento

(PAC), proposta n° 12124.2310001/25-001, durante  o exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
E-mail: cpisaoDedrodoscrentes@gmail.com
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Wl

TERMO DE AUTUACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026

AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E

VINTE E SEIS), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026, TENDO POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE (UBS TIPO lí), EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES/MA, ATRAVÉS DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS DO

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC), PROPOSTA N°

12124.2310001/25-001, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. E,

PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO.

EU, ERILENE SILVA PEREIRA, MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

QUE DIGItEI E SUBSCREVÍ.

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 20 DE JANEIRO DE 2026.

/Am CARINE DOS^ANTOS CARDOSO
MBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaü. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

© vvww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PORTARIA N.® 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N." 14.133 DE 1“ DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n° 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14,133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7° dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6“, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8“, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitalório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

da nomeação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  — Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
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Art. 4“ Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n'
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n° 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
ílinções, sào as estabelecidas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 7® Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado dc forma digital
ARRUDA:028230653 por ftOMUl.0 costa

AfiRUOA:02623O6S36969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Membro da equipe de apoio;
Aft. 2® . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubíique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

il- ANÊ CARINE DOS SANTOS CARDOSO - M,

Membro da equipe de apoio; J

Art. S9 As atribuições dos servidores acima íiSHieados>jgí^mais
disposições inerentes às funções, são as estab^ddélt/MueVst'^/
Municipal 26 de i8 de outubro de 2023. ^

Art. 7B Este Poftaria entra em vigor na data de sua pubiícação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuío Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por: AME CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfdOa08930ebeaacl78ccaOQ1360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.B 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES 6
CONTRATAÇÕES DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.« 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 ,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS OE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimef^to interno, bem como a Lei Federal n^
14,133/2021. RELATÓRIO GERAL OE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a pubücação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de dbrii de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7» dispõe que caberá a autoridade
máxin^a do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente
público é o indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8®. a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Admíriistraçào Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades ] Metas)

unoapp.com.br

iRESOLVE:

**XM ->*5 -gO-B *,»».

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. i« Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

●í-

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE OE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação íPregoeíro); nos termos da Lei n« 14.133, de Is de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE D£ APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula ns 260 - unoapp.com.br

www.famem .org .br 101/108
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Memorando 010/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 014/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de empresa especializada para execução de

obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS tipo II), em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São Pedro

dos Crentes/MA, através da liberação de recursos do Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC), proposta n'

MunicipaL Solicitante do município, com valor total de despesas estimada de R$

2.625.152,19 (dois milhões, seiscentos e vinte e cinco mil e cento e cinquenta e dois

reais e dezenove centavos), para o exercício fiscal de 2026.

12124.2310001/25-001, em atendimento a Secretaria

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de janeiro de 2026.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: cpi^aojx'ül■odo.scl■emes;/^grnail.t■om

www.saopedrodoscrentes.ma.gQv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAA, N° 102, CENTRO, CEP: 65978

Diretoria de Contabilidade

Memorando n° 010/2026 - DC

São Pedro dos Crentes, 20 de janeiro de 2026.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n°014/2026

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a existência de dotaçao
orçamentária destinada a Contratação de empresa especializada para
execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de
Saude (UBS tipo II) para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do Município de São Pedro dos Crentes - MA, através da liberação de

do Programa de aceleraçãoo do crescimento (PAC), proposta n°
12124.2310001/25-001. venho informar o seguinte enquadramento técnico.
recurso

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0210.1025.0000 - Construção, Ampliação e Reformas de Unidades de
saúde
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Valor Estimativo = R$ 2.625.152,19

Atenciosamente,

.^1

Walbaci Sotóa Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/T-6



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN

AVENIDA CANAÂ - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

(UBS TIPO II), EM ATENDIMENTO ÃS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, ATRAVÉS DA

LIBERAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

(PAC). PROPOSTA N° 12124.2310001 /25-001.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n® 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA. 20 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA C.ANAA - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 001/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 014/2026

MA, TORNA PÚBLICO, PARAO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL. REALIZARA

LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS
DA LEI N" 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO

^ Data da sessão: 06.02.2026
Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICA:
Hww.DortaidecomDrasnubIicas.com.br

l.DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção de

Unidade Básica de Saúde (UBS tipo II), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura de São Pedro dos Crentes/MA, através da liberação de recursos do Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC), proposta n° 12124.2310001/25-001, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital, projetos básicos, planilha orçamentárias e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio
para a Administração, nos lermos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A.s despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.1025.0000 - Construção, Ampliação e Reformas de Unidades de saúde

4.4.90.51.00 ~ Obras e Instalações

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,

disponível no endereço eletrônica https://vvvAv.DortaldecomDrasDublicas.com.br. que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
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ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no endereço

eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a esta

licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

^ assume como firmes e verdadeiras suas propostas  e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

disponívelPUBLICAS eletrônicaendereçono

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n® 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição
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(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei
n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:

ou “nao em

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos

^ com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
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encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
Erro! Fonte de referência não encontrada..! deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

^ 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
^  termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5” da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei rf
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente  aos órgãos de controle externo e interno.
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5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos seguintes

campos:

^6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto básico, conforme art. 59 da
Lei rf 14.133/2021.
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

^ da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

*^7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do
Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado
para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

^ maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;

^7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei rf 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas.

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, guando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, imsórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

'^exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.
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8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de
Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio

eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

^ b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto Básico/Termo de
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional,

já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no
Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para
abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir da ordem de
fornecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.I. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas constantes do

Anexo ‘T” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado pelo responsável

técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma físico-fmanceiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo responsável

técnico do proponente;

8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em modelo próprio,
desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;
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8.7.I.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os requisitos

elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de

Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo

sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de

Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital

e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “cliat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE

DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço

eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

9.1.3.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

^ 9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006. seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
eletrônica

https://ww'w.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira  e à habilitação técnica.

endereçoPORTAL DE COMPRAS PUBLICAS disponível no

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

PORTAL DE

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento)

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em

sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.



●iSa»
Çj>0

P. M PEDRO
'  ̂PS CRENTES

Om #●ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRElfJíEE$^/s ^ ^

Av. Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6^í^-000 ‘ ^
[atulho ● noM* main

O
Rú

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 001
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 014/2026

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
^ seguir, para fms de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), conforme o caso;
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9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa dc

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

“"9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°

11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na fonna do art. 58.

da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
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exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes
da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L =
Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual conste responsável

técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá apresentar
o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço de
engenharia, conforme segue:
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9.12.2.1. Atestado(s) ou declaraçao(Ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa jurídica) executou serviços
de engenharia;

9.12.2.2. Qualificação Técnica: se dá mediante atestados que demonstrem, quanto às parcelas do objeto

desta licitação de maior relevância, uma capacidade operacional na execução de serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

9.12.2.3. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) em

papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou

rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma reconhecida ou

^ assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de possuir em

seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o Certame (Assinado pelo

contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma em eartório), profissional de nível

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos serviços

constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerente à

natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

'^9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediaíamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
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documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim de cadastros

e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a

data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00 HORAS

a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar,
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema obedecendo o tempo
estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem

^ como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL DE
COMPRAS
https://wvAv.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

disponível eletrônicaPUBLICAS endereçono
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente

adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

^ 15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n'

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou

a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;
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20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções administrativas
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar,

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo 0 processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem 0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indirelamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
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do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônica https://www.porlaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

'  '' 21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço

eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para

impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.
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22.2. Não

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Agente de Contratação.

havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fms de

habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Concorrência por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.
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22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE COMPRAS

disponível no endereço eletrônica https://portaldecompraspublicas.com.br,

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail: cplsaopedrodoscrentes@gmail.com,

https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro,
São Pedro dos Crentes - MA. nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período

em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos
interessados.

^ PUBLICAS

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2026.

AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Secretária Municipal de saúde

Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção de

Unidade Básica de Saúde (UBS tipo II). em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura de São Pedro dos Crentes/MA, através da liberação de recursos do Programa de

Aceleração do Crescimento (PAC), proposta rf 12124.2310001/25-001, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, projetos básicos, planilha orçamentárias e seus
anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação tem a natureza de OBRA, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O município de São Pedro dos Crentes/MA, tem apresentado um crescimento constante. O

aumento populacional, combinado com o crescimento  e desenvolvimento de novas áreas urbanas,

^ gera uma demanda crescente por serviços de atenção básica à saúde. E crucial expandir a rede de

saúde para garantir que todos os cidadãos tenham acesso equitativo e oportuno aos serviços de

saúde essenciais, sem sobrecarregar as unidades já existentes. Portanto a construção de uma UBS

Porte 2 permitirá o aumento do número de equipes de Saúde da Família (eSF) e Saúde Bucal (eSB).

ampliando a cobertura e melhorando a qualidade da atenção primária.

2.2. Uma UBS desse porte é projetada para acomodar uma demanda maior de pacientes, oferecendo

mais consultórios, salas de procedimentos e outros ambientes assistenciais. A estrutura ampliada

proporcionará melhores condições de trabalho para os profissionais de saúde e um atendimento

mais confortável para a população.

2.3. Uma UBS Porte 2, seguindo os padrões do Ministério da Saúde, permite a oferta de um leque

mais completo de serviços, contribuindo para a integralidade do cuidado. Além do que uma nova

unidade poderá abrigar mais profissionais e serviços especializados, reduzindo a necessidade de

encaminhamentos e facilitando a continuidade do tratamento dentro do próprio município.
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2.4. A melhoria da estrutura física contribui diretamente para a melhoria dos indicadores de saúde,

como 0 controle de doenças crônicas, a redução da mortalidade infantil e o aumento da cobertura

vacinai.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

3.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de

obra e construção de uma Unidade Básica de Saúde  - UBS Tipo II, destinada ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Pedro dos Crentes/MA,

viabilizada por meio da liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC),

conforme Propostan° 12124.2310001/25-001.

O ciclo de vida do objeto abrange todas as etapas necessárias à plena funcionalidade da edificação,

compreendendo:

(i) 0 planejamento executivo e mobilização da obra;

(ii) a execução dos serviços de construção civil, instalações elétricas, hidrossanitárias, estruturais e

complementares;

(iii) 0 fornecimento de materiais, mão de obra qualificada e equipamentos necessários;

(iv) 0 cumprimento das normas técnicas, sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho vigentes;

(v) a entrega da obra concluída, apta ao uso. com  a devida realização de testes, vistorias e

recebimento definitivo; e

(vi) a observância das garantias legais e contratuais após a entrega.

A implantação da UBS Tipo II pennitirá a ampliação e qualificação da atenção básica em saúde,

assegurando melhores condições de atendimento à população, maior eficiência na prestação dos

serviços públicos de saúde e adequada aplicação dos recursos públicos, conforme as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Item 1. Subcontrataçâo

2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

Item 3. Vistoria

2.3. E facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

2.4. E assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, conforme horário agendado junto à Administração.

2.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

3.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de

serviço.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

item 5. Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Item 6. Fiscalização Técnica

4.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

4.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §T e Decreto

^ rfU .246, de 2022. art. 22, II);

4.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n° 11.246. de 2022. art. 22,111):

4.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

4.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 22, V);

4.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

^ (Decreto n^ 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

4.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23,1 e II. do Decreto n° 11.246, de 2022).

4.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 23,

IV).

Item 8. Gestor do Contrato

4.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
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do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246. de 2022, art.

21. IV).

4.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246. de 2022, art.

21,11).

4.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto if 11.246. de 2022,

art. 21,111).

4.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

4.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

4.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

^ aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4.20.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Item 9. Do recebimento

5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio

de planilha e memória de cálculo detalhada.

5.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
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caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a  . da Lei n° 14.133 e Arts. 22. X e 23, X do Decreto n°

11.246. de 2022).

5.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto

nM 1.246, de 2022).

_ 5.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

(Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

5.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5,2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

5.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

5.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

(Art. 119c/c art. 140 da Lei n“ 14133, de 2021)

5.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.4. Os serviços serão recebidos defmitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
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qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:

5.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

5.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções:

5.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização.

5.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

^5.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Item lO.Liquídação

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2°

da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

5.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei rf 14.133, de 2021.

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

5.5.
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b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

5.11.

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei rf 14.133/2021.

5.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N*^ 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

5.13.

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Item 11.Prazo de pagamento

5.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77.
de 2022.

5.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
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monetariamente entre o termo fmal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

5.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A 5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

^pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
Item 14. Regime de execução

6.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item IS.Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

6.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços
unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração,
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 14.133/2021);
Item ló.Exigências de habilitação

6.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

6.3.
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Item IT.Habilitaçào jurídica

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77. de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

^ 6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

6.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Item 18.Habilitação ílscal, social e trabalhista

6.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

6.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.9.
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6.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

6.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

6.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Con-ente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

6.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

6.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

6.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fms de
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da
contratação.

6.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°
14.133, de 2021, art. 65, §1°).
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6.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual conste responsável
técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá apresentar o
visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacionai da empresa licitante para o desempenho de serviço de
engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacionai, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa jurídica) executou
serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(Ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) em papel
timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s).
contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma reconhecida ou assinatura
digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de possuir em
seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o Certame (Assinado pelo
contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma em cartório), profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente;

8.36. Declaração formai de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos serviços
constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerente à
natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fi scal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
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critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (  inscrições, certificados, boletim de

cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa)

dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Item 21.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo estimado total da contratação é de 2,625.152,19 (dois milhões, seiscentos e vinte e

cinco reais e cento e ciquenta e dois centavos ) conforme planilhas orçamentárias do Projeto Básico
em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.1025.0000 - Construção, Ampliação e Reformas de Unidades de saúde

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
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São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2026.

AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Secretária Municipal de saúde
Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DE DOIS PORTAIS
PARA A CIDADE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, NA FORMA ESTABELECIDA EM

PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS ATUALIZADAS, DESCRITAS NA SINAPL ORSE, SBS E
SEINFRA.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 7

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

R$ R$
R$ R$

VALOR TOTAL R$

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E.
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N*^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO.
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA
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CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

    E CPF

. ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE "dE RESPONSÁVEL
CNPJ N°

,  PORTADOR DO RG
N'

LEGAL DA PROPONENTE,

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO
DO BEM PREVISTO.

® DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE
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NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL

BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO

DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" ***. POR QUALQUER MEIO

OU POR QUALQUER PESSOA;

***

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N“ ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

AD.IUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

ANTES DA■k-k-k

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N“
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N“ 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC
123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA. SER:
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(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

^ OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU
A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" ***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO V

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n“ 14.133, de 1° de abril de 2021

CONTRATO N” /20..
Concorrência /20..
Processo Administrativo n°,

CONTRATO ADMINISTRATIVO N

 /..., QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE SÃO PEDRO
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DOS CRENTES/MA,

POR

INTERMÉDIO DO (A)

E

^ O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA. através

, sediada na

o n°

da.

inscrita no CNPJ sob

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

  (nome e função no contratante), e o(a)

, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

  (nome e função no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de

1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Concorrência n. .../. ,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

representado(a) por

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

, em

neste ato representado(a) por

consta no Processo rf

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (arL92J_e_n)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia

   nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

de

ESPECIFICAÇÂITEM QUANTIDADUNIDAD VALOR

UNITÁRI

VALO
O EE R

O TOTA

L

1

2

3
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua assinatura,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por acordo entre as

partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante, tudo mediante Termo Aditivo,

obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da
Lei Federal n°. 14.133/202

2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma, transfigurar

0 objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em aumento ou

diminuição de encargos da contratada, a Contratante deverá reestabelecer, no mesmo termo aditivo, o

equilíbrio econômico-financeiro do início do presente instrumento, tudo em consonância com os artigos

130 e 131 e PÚ do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE, sendo

justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos serviços, de acordo

com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

^2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade
fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas inidôneas. emitindo as

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas, e juntá-las ao respectivo
processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independenlemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços emitida

pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92. TV. VII e XVIIU

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO ̂art. 92.

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

(. )

6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO (arL_92,_Y_e^)

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços explicitados na

Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha Orçamentária que é parte

integrante do presente contrato;
— 6.2. Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE EXECUÇÃO É O

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a CONTRATANTE pagará de

acordo com as medições apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente executados.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor competente da

CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da execução dos serviços, a

qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.4. No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá ser

devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato comunicado

a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.
6.5. Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer títulos,

indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal,

previdenciária, social ou trabalhista.

6.6. Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros, falhas ou
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divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima estabelecido só será contado
a partir da data de reapresentação, pela Contratada, dos documentos de cobrança, devidamente
corrigidos, não incidindo, neste caso, qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados, será de
imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da nova fatura
escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de
modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela CONTRATANTE,

^ os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do
licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo de vigência contratual, desde
que não ultrapasse o valor de referência de mercado seguido pela Administração

6.7.

6.8.

6.9. Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos, conforme o
caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços dos contratos, conforme preconiza o art. 134 da Lei
14.133/2021
6.10.

seguintes casos:
6.11.

O

N

s pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela CONTRATANTE, nos

ão cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA para com
terceiros, que possam de alguma forma prejudicar  a CONTRATANTE.

6.12. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por decorrência do presente Contrato

6.13. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela CONTRATANTE
e nos demais Anexos do Edital

6.14. Erros ou vícios constatados nas Faturas

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. \T

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPl do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a
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aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da Construção,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

7.3.

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI c XIV^

^ 8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a ecução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamenle emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93,§2°. da Lei n° 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO tart. 92. XIV. XVI e XVID

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

^ de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990'). bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

^ fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo 0 período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. parágrafo únicof

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso  o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para 0 atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 0 Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

no
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8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, confonne as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, $$ 2°

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° l,de 19/01/2010. nos seguintes termos:

8.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10°.da Resolução CONAMA n° 307. de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

8.29.2.1.resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe

A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
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8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

8.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR

ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115e 15.116, de 2004.

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seusfuncionários ou de terceiros, ainda que

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de

Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV^

INFRAÇÕES E

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

10.1.
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

^ 10.2.
sanções:

1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^2°, da Lei n*^ 14.133. de
2021):

11.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b”. ‘‘c’“ e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. ^ 4^ da Lei n° 14.133. de 2021):

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas '‘e’\ ‘"f", “g” e “h’" do subitem acima deste Contrato,bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d"", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^5°. da Lei n°
14.133.de 2021).

íV.Multa:

.A (1)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9°. da Lei n° 14.133.
de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muita (art. 156. í?7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

10.3.
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14,133. de 2021)

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmeníe devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°, da Lei n°

14.133.de 20211.

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsen^ando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1L da Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei rf 12.846. de 2013. serão apurados  e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160. da
Lei n° 14.133.de 20211

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021)

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arL 163 da Lei n° 14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. X\X)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e  a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1 .Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.
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11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório fart. 131. caput da Lei n.° 14.133. de 20211.

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei

n.° 14.133, de 2021).

11.7.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA tart. 92. VIIH12.

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

07 - SEC DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE

27.812.0721.1018.0000 Centro de iniciação ao esporte e quadras e desportivas

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (arL_92aií)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

'^ disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990  - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
14.133.de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.2.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133. de 2021).
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO lart. 92. SI 0

16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei n° 14.133/21.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que

[Local], [diaj de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

1.

2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2026.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado
minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 014/2026. do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se
rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro
dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal
em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para
acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaias dtóilva Morais

Pregoeiro

Av. CanaS. s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes-MA. CEP; 65.978-000

E-mail: cplsaopcdrodoscrentes@gmail.com
www.saoDcdrodoscrentes.ma.gov.br
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ca

Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Especializada Para Execução de Obra

de Engenharia Para Construção Da Unidade Básica de Saúde (UBS TIPO
II), Em Atendimento Ãs Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura de São Pedro dos Crentes/MA, Através da Liberação de

Recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), Proposta n°
12124.2310001/25-001 .

Protocolo: 001/2026/CP L/S PC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO GLOBOL, Contratação de Empresa Especializada Para Execução

de Obra de Engenharia Para Construção Da Unidade Básica de Saúde

(UBS TIPO II), Em Atendimento Ãs Necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde da Prefeitura de São Pedro dos Crentes/MA, Através da

Liberação de Recursos do Programa de Aceleração do Crescimento

(PAC), Proposta n° 12124.2310001/25-001.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edita! e seus anexos.
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este

Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

E 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária’:

●‘O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

strícto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento
convocatório".

■ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2^ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o
Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de
atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo
anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na
Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de
condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a
melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima
competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina
que as obras, serviços, compras e alienações da Administração
Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante
0 qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,
caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo
Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com
os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, Contratação de Empresa Especializada Para Execução de Obra
de Engenharia Para Construção Da Unidade Básica de Saúde (UBS TIPO
II), Em Atendimento Ãs Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura de São Pedro dos Crentes/MA, Através da Liberação de
Recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), Proposta n°
12124.2310001/25-001.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,
vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade
de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
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objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
litteram:

"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
0 caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.
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Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

GLOBOL, Contratação de Empresa Especializada Para Execução de Obra

de Engenharia Para Construção Da Unidade Básica de Saúde (UBS TIPO

II), Em Atendimento Ãs Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura de São Pedro dos Crentes/MA, Através da Liberação de

Recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), Proposta n°
12124.2310001/25-001.

6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da.

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",//^
verbis:
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"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as

minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no

caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o

certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:

"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão
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prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.

§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

nninuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são
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facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2026.

Pi
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município

Portaria n° 011/2025

OAB/MA n° 13.572

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO. PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL. REALIZARÁ

LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA
LEI N“ 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N" 004/2024  E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 06.02.2026

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICA:
www.portaldecomnraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

LI. Contratação dc empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção dc

Unidade Básica de Saúde (UBS tipo II), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura de São Pedro dos Crentes/MA. através da liberação de recursos do Programa de Aceleração

do Crescimento (PAC), proposta if 12124.23 lOüO 1/25-001, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital, projetos básicos, planilha orçamentárias e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes do Projeto Básico.

1.3. O critério de Julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio para

a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n*^ 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0210.1025.0000 - Construção, Ampliação e Reformas de Unidades de saúde
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,

disponível no endereço eletrônica https://www.portaldccQmpraspubIicas.com.br. que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA



\ Rs.u.
ui

o_
!●

cí. ^sa£Ndro'bOSSlíENTESESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro d(LS Crentes - MA, CEP: 65978-000

<y
Rj

noii* marra

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO m 014/2026

ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no endereço
eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.coin.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a esta
licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmentc pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica https://www.nortaldecompraspublicas.com.br
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedialamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fomia da legislação
vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edita!  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciaimente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário).
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4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei iV
14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:

ou “nao em

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n“ 123/2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins dc

enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a panir dc 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da
Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei n*^ 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
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Erro! Fonte de referência não encontrada..! deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.4.1. está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como dc que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos

tennos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas cm lei e em outras nonnas específicas.

5.5. O licitante organizado cm cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n“
14.133, de 2021. e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dc habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras;

5.10.1. a aplicação do inteiA^alo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,

e 0 intervalo de que trata o subitem acima.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dc

julgamento por menor preço; e
5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores c para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado:

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo dc

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência dc contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônica, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas

que não estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto básico, confonrie art. 59 da
Lei nM4.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances cxclusivamente por meio do
sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intemiediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10
(dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pron-ogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocoiTcrá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
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7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente

de Contratação aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -
disponível no endereço eletrônica https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para

divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n" 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
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que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Municipio, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática dc mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Enceirada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no nrazo de 02:00 horas.
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
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caso, dos documentos complementares, guando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconfonnidadc com exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a

exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente dc Contratação convocai-á o licitante para enviar, digitalmentc, a proposta atualizada cm
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de

campo próprio do Sistema, sob pena dc desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita c
justificada do licitante, formulada antes dc findo o prazo, e fonnalmentc aceita pelo Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:
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a) Nome da propoiienle e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio
eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver):

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto Básico/Teriiio de
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, cm moeda corrente nacional, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do

objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especincaçòes constantes no
Termo de Referencia. Anexo I deste Edital:

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para
abeitura da licitação:

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir da ordem de
fomecimento/execuçào:

í) indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.1. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas constantes do Anexo

'T” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado pelo responsável técnico da

licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma físico-financeiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo responsável

técnico do proponente;

8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação c despesas indiretas (BDI), em modelo próprio,

desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;

8.7.I.4. 0 não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os requisitos elencados

no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1. ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação
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acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo saiicionatório contra o
licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, nào possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da

proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no

Termo de Referencia, a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Sc a proposta ou lancc vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, infonnando no “chal” a nova
data e horário para a sua continuidade.
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8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Editai.

9. DAHABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE

CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço

eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ):

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tCLi.gov.br/ords/f/p= 1660:3:0;

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e à habilitação técnica.

endereço eletrônicadisponível no

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento)
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
fmanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los.
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.7. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitação;

9.9. HABILITAÇAO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio wwvv.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País; decreto de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual c/ou municipal, sc houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;
atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n“ 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional:

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na fomia do art. 58,
da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro dc 2005, sob pena de inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo scr atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.1 1.3.1. No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3“ do Decreto n*" 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos dcverào ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n“ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da
aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;
Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Liquidez Gerai L = Passivo Circulante+Passivo Não Circiilante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral = Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual conste responsável técnico,
emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá apresentar
0 visto do CREA/MA. na assinatura do contrato.
9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço de
engenharia, confonne segue:

9.12.2. 1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa jurídica) executou serviços
de engenharia;
9.12.2.2. Qualificação Técnica: se dá mediante atestados que demonstrem, quanto às parcelas do objeto
desta licitação de maior relevância, uma capacidade operacional na execução de serviços similares de
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complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

9.12.2.3. 0(s) atcstado(s) ou declaraçào(õcs) dc capacidade técnica, dcverá(ão) ser aprescntado(s) cm papel
timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubrieado(s),

contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com tlima reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de possuir em seu

quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o Certame (Assinado pelo

contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma em cartório), profissional dc nível

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos serviços

constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração dc que a licitante tem pleno conhecimento das condições c peculiaridades inerente à
natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar ininuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim de cadastros

e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data
de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabiíitaçào,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocoiTência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC n° 123/2006, scguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00 HORAS
a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser fínne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar.
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imediatamente, a sua intenção de recon^er, em campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido
pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema,
decairá seu direito.

1 ] .2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do arí. 43, §1" da LC n*" 123.^2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chat”), ou c-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
sendo responsabilidade do lieitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13. 1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
adjudicará c homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14. 1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei iV
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a
ata de registro de preços.
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 .As regras acerca do reajustamcnto em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Tei*mo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o licitantc/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecuçào parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5"* da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento dc licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo dc 05
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20
(vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções administrativas

previstas no ITEM 17.2, c. d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÀO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar,

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indirctamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTTVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
matcrialmente o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
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poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA - disponível
no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafo I”, da Lei n" 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica
https://www.portaIdecompraspubIicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser fiiTnada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso. de estatuto
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente
de Contratação.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 \ ̂
Tr*ciftir«a rrf

■y/\ irfci

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 014/2026

habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indcpcndentcmcnte da condução
ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

22.10. O licitante c o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas c dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Concorrência por razões
dc interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto c incontomávcl, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação dc indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou
de documentos que deveríam ter sido apresentados para fíns de classificação c habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS disponível no endereço eletrônica https://portaldecompraspublicas.com.br,
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail: cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.
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https;//www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaà, 102, Centro,
São Pedro dos Crentes - MA. nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período

em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III ~ MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2026.

AMARENE MARIA DE SOTSA ARRUDA AGUTAR

Secretária I^mcipa! de saúde

AproVado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção de
Unidade Básica de Saúde {UBS tipo II), cm atendimento às necessidades da Secretaria Municipal dc
Saúde da Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes/MA. através da liberação de recui'sos do Programa de

Aceleração do Crescimento (PAC), proposta n° 12124.2310001/25-00 1 , confomie condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, projetos básicos, planilha orçamentárias e seus
anexos.
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1.2. Os serviços objeto desta contratação tem a natureza de OBRA, confonne Justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O município de São Pedro dos Crentes/MA, tem apresentado um crescimento constante. O

aumento populacional, combinado com o crescimento  e desenvolvimento de novas áreas urbanas,

gera uma demanda crescente por serviços de atenção básica à saúde. E cmcial expandir a rede de

saúde para garantir que todos os cidadãos tenham acesso equitativo e oportuno aos serviços de saúde

essenciais, sem sobrecarregar as unidades já existentes. Portanto a construção de uma UBS Porte 2

permitirá o aumento do número de equipes de Saúde da Família (cSF) c Saúde Bucal (eSB),

ampliando a cobertura e melhorando a qualidade da atenção primária.

2.2. Uma UBS desse porte é projetada para acomodar uma demanda maior de pacientes, oferecendo

mais consultórios, salas de procedimentos e outros ambientes assistenciais. A estrutura ampliada

proporcionará melhores condições de trabalho para os profissionais de saúde e um atendimento mais

confortável para a população.

2.3. Uma UBS Porte 2, seguindo os padrões do Ministério da Saúde, permite a oferta de um leque

mais completo de serviços, contribuindo para a integralidade do cuidado. Além do que uma nova

unidade poderá abrigar mais profissionais e serviços especializados, reduzindo a necessidade de

encaminhamentos e facilitando a continuidade do tratamento dentro do próprio município.

2.4. A melhoria da estrutura física contribui diretamente para a melhoria dos indicadores dc saúde,

como 0 controle de doenças crônicas, a redução da mortalidade infantil e o aumento da cobertura

vacinai.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA

DO OBJETO

3.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de
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obra e construção de uma Unidade Básica de Saúde  - UBS Tipo II, destinada ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Pedro dos Crentes/MA,

viabilizada por meio da liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC),

conforme Proposta n“ 12124.2310001/25-001.

O ciclo de vida do objeto abrange todas as etapas necessárias à plena funcionalidade da edificação,

compreendendo:

(i) o planejamento executivo e mobilização da obra;

(ii) a execução dos serviços de construção civil, instalações elétricas, hidrossanitárias. estruturais e

complementares;

(iii) o fornecimento de materiais, mão de obra qualificada c equipamentos necessários;

(iv) 0 cumprimento das normas técnicas, sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho vigentes;

(v) a entrega da obra concluída, apta ao uso, com  a devida realização de testes, vistorias e recebimento
definitivo: e

(vi) a obser\'ância das garantias legais e contratuais após a entrega.

A implantação da UBS Tipo II penuitirá a ampliação e qualificação da atenção básica em saúde,

assegurando melhores condições de atendimento à população, maior eficiência na prestação dos

serviços públicos de saúde e adequada aplicação dos recursos públicos, conforme as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Item 1. Subconírataçào

2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n“ 14.133, de 2021.

Item 3. Vistoria

2.3. E facultativo a realização de avaliação previa do local dc execução dos serviços.

2.4. E assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por ser\4dor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, conforme horário agendado junto à Administração.
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2.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

3.1. O inicio da cxccuçào do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de serviço.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as nonnas da Lei n*" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào

total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

4.5. A cxccuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, ait. 117, capiit).

Item 6. Fiscalização Técnica

4.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22, VI);

4.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei n“ 14.133, de 2021, art. 117, §l“ e Decreto n“ 11.246, de 2022,

art. 22, II);

4.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
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para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 22, III):

4.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, IV);

4.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 1 1.246,
de 2022, art. 22, V);

4.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

4.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n" 11.246, de 2022).

4.13. Caso ocorra descumprimenío das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Item 8. Gestor do Contrato

4.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem dc serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n" 11.246, dc 2022, art. 21, IV).

4.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
II).

4.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
21. III).

4.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto n‘’ 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

4.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n“ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

4.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

4.20.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Item 9. Do recebimento

5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio
de planilha e memória de cálculo detalhada.

5.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a  , da Lei n*" 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n*^
11.246, de 2022).

5.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto
n° 11.246. de 2022).

5.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art.
23, X, Decreto n“ 1 1.246, de 2022)

5.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do



:dro
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978A)86

\0'

RENTES

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 014/2026

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.2.5. Será considerado como ocoirido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

5.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

5.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c

art. 140 da Lei n“ 14133, de 2021)

5.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor

do contrato para recebimento definitivo.

5.4. Os serviços serão recebidos defínitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:

5.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução conti^atual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, c a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro dc atesto de cumprimento dc obrigações,

conforme regulamento (art. 21, VTIí, Decreto n” 11.246, de 2022).

5.4.2. Realizar a análise dos relatórios e dc toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

5.4.3. Emitir Ternio Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
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nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização.

5.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n"* 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

5.6. Nenhum prazo de recebimento ocon-erá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Item lO.Liquídação

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. T, §2‘’

da Instrução Normativa SEGES/ME n“ 77/2022.

5.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pron-ogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da5.11.
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N“ 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

5.13. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentc, até que sc

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

5.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos tennos da Instrução Normativa SEGES/ME n” 77, de
2022.

5.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

5.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
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na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

6.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

6.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

6.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos

como relevantes, confomie modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3", da Lei if 14.133/2021);

Item ló.Exígências de habilitação

6.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Item IT.Habilitação jurídica

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
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publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/ME n“ 77, de 18 de março de 2020.

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, além do registro de que trata  o art. 107da Lei n‘^5.764,de 16de dezembro 1971.

6.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Item 18.Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

6.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da FazendaNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751, dc 02 dc outubro dc 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da
Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

6.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

6.16. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIT- A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de P’ de maio dc 1943;

6.17. Prova dc inscrição no cadastro dc contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.20. O fornecedor enquadrado como mieroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
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do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

6.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n*^ 14.133, de

2021, art. 69, cciput, inciso II);

6.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

6.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

6.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

6.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ào ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

6.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da

contratação.

6.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n“

14.133, de 2021, art. 65, §U).

6.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual conste responsável técnico,

emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá apresentar o
visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-oneracional da empresa licitante para o desempenho de serviço de engenharia,
conforme segue:
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8.33. Atestado(s) ou declaraçào(Ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s)

juridica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa jurídica) executou serviços
de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaraçào(ões) de capacidade técnica, deverá(ào) ser apresentado(s) em papel
timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s),

contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação tccnico-profissionah comprovação do LICITANTE de possuir em seu

quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura especifica para o Certame (Assinado pelo

contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma em cartório), profissional de nível

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente;

8.36. Declaração fonnal de disponibilidade da equipe técniea que se responsabilizará pelos serviços

constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerente à
natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por esse fato;

8.38. A existência de restrição rclativamentc à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação

suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim de cadastros

e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a
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data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

8.45. Nos itens não exclusivos a microcmpresas c empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c

45 da LC n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Item 21.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo estimado total da contratação c de 2.625.152,19 (dois milhões, seiscentos e vinte e cinco

reais e cento e ciquenta e dois centavos ) confomie planilhas orçamentárias do Projeto Básico cm
anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.1025.0000 -Constnição, Ampliação e Reformas de Unidades de saúde
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2026.

AMARENE MARIA DE

Secretária Muni/ipal de saúde

Aprov^o por:

SA ARRUDA AGUIAR

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DE DOIS PORTAIS
PARA A CIDADE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA. NA FORMA ESTABELECIDA EM
PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS ATUALIZADAS, DESCRITAS NA SINAPI. ORSE, SBS E
SEINFRA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'
Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone: (DDD)
E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legai da empresa)
RG/órgào emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ITEM QUANT. UNID.

R$ R$
RSRS
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R$VALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N“ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÃ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE.

CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL

OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO ÍV - DECLARAÇÃO CONJUNTA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ***

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

  _ E CPF
, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL

CNPJ N"

,  PORTADOR DO RG
N'
LEGAL DA PROPONENTE,

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

● DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N" 68 DA LEI N“ 14.133/2021, QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“
, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;

***

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
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DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'^ *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

ÓRGÃO LICITANTE. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

ANTES DA

DO

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" 123
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4” DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4*^ DA LEI N" 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC

123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3” DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA  A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N" 123/2006, OU
A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.
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● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA. EM CONFORMIDADE COM A LEI N“ 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No ***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO V

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n” 14.133, de l" de abril de 2021

CONTRATO N*’ /20..

Concorrência /20..

Processo Administrativo n°

CONTRATO ADMINISTRATIVO N

 /. „, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES/MA,

POR

DOINTERMÉDIO (A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, através

, sediada na

0 n”

da.

inscrita no CNPJ sob

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

  (nome e função no contratante), c o(a)

, scdiado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

rcpresentado(a) por

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n‘

, em
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(nome e função no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no Processo n'

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato,

decorrente da Concorrência n. .../. ,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

neste ato representado(a) por

e em observância às disposições da Lei n'" 14.133, de 1“ de

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (âlL92JjJi)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia

   nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

de

VALOVALOR

UNITÁRI

UNIDAD QUANTIDADITEM ESPECIFICAÇA
EEO R

TOTAO

L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por acordo entre as

partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante, tudo mediante Tenuo Aditivo,

obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da
Lei Federal n°. 14.133/202

2.3 As alterações unilaterais a que sc refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma, transfigurar

0 objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em aumento ou
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diminuição de encargos da contratada, a Contratante deverá reestabelecer, no mesmo termo aditivo, o

equilíbrio econômico-financeiro do início do presente instrumento, tudo em consonância com os artigos

130 c 131 e PÚ do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ào mediante autorização da CONTRATANTE, sendo
justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos serviços, de acordo

com 0 Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade
fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas inidôneas, emitindo as

certidões negativas de inidoneidade, dc impedimento e de débitos trabalhistas, e juntá-las ao respectivo
processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços emitida

pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS fari^92.LV._VIl e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto
Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conti-atual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRECO tart. 92. VI

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

(. )

pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante

vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo de vigência contratual, desde que não

ultrapasse o valor de referência de mercado seguido pela Administração

6.9. Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos, confonne o caso,

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CT.ÁIJSTJLA SEXTA - PAGAMENTO íarL 92. V e VD

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços explicitados na

Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha Orçamentária que é parte integrante

6.1.

do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE EXECUÇÃO É O6.2.

^ DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a CONTRATANTE pagará de

acordo com as medições apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente executados.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor competente da

CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da execução dos serviços, a

qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá ser

devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato comunicado a

CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer títulos,

indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal,

previdenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros, falhas ou

divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima estabelecido só será contado

a partir da data de reapresentação, pela Contratada, dos documentos de cobrança, devidamente

corrigidos, não incidindo, neste caso, qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados, será de

imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da nova fatura

escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de

modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela CONTRATANTE, os

pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante

vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo de vigência contratual, desde que não

ultrapasse o valor de referência de mercado seguido pela Administração

6.7.

6.8.

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos, conforme o caso,

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer

6.9.
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tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços dos contratos, conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela CONTRATANTE, nos6.10.

seguintes casos:
6.11. Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA para com

terceiros, que possam de alguma forma prejudicar  a CONTRATANTE.

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,

por decorrência do presente Contrato

6.12.

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela CONTRATANTE e6.13.

nos demais Anexos do Edital

Erros ou vícios constatados nas Faturas6.14.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

elaboradas com base no SÍNAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a

aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da Construção,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

coiTcspondcnte tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

7.4.1 .Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

ofs) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que
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vier(em) a ser deten-ninado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X.XI eXm

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certifícando-se de que

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.6 Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execuçào do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a ecução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade c quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021:

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçào do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato c no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão dc representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dc

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese dc posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93,§2°, da Lei n“ 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependcncias, ou em local por ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência dc

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVLcXVLIJ)

8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
0 Código de Defesa do Consumidor (Lei n"* 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente cm linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, dc dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos tennos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133. de 2021;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas cm Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período dc execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. parágrafo único);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do
contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros e incertos,
devendo complcmcntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14,133. dc 2021:

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do servdço.

8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, confonne a categoria
profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
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8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação

das atividades em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construção

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 2° e 3*^, da Instrução

Normativa SLTl/MPn° l.de 19/01/2010. nos seguintes termos:

8.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° c lO” da Resolução CONAMA n° 307. de Q5/Q7/2002. o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

8.29.2.1 .resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe

A de preservação dc material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos dc modo a

permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
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8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais nào foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaçào): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

8.29.4. Para fms de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.1 12, 15.113,

15.114. 15.115el5.n6, de 2004.

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos

em via pública junto ao serviço de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de

Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DÉCIMA PRIMEIRA10. CLAUSULA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92.X1V1

INFRAÇÕES E

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

10.1.
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n‘’ 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes10.2.

sanções:
I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2". da Lei 14.133. de
2020:

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”. “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. 5 4°. da Lei n° 14.133. de 2020;

ITI.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste Contrato,bem como nas alíneas
“b”. “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^5°. da Lei n°
14.133.de 2020.

IV.Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
^  inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fi xado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9'\ da Lei n° 14.133.
de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. ij7‘\ da Lei n" 14.133.de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)
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10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Mlü.56^_â8^i_daJ,^ÍjTli4j_33i
de 2021).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. Sl°. da Lei n*^ 14.133. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomias e
orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei I4. I33. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n” 12.846. de 2013. serão apurados  e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n"
14.133.de 2Q2n

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cia
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas
(Ccis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei if 14.133. dc 2021)
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10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei n" 14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

conti'atante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arL 92. XIXI

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21. bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e  a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1 .Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O temio de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcníc cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
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indenizatório (art. 131, caout. da Lei n.° 14.133. de 2021').

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de11.7.

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de

2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arL92^Vni)12.

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

07 - SEC DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE
27.812.0721.1018.0000 Centro de iniciação ao esporte e quadras c desportivas

4.4.90.51.00 Obras c Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na14.0.

Lei if 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Códiao de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seimintes da Lei
n° 14.133.de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão scr promovidas mediante celebração dc termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocon-er no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133. de
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2021.

15. CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

16. CLÁUSUÍ.A DÉCTMA SÉTIMA- FORO fart. 92, SID

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92. t? 1 da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE
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1. Dados cadastrais

Estabelecimento de saúde

Razão Social: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Nome Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Endereço: Rua Lamarck Dias Qd. L Lt LI ao L20 - Loteamento Arruda, São Pedro

dos Crentes/MA

CEP: 01.577.844/0001-62

Projetlsta(s) responsável(eis) pelo projeto legal de aprovação nos órgão competentes do
estabelecimento de saúde

Nome: Guilherme Pinheiro Machado Silva

CPF/CNPJ*: ,074.640.593-60

Endereço: Av. Jose Vieira de Lima, Centro, São Pedro dos Crentes-MA

CAU/CREA: 1122173034

ART/RRT: N? MA20261013681

Responsável Técnico pelo Estabelecimento de Saúde

Nome: Amarene Maria de Sousa Arruda Aguiar

CPF: 576.585.873-20
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2. Memorial de Projeto de Arquitetura

Conceito Macro - Elaboração da solução

A Política Nacional de Atenção Básica - PNAB, aprovada pela Portaria n^ 2.436, de 21

de setembro de 2017, estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção

Básica, dentre elas as diretrizes que definem a infraestrutura, ambiência e funcionamento da

atenção básica no Brasil.

A PNAB define que a garantia da infraestrutura adequada e com boas condições para

0 funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS), com espaço, mobiliário e

equipamentos, além de acessibilidade de pessoas com deficiência (PCD), de acordo com as

normas vigentes é uma responsabilidade de todos os entes federados. Nesse sentido, o

Ministério da Saúde por meio do novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC - 2023

a 2026), apresenta neste documento técnico, as diretrizes para os projetos arquitetônicos das

Unidades Básicas de Saúde, contendo o conceito macro e os atos normativos que nortearam

a caracterização da solução, traz a organização física e funcional, diagrama de massas,

zoneamento, programa de necessidades de acordo com as diretrizes da organização da

Atenção Primária de forma que garanta uma infraestrutura com fluxos adequados e

organização espacial que possibilitem o cuidado integrado em saúde.

A ambiência de uma UBS refere-se ao espaço físico (arquitetônico), entendido como

lugar social, profissional e de relações interpessoais, que deve proporcionar uma atenção

acolhedora e humana para as pessoas, além de um ambiente saudável para o trabalho dos

profissionais de saúde, tendo como parâmetros de estrutura a densidade demográfica, a

composição, atuação e os tipos de equipes, perfil da população e as ações e serviços de saúde

a serem realizados. (BRASIL, 2017)

Para o desenvolvimento desse projeto buscou-se a construção de diretrizes e

premissas que representam os atributos da Atenção Primária entre eles, destaca-se: a Atenção

Primária estruturada como primeiro ponto de atenção e principal porta de entrada do sistema,

constituída de equipe multidisciplinar que cobre toda a população, integrando, coordenando

0 cuidado e atendendo as necessidades de saúde das pessoas do seu território. (BRASIL, 2017)

Sendo assim, o desafio é proporcionar um modelo de UBS que promova uma

integração em todos os âmbitos, isso se refere a ideia de que o serviço de saúde, possua uma

estrutura que se integre e se comunique com o território em que está, com espaços que

permitem uma relação entre o exterior e o interior. Além disso, a estrutura precisa

proporcionar uma maior integração entre as equipes multiprofissionais, e entre essas equipes
e os usuários.

Dentre as principais diretrizes que impactam diretamente na organização espacial das

UBS que serão construídas no âmbito do novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC

2023-2026) estão:
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y Estrutura física integrada ao território, a partir das característica;

que está inserida, com espaços adaptados às diferentes condições climáticas, bem

como a utilização de espaços externos integrados;

y Modelo centrado na necessidade de saúde das pessoas, na melhoria das condições de

vida da comunidade e indutor do processo de trabalho das equipes;

bientais em

y Comunicação e educação popular em saúde;

y Produção do cuidado que favoreça o engajamento,  o compartilhamento de decisões a

atuação interprofissional, interdisciplinar, intersetorial e  integrada das diferentes

equipes e serviços no território;

y Espaços físicos e ambientes adequados para a formação de estudantes e trabalhadores

de saúde de nível médio e superior, para a formação em serviço e para a educação

permanente na UBS;

y Segurança do paciente, monitoramento, avaliação  e controle de estruturas, processos

e resultados assistenciais, para garantir a qualidade no cuidado;

y Estímulo ao uso oportuno e adequado de soluções  e inovações de saúde digital;

y Desenvolvimento de ações de assistência farmacêutica e de uso racional de
medicamentos.

Atos Normativos

A solução técnica proposta, baseada no projeto arquitetônico fornecido, está em

conformidade com as normas aplicáveis ao tema. O foco principal está na norma sanitária

vigente no país, no caso a RESOLUÇÃO - RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002, que

estabelece o Regulamento Técnico para o planejamento, programação, elaboração e

avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde.

A seguir, estão listados os atos normativos mais relevantes que serviram como base

para a elaboração do projeto:

a) Portaria de Consolidação n? 2, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre a

Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.

b) Portaria de Consolidação ns 6, de 6 de outubro de 2017. Consolida as normas sobre o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde
do Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.

c) Portaria GM/MS n? 2048, de 5 de novembro de 2002 - Aprova, na forma do Anexo desta

Portaria, o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência,

d) RDC n5 51/2011 ANVISA - Dispõe sobre os requisitos mínimos para a análise, avaliação e

aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de

Vigilância Sanitária (SNVS) e dá outras providências,

e) RDC n9 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços
de Saúde.
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f) RDC ri5 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos

de Serviços de Saúde,

g) RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de
saúde,

h) RDC n2 15/2012 ANVISA - Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos

para saúde,

i) RDC n5 197/2017 ANVISA - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de

vacinação humana,

j) ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos,

k) ABNT NBR 12.188/2016 - Sistemas centralizados de suprimentos de gases medicinais, de

gases para dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.

I) ABNT NBR 7256/2016 - Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS)

- Requisitos para projetos e execução das instalações,

m) Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e correlatos, a

contratada deverá consultar e aplicar, quando pertinente, as normas indicadas na

Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde disponível em Biblioteca de Temas de Serviços
de Saúde (Biblioteca de temas de serviços de saúde (www.gov.br)).

Caracterização e premissas projetuais da UBS Porte II

O projeto de referência da Unidade Básica de Saúde (UBS) Porte II teve como

parâmetro para implantação um terreno mínimo recomendado de 39,6 m x 47,5 m resultando

em uma área total de terreno sugerida de 1.881,00 m^ e uma área construída útil da edificação

aproximada de 500,17 m^ e 623,48m^ de área de cobertura, implementada em pavimento

térreo, acrescida de 9,50 m^ de abrigos de resíduos.

A escolha do método construtivo para o projeto de referência da UBS Porte II, que

embasou o detalhamento do projeto arquitetônico e dos demais projetos complementares de

engenharia, foi a construção convencional. Esse método foi escolhido devido ao seu histórico

de ampla utilização em todas as regiões do país,  o que amplia a oferta de mão de obra que

atende aos critérios quali-quantitativos necessários para a operacionalidade profissional

desde a análise preparatória, perpassando pela implantação das unidades, chegando a própria

manutenção pós entrada em funcionamento. O método consiste em superestrutura e

fundações elaboradas em concreto armado, com fechamento externo em blocos cerâmicos,
e coberta em telhas de fibrocimento com estrutura em madeira. Internamente, os

fechamentos verticais foram escolhidos com o uso de drywall.

Em consonância com os compromissos firmados pelo governo federal junto à ONU,

que integram os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) articulados pela Agenda

2030, este projeto promove a utilização de estratégias para a construção de edificações

sustentáveis, visando garantir sua resiliência e adaptabilidade diante das mudanças climáticas.

Além disso, a integração e o arranjo das áreas favorecem a iluminação e ventilação natural.

Assim, 0 projeto foi desenvolvido com sistemas construtivos capazes de contribuir para a

preservação e conservação do meio ambiente, reduzindo o uso e o esgotamento dos recursos

naturais, a produção de resíduos e o consumo de energia.
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Seguem as principais premissas adotadas no projeto:

VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAL

Todos os ambientes com permanência prolongada possuem iluminação e ventilação

natural para reduzir a climatização e iluminação artificial.

Foram previstos elementos vazados (tipo cobogós) nas fachadas, com o objetivo de

minimizar a incidência solar direta, contribuindo assim para o conforto ambiental. No entanto,

orienta-se a realização do estudo das condicionantes de cada terreno para implantação do

edifício, de acordo com a melhor orientação solar  e ventos predominantes de cada região.

ESTRATÉGIAS DE USO E REUSO RACIONAL DA ÁGUA

Na UBS Porte 11 foram implementadas técnicas de reuso da água descartada através

da captação dos drenos de ar condicionado e água da chuva para utilização nas torneiras do

jardim e limpeza. Além disso, foram selecionados acessórios com temporizadores como

torneiras de pressão e com sensor, com o intuito de reduzir o desperdício de água.

ENERGIA RENOVÁVEL

A recomendação de utilização de placas fotovoltaicas para a captação e geração de

energia solar, cujo projeto deverá ser desenvolvido por técnicos habilitados e de acordo com

bioclimática e condições de insolação de cada localidade. Assim como do consumo de

energia e das especiflcidades de cada concessionário local.

a zona

SISTEMA CONSTRUTIVO

A utilização de um sistema construtivo enxuto (Lean Construction) para as vedações

o que reduz significativamente a geração de resíduos de obra, otimizando o tempo e

agregando valor a esta edificação. Assim como a recomendação de uso de materiais
certificados com baixa emissão de carbono ou Zero Carbono, minimizando o efeito estufa.

Atribuições dos proponentes para o Projeto de Referência

A proposta projetual traz para os gestores um cardápio com solução que contempla

além do projeto arquitetônico, os projetos complementares de fundação e infraestrutura,

elétrica, hidrossanitário/esgoto, sistema de gases medicinais e sistema de ar condicionado.

Por ser um projeto de referência, ficará a cargo do proponente (estados e municípios)

a decisão em utilizar todo o cardápio de projetos na íntegra, ou utilizar de maneira parcial tais

soluções, devido às possíveis alterações que envolvem a adequação no terreno escolhido,

bem como adaptações as normas complementares em nível local e normas de
concessionárias.

No caso de utilização total do projeto, para o projeto de fundação e infraestrutura, o

gestor municipal/estadual/Distrital deverá elaborar o devido estudo do solo com

empresa/profissional para tal, assim confirmar a possibilidade de utilização do projeto

disponibilizado em relação ao terreno escolhido, ratificando através de ART/RRT de

profissional habilitado pelo CONFEA/CREA ou CAU.



PAC
OLVIMENTO E S U S T E N TA 0 I L l D A D E

No caso de utilização parcial das soluções ofertadas pelo Ministério da Saúde, o projeto

de implantação será de responsabilidade do Ente onde a DBS será implantada e deverá conter

todas as informações necessárias para que a edificação funcione de maneira completa, então

deve apresentar os projetos, memoriais e detalhamentos conforme devidas adaptações.

Caberá ao Proponente implantar o projeto de referência ao terreno escolhido para a

construção, complementando o caderno de encargos  e projetos com as informações

necessárias e suficientes ao processo licitatório do empreendimento e para as devidas

aprovações. Assim, deve realizar a sondagem do solo, estudo topográfico realizando as

atividades de movimentações de terra necessárias (terraplenagem), compactação de terreno,

dentre outros. Elaborando o projeto de implantação, deve-se atentar para acessibilidade,

soluções para estacionamentos e vias externas, iluminação externa, de acesso ao lote, entre

outros, atendendo os códigos e normas municipais. No entanto, ressalta-se que em sendo as

normativas locais (municipais e ou estaduais) menos restritivas que as federais, recomenda-

se sempre adotar a mais restritiva, conforme cita  a RDC n^ 50/2002 ANVISA. Conforme ora

citado na primeira página deste relatório.

No caso de solução adaptada, o Ente deverá elaborar os seguintes artefatos:

y Estudo do solo (para projetos que seguem na íntegra o projeto de referência e para os

projetos adaptados);

y Projeto executivo de fundação, em função do estudo realizado do SPT;

y Projeto executivo de entrada de água potável, saída de esgotos, saídas de águas pluviais,

com aprovação na concessionária local;

y Projeto executivo de entrada de energia, com aprovação na concessionária local;

y Projeto executivo de terraplenagem caso necessite;

y Projeto de urbanização-calçadas de acesso, estacionamento, muros de divisa e iluminação

externa conforme códigos de trânsito, obras e edificações de cada localidade;

y Projeto de geração de energia fotovoltaica de acordo com a zona bioclimática, orientação

em relação ao norte magnético e incidência solar de cada localidade;

y Projeto de acessibilidade conforme normas de cada município e ou estado/DF;

3. Organização físico-funcional

Atribuições e Atividades realizadas pela UBS Porte II

Segue a atribuição e a lista de atividades conforme a PARTE II da norma RDC n^ 50/2002

ANVISA, que orienta a montagem do estabelecimento desejado. Este documento reúne as
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atividades-fim, juntamente com as atividades de apoio necessárias para o pleno

desenvolvimento das primeiras, incluindo suporte logístico, técnico e administrativo. Essas

atividades possibilitam que a DBS Porte II funcione como uma unidade de saúde extra-

hospitalar, operando de forma autossuficiente.

Atribuições (RDC ns 50/2002 ANVISA):

Prestação de atendimento eletivo de promoção e assistência à saúde em regime

ambulatorial: atenção à saúde incluindo atividades de promoção, prevenção, vigilância à

saúde da comunidade e atendimento a pacientes externos de forma programada e

continuada.

Atividades (RDC nS 50/2002 ANVISA):

1.1-Realizar ações individuais ou coletivas de prevenção à saúde, tais como: imunizações,

primeiro atendimento, controle de doenças, visita domiciliar, coleta de material para exame,

etc.;

1.2-Realizar vigilância epidemiológica através de coleta e análise sistemática de dados,

investigação epidemiológica, informação sobre doenças, etc.;

1.3-Promover ações de educação para a saúde, através de palestras, demonstrações e

treinamento "in loco", campanha, etc.;

1.5-Realizar vigilância nutricional através das atividades continuadas e rotineiras de

observação, coleta e análise de dados e disseminação da informação referente ao estado

nutricional, desde a ingestão de alimentos à sua utilização biológica;

1.6-Recepcionar, registrar e fazer marcação de consultas;
1.7-Proceder à consulta médica, odontológica, psicológica, de assistência social, de nutrição,

de farmácia, de fisioterapia, de terapia ocupacional, de fonoaudiologia e de enfermagem; 1.8-

Realizar procedimentos médicos e odontológicos de pequeno porte, sob anestesia local

(punções, biópsia, etc).

Atividades da DBS na Rede de Atenção à Saúde (RAS)

A UBS é 0 estabelecimento que presta serviços na APS, sendo a principal porta de

entrada no sistema de saúde e o contato preferencial dos cidadãos com o SUS. A APS atua

como 0 centro de comunicação de toda a Rede de Atenção do SUS, devendo se orientar pelos

princípios da universalidade, da acessibilidade, da continuidade do cuidado, da integralidade

da atenção, da responsabilização, da humanização  e da equidade. Isso significa dizer que a

APS funciona como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de saúde, dos

mais simples aos mais complexos e, desta forma, contribui com uma atenção Integral que

impacte positivamente na situação de saúde das coletividades, reduzindo as desigualdades.

Conforme o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), que apresenta a

normativa que tipifica os estabelecimentos de saúde no país com base em suas atividades

principais e secundárias, uma Unidade Básica de Saúde (UBS) é classificada, segundo a Portaria

de Consolidação GM MS n^ 1/2017 (Origem: PT GM MS n^ 2022/2017), como um tipo de
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estabelecimento de saúde cuja atividade principal  é a assistência à saúde. Isso a caracteriza
como um Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) voltado para a Atenção Básica. Ao
mesmo tempo, a UBS possui como atividade não permissiva a internação, o que a enquadra
no atendimento ambulatória! de baixa complexidade.

A atualização da PNAB estabelece que todo "estabelecimento de saúde" que presta
ações e serviços de Atenção Básica no âmbito do SUS será denominado Unidade Básica de
Saúde (UBS). Dessa forma, a UBS é a única tipologia de estabelecimento voltada para as
atividades de saúde no nível primário no país.

Entre as atribuições da APS que podem ser desenvolvidas em uma UBS, destacam-se:

Cobertura da população adscrita, conforme os parâmetros definidos para as Equipes
de Atenção Básica (eAB) e de Saúde da Família (eSF), podendo haver outros arranjos
de adscrição conforme as vulnerabilidades, riscos  e a dinâmica comunitária.
Realização de ações de atenção à saúde conforme as necessidades da população local,
com foco na prevenção e promoção da saúde, seguindo protocolos, diretrizes clínicas
e terapêuticas, e na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da
Atenção Básica.
Atuação como espaço de atenção integral à saúde da população adscrita, por meio de
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e
agravos, e garantia do atendimento da demanda espontânea, ações programáticas,
coletivas e de vigilância em saúde, incorporando diversas racionalidades, incluindo
Práticas Integrativas e ações intersetoriais.
Espaço para a realização de ações de educação em saúde para a população adscrita,
conforme planejamento focado nas necessidades desse público.
Espaço para a disseminação da educação permanente para as equipes
multiprofissionais.
Apoio à atenção farmacêutica, garantindo a dispensação de medicamentos e a
continuidade do cuidado.

Implementação de estratégias de Saúde Digitai, como a telessaúde.
Promoção da integraiidade do atendimento, atuando como ponto de
contrarreferenciamento para a atenção especializada.

A infraestrutura de uma UBS deve ser dimensionada conforme o quantitativo da
população adscrita e suas especificidades, bem como de acordo com os processos de trabalho
das equipes e as necessidades de atenção à saúde dos usuários. Portanto, os parâmetros de
estrutura devem considerar a densidade demográfica, a composição, a atuação e os tipos de
equipes, o perfil da população e as ações e serviços de saúde a serem realizados.
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Recomenda-se que as UBS funcionem com uma carga horária mínima de 40 horas

pelo menos cinco dias da semana e durante os 12 meses do ano, garantindosemanais, em

acesso facilitado à população. Atualmente, o Ministério da Saúde incentiva a extensão do

horário de funcionamento das UBS, permitindo a pactuação de horários alternativos através

das instâncias de participação social, desde que atendam às necessidades da população.

A força de trabalho das UBS é composta por Equipes de Saúde da Família (eSF) e Equipes

de Atenção Básica e Atenção Primária (eAB e aAP), podendo incluir também Equipes de Saúde

Bucal (eSB) e equipes Multiprofissionais (eMulti), com dimensionamento definido em

parâmetros estabelecidos por normas específicas.

Núcleos temáticos (conceito e atividades)

A estrutura metodológica e organizacional foi desenvolvida por meio da criação de

núcleos temáticos que agrupam os ambientes em eixos, organizando as atividades

assistenciais e de apoio em conformidade com a atualização da PNAB no Brasil. Essa

abordagem fortalece a integraiidade do cuidado, a gestão clínica compartilhada, humanizada

e multiprofissional, além de promover o acolhimento, a acessibilidade e o bem-estar dos

usuários, que são recebidos em um espaço com ambiência inclusiva e de fácil compreensão.

A seguir, descrevem-se os núcleos de cuidado, suas localizações e inter-relações.

a) Núcleo de Acesso e Acolhimento

Trata-se da composição de espaços de acolhimento dos usuários e

acompanhantes, de recepção, agendamentos e espera na grande área do acesso

principal da UBS.

Espaço amplo com conforto térmico e acústico, devendo ser adaptado para as

pessoas com deficiência e em conformidade com as normativas vigentes. O layout da

espera contempla 24 (vinte e quatro) lugares, com espaço para cadeira de rodas e

assento adaptado para PCD, incluindo espaço lúdico para o acolhimento de crianças.

Com área de recepção acolhedora que facilita a comunicação e controle,

contendo: local para arquivos e registros; espaço para identificação dos serviços

existentes, escala dos profissionais, horários de funcionamento e sinalização de fluxos.
A saia de acolhimento é um ambiente destinado a referida atividade por

profissional habilitado à escuta qualificada à demanda espontânea, estabelecendo

vínculo com o usuário, avaliando a adesão à continuidade ao tratamento proposto. A

inserção do referido ambiente traz para a unidade premissas da Política Nacional de

Humanização (PNH), como a escuta qualificada.

A sala de amamentação, conforme iniciativa anunciada pela Ministra da Saúde,

Nísia Trindade, durante o evento de lançamento da campanha nacional de incentivo à

amamentação, em 31/07/2023, que previu que salas de amamentação, a partir de

então, façam parte dos projetos de construção de UBS, como medida de reforço ao

aleitamento materno às mulheres trabalhadoras que amamentam.



Conta também com sala de vacinação que tem a função de atuar na rotina, bem

como em campanhas específicas de vacinação pública, o ambiente segue as citações
da RDC n5 197/2017 ANVISA. O núcleo ainda conta com sanitários adequados à pessoa

com deficiência (PCD), e sanitário infantil com fraldário.

b) Núcleo de Medicação, Procedimentos, Exames e Assistência farmacêutica

Esse núcleo é composto por sala específica para tratamento de feridas, pé

diabético e lesões cutâneas em geral, além de orientação e cuidado com o curativo em
domicílio.

O núcleo contém sala para realização de medicação  e reidratação (oral e\ou

venosa), coleta de exames com sanitário PCD e saia de medicamentos e

procedimentos anexada, para respeitar a privacidade dos usuários na realização de

procedimentos, como troca de sonda vesical de demora e administração intramuscular

glúteo, assim contando com maca e sendo previsto inclusive saída exclusiva e facilitada

para macas de transporte. A saia de medicamentos oferecerá suporte tanto para

pacientes admitidos na unidade quanto, excepcionalmente, para pacientes externos,

cujos quadros clínicos se agravem repentinamente, demandando estabilização

imediata ou observação. Esse espaço será utilizado para garantir a segurança dos

pacientes enquanto recebem o suporte necessário na espera do referenciamento para

outro ponto da rede de atenção à saúde, conforme  o item 1.3 da

Portaria GM/MS n9 2048/2002 que estabelece diretrizes para esse tipo de

atendimento emergencial.^

"Todas as unidades devem ter um espaço devidamente abastecido com medicamentos
e materiais essenciais ao primeiro atendimento/estabilização de urgências que ocorram nas
proximidades da unidade ou em sua área de abrangência e/ou sejam para elas encaminhadas,
até a viabilização da transferência para unidade de maior porte, quando necessário."

A farmácia, por sua vez, integrante deste núcleo realiza atividades de

distribuição interna ("retroaiimentando" com medicamentos os ambientes de

atividades-fim), e também realizando a atividade de dispensação de medicamentos

para pacientes. O layout possui espaço de armazenamento de medicamentos e

materiais conforme legislações específicas, além de realizar a atividade de orientação

farmacêutica aos usuários da DBS.

c) Núcleo de Cuidado Integral

No núcleo estão previstos espaços para consulta interprofissionaí, escuta

qualificada e apoio integral à saúde mental das pessoas com doenças transmissíveis

‘ 0 Art. 19 da RDC ns 63/2011 cita - O serviço de saúde deve possuir mecanismos que garantam a continuidade da atenção ao paciente

quando houver necessidade de remoção ou para realização de exames que não existam no próprio serviço.

Assim, garantir a definição do espaço para manutenção e estabilização segura do paciente em quadro agudo ou crônico agudizado é assegurar
0 primeiro ato no processo “'continuum" até a segura transferência para unidade referenciada.
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(DSTs, HIV) e para pessoas que sofreram algum tipo de violência e necessitam de

assistência.

Conta com demais consultórios, como: diferenciado (ginecológico)  acessível

com sanitário anexo, indiferenciado e odontológico, este realizando atividades

assistenciais de prevenção e manutenção odontológicas.

Destaque a ser feito nos consultórios diferenciados para a atenção

ginecológica, que contam com área e aparelhos acessíveis à PCD, conforme prevê o

Novo Plano Viver Sem Limite e a Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência, ambos

lançados em 2023 (instituído pelo Decreto n^ 11.793, de 23 de novembro de 2023). No

eixo 2 do Plano - enfrentamento ao Capacitismo e  à Violência, há uma ação específica

do Ministério da Saúde que envolve a implantação de consultórios ginecológicos nas

Unidades de Saúde com aparelhos acessíveis e equipe capacitada.

Também com uma sala eMulti/sala lilás, conforme a Lei n^ 14.847/2024, que

estabelece a criação de salas exclusivas de atendimento para mulheres vítimas de

violência no Sistema Único de Saúde (SUS). As "Salas Lilás" visam garantir acolhimento

adequado, privacidade e proteção à integridade física das vítimas.

novas

d) Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe

Aqui estão adensadas as áreas de gestão da UBS, gestão do cuidado, educação

permanente e ensino, em consonância com o Art. 32 da RDC n- 63/2011 que cita:

"o serviço de saúde deve promover a capacitação de seus profissionais antes do início

das atividades e de forma permanente em conformidade com as atividades

desenvolvidas."

Assim como as áreas para apoio à Saúde Digital que contemplam estratégias

como a telessaúde, além de áreas externas de descompressão da equipe. Os

ambientes de apoio logístico para a equipe multiprofissional contemplando a copa

(por se enquadrar como unidade que não tem internação) e banheiros foram inseridos

no núcleo, que ainda conta com sala de integração das equipes, sala de gestão

administrativa.

É importante ressaltar que embora se tenha um núcleo específico que prevê o

apoio à Saúde Digitai através da telessaúde, estas estarão presentes em outros

espaços da UBS, como nas salas de consultas e exames, propiciando assim a integração

dos serviços em rede para teleconsulta, teleinterconsulta, teleconsultoria,

telediagnóstico e outros serviços de telessaúde.

e) Núcleo de Práticas Coletivas

No núcleo estão previstos espaços que apoiam as ações integrativas,

complementares e populares realizadas pelas equipes e\ou comunidade, atividades

em consonância à atualização da PNAB, que prevê e orienta maior interação do serviço

com a efetiva participação social da comunidade, fortalecendo, principalmente, as

ações de promoção da saúde e o eixo de educação popular em saúde. O núcleo conta
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com espaço especifico onde as atividades podem se estender ao ar livre e à horta, além

do ambiente Educação em Saúde Bucal (Escovódromo).

f) Núcleo de Serviços

É previsto nesse núcleo todas as estruturas de apoio para o funcionamento

autoportante e independente da DBS, como, Almoxarifado, DML {Depósito de Material

de Limpeza) e abrigos de resíduos. Também conta com setor de apoio técnico, no caso

a CME (Central de Material Esterilizado) que está dimensionada para realizar a

esterilização de materiais e equipamentos de maneira intrafuncional à unidade, assim

atendendo a unidade de uma UBS Porte II, com atividades de recebimento,

descontaminação, esterilização, controle através de guarda para posterior distribuição

de equipamentos e materiais esterilizados, conforme cita a RDC N5 15 ANVISA de 2012.

Conta também, com o ambiente de paramentação, com vistas a contribuir com

as boas práticas no processo de trabalho no sentido de proporcionar barreira física

para mitigar o risco de contaminação cruzada no acesso ao ambiente controlado da

CME. O Núcleo de Serviços dispõe de Saia de Preparo e Esterilização (limpa) e Guarda

e Distribuição de Material Esterilizado.

Diagrama de Massas

A construção do diagrama de massas foi baseada nas diretrizes para a organização

física e funcional de cada núcleo e em suas relações de interdependência. Foram identificadas

as relações de proximidade mais adequadas, que direcionaram o arranjo espacial apresentado

no diagrama.

Além da organização física e funcional, outra premissa fundamental para a concepção

do diagrama de massas foi o atendimento às estratégias passivas de conforto ambiental,

essenciais para garantir a sustentabilidade ambiental e o cumprimento dos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (ODS). Nesse sentido, os núcleos de cuidado devem ser

dispostos de forma a favorecer a iluminação e a ventilação naturais em todos os ambientes,

com destaque para a comunicação e integração com as áreas de práticas e atividades externas
ao ar livre do Núcleo de Práticas Coletivas.
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Figura 1: Diagrama de Massas
Fonte: Elaborado pelos autores

Solução de Setorízação, fluxos e acessos da UBS Porte II

Após a apresentação da estrutura metodológica, que inclui a instituição de núcleos
temáticos e o desenvolvimento do diagrama de massas para estabelecer as relações
funcionais entre setores e ambientes, com atividades-fim e atividades de apoio, respeitando
as premissas da atualização da PNAB para uma UBS,  o item a seguir detalha a solução final da
UBS Porte II em relação à setorízação, fluxos e acessos.

O zoneamento proposto localiza no quadrante da entrada principal com acesso da
unidade ligado diretamente a área externa de embarque/desembarque de veículos, os
ambientes de apoio logístico e conforto para o paciente, com controle eficiente, uma vez que
este é 0 ponto de primeiro contato dos usuários.
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eéí incíui os ambientes do Núcleo de Acesso e Acolhimento, facilitando o

direcionamento e controle dos usuários. Um dos ambientes destinados às práticas coletivas,

foi alocado adjacente ao núcleo de acolhimento, por tratar de ações comunitárias, este local

facilita 0 acesso da população, evitando a quebra do controle durante as ações. O ambiente

de práticas coletivas possui acessos próprios e independentes da entrada principal da

unidade, inclusive devido às práticas coletivas também ocorrerem na parte externa.

Importante destacar que o acesso ao ambiente de práticas coletivas também servirá como

acesso independente para a saia de vacinação durante campanhas, evitando o cruzamento de

fluxos com pacientes na espera principal, a fim de mitigar riscos de contaminação cruzada

entre os pacientes.

^.^Essa ar

O Núcleo de Procedimentos, Exames e Assistência Farmacêutica está posicionado em

um local intermediário na UBS Porte II para facilitar a conexão com a CME, uma vez que os

ambientes desse núcleo são potenciais geradores de demanda para a esterilização. A farmácia

está localizada próxima ao acolhimento para facilitar a dispensação de medicamentos à

população, com circulação e acesso independentes pela fachada lateral direita para evitar o

cruzamento de fluxos intra-funcional de pacientes na unidade.

Ambientes que requerem maior privacidade são alocados internamente no Núcleo de

Cuidado Integral. Este núcleo conta com os consultórios e por tratar de temas sensíveis a

alocação desse núcleo se deu de maneira a garantir mais restrição e privacidade no acesso,

garantindo a premissa da Política Nacional de Humanização (PNH) no que diz respeito à escuta

qualificada.

Na parte posterior da unidade, estão localizados  o Núcleo Administrativo e de Trabalho

em Equipe, juntamente com o Núcleo de Serviços, justamente por tratar de área restrita às

equipes, então com circulação exclusiva para os profissionais. Assim, conta com acesso

coberto de serviço, exclusivo para as equipes multiprofissionais, além de prestadores de

serviço, servindo também para a chegada de insumos e retirada de resíduos. A UBS Porte II

possuí uma sala de administração situada na parte posterior da unidade, próxima ao acesso

principal, para atendimento ao público. 0 Núcleo de Serviços contempla o setor de CME, que

possui fluxo unidirecional, com a entrada de materiais e/ou equipamentos acessando a área

suja da Sala de Recepção e Limpeza para a descontaminação, passando por pass through para

a área limpa de Sala de Preparo e Esterilização (com equipes distintas nas duas áreas

mencionadas), seguindo para a Área de Guarda e Distribuição de Materiais Esterilizados, para

daí ser dispensada internamente através de pass through.

Além dos acessos mencionados, a unidade conta com dois acessos adicionais que

atuam como rotas de fuga para saídas de emergência e um acesso de ambulância que serve

tanto para a chegada quanto para a saída de pacientes que necessitem de referência para

unidades com maior nível de resolutividade técnico-assistencial após estabilização. O acesso

é adequado para a passagem de macas e a área externa possuí cobertura de 31,60 m^ com

altura compatível para ambulâncias. A referida área para embarque/desembarque não



p /vf
CP

● S3^ g

o

r -: h!ÍS

NOVO RAC
u-^

cv

DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAB I L I DADE

obstrui 0 fluxo de veículo que se dá por via lateral com faixas livres para o acesso ao

estacionamento interno posterior, onde se encontra estacionamento interno, área de

manobra e carga/descarga para a chegada de insumos, materiais e equipamentos para

instalação/manutenção. Nessa área se encontra o abrigo para a casa de bomba e

reservatório de água, o quadrante também tem espaço para a instalação do gerador tipo

cabinado pelo Ente, uma vez que apesar de externa, a área tem acesso restrito pelo

fechamento no perímetro da unidade. Na parte externa frontal se encontra o abrigo de

resíduos comum (Tipo D) possuindo acesso externo que permite a operação e fluxo de coleta,

porém com o abrigo do tipo E com acesso interno ao perímetro da unidade devido ao controle

procedimento da coleta por empresa especializada.  A área externa da edificação também

conta com um espaço para práticas e atividades externas ao ar livre, assim ocorrendo de forma

integrada com o entorno proporcionando um ambiente lúdico para tais atividades.

Vale ressaltar que todas as portas de acesso da unidade, seguem o preconizado

conforme o item 4. CIRCULAÇÕES EXTERNAS E INTERNAS, da Parte III da RDC 0^50/2002

ANVISA, além de também cumprir com as exigências da ABNT NBR 9050/2020.

0

no

Sobre a supracitada norma de acessibilidade, o projeto oferta as condições para que,

de maneira complementar (conforme informado nos demais memoriais publicados na página

do Ministério da Saúde e também neste relatório), os Entes municipais/estaduais/Distrital

possam realizar o devido projeto a nível executivo.

Com as especificações acima mencionadas, fica claro que os fluxos da UBS Porte II

foram projetados e hierarquizados de forma a evitar deslocamentos desnecessários dentro da

unidade, proporcionando direcionamento e comunicação clara sobre a área onde as pessoas

devem ser encaminhadas para o atendimento. As circulações externas e internas respeitam a

norma ABNT NBR n^ 9050/2020.
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Programa de Necessidades

Os ambientes da UBS foram dimensionados levando em consideração a equipe,

equipamentos e mobiliários necessários para a realização dos serviços ofertados e possui
todos os ambientes com dimensionamento adequado para suas atividades, garantindo o

processo de trabalho, assim em consonância com as normativas e legislações exigidas para as

ações desenvolvidas nestes ambientes.

^PROGRAMA DE NECESSIDADES PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - PORTE II

Área total (m^) -

Solução do Projeto
Referência

Parâmetro Área mínima Quantidade de

Unitária (m^) - Programa Ambientes
Arquitetônico Mínimo UBS^

Ambientes

Núcleo de Acesso e Acolhimento

45,611,3/pessoa 01 com capacidade
para 26 pessoas

Espera"

13,785,5/pessoa 01 área para 02

pessoas
Recepção

9,259,00 01Sala de atendimento

individualizado/acolhimento
6,403,20 02Sanitário PCD

Sanitário Infantil / Fraldário 3,00 01 3,00

6,00 01 10,00Sala de vacinação
6,00Saía de amamentação 6,00 01

Núcleo de Práticas Coletivas

Sala para Práticas Coletivas® 01 sala para 12
pessoas

24,832,00 por pessoa

Educação em Saúde Bucal
(Escovódromo)

01 ambiente para
03 torneiras

1,10 por torneira 6,00

Núcleo de Procedimentos, Exames e Assistência Farmacêutica
Farmácia - Armazenamento 11 14,0901

Farmácia - Dispensação
interna

10% da área de

armazenamento
2,80

Farmácia - Dispensação
externa

4,00 6,7201

Sala de Medicação,
Reidratação /
Coleta de exames

4,00 por poltrona (sala
coletiva)

01 ambiente para
02 poltronas

12,00

Aplicação de Medicamentos 8,00 01 ambiente para
um a maca

10,36

Sanitário PCD 3,20 3,4001

Sala de Curativo 9,00 9,9101

^ Conforme ANEXO XXV da Portaria de Consolidação GM MS ns 6/2017.

^ O projeto deve viabilizar as condições de uso ao público em conformidade com o preconizado pela norma da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT NBR 9050/2020 e demais normas locais em vigência.

" O quantitativo de lugares na espera é recomendável, porém o gestor tem prerrogativa de realizar estudo a fim de adequar a sua demanda,

devendo respeitar o mínimo posto Normas supracitadas neste Relatório Técnico.

® O quantitativo da capacidade para a sala de práticas coletivas é recomendável, porém o gestor tem a prerrogativa de aumentar (quando

couber) o espaço a fim de adequar a sua demanda, devendo respeitar o mínimo posto Normas supracitadas neste Relatório Técnico.
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Núcleo de Cuidado Integral
Consultório diferenciado

(Ginecologia) Acessível

11,00 01 11,60

Sanitário PCD 3,20 01 4,87
Consultório indiferenciado 9,00 02 19,15
Consultório coletivo 9,00 por cadeira 03 cadeiras 33,15
odontológíco

Consultório eMulti/Sala Lilás 9,00 01 9,40

Núcleo de Serviços^
Depósito de Material de

Limpeza - DML
3,00 01 3,44

Almoxarifado 4,00 01 4,12

Saia de recepção e limpeza

(suja)

3,00 01 7,02

Sala de preparo e

esterilização

3,00 01 6,30

Paramenta ção 2,00 01 3,00

Guarda e distribuição de
materiais esterilizados

3,00 01 3,12

Área para Compressor 3,00 01 3,88

Área para Bomba 2,00 01 3,07

Resíduos contaminados 2,00 01 3,15

(Grupo A e E)

Resíduos Comum (Grupo D) 2,00 01 3,75

1,30Central de Gases 1,30 01

Núdeo Administrativo e de Trabalho em Equipe^
20,11Sala Integração das Equipes 2,00 por pessoa 11 pessoas

01 estação de
trabalho

7,946,00Sala de Gestão Administrativa

9,48013,00Copa

4,03013,40Banheiro Masculino

Funcionários

3,44013,40Banheiro Feminino

Funcionários

4,95014,80Banheiro Funcionários - PCD

34,380121,00Embarque e desembarque
coberto

Áreas Externas^

® Os ambientes do núcleo de serviços, tem suas áreas como recomendáveis, porém o gestor tem a prerrogativa de adequar as áreas, e de

aumentar o espaço (quando couber), a fim de ajustá-lo à sua demanda, devendo respeitar o mínimo posto nas Normas supracitadas neste
Relatório Técnico.

’ Os ambientes do Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe (exceto o embarque e desembarque coberto) foram dimensionados com

base na força de trabalho de uma UBS Porte II, utilizando metodologia que segue os parâmetros minímos estabelecidos pela Portaria

específica da PNAB e a estimativa de profissionais de atividades de apoio por turno. No entanto, cabe ao gestor realizar estudos para adequar
as áreas desses ambientes conforme as necessidades de demanda da força de trabalho, respeitando as normas estabelecidas, em especial a

RDC ne 50/2002 da ANVISA e a NR 24/2019, que trata das condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho.

^ Áreas são opcionais, porém recomendáveis para o cumprimento das atividades postas na atualização da PNAB.
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0120,00Área externa para práticas

integrativas, intersetoriais e
populares

Área externa para horta

**
17,740120,00

67,060120,00Área externa para

descompressão da equipe

178,4901150,00Pátio interno de manobra

Descrição de atividades fim e meio (apoio) por ambientes

Nesta seção, o relatório traz uma descrição analítica de atividades por ambientes, após

a citação das atividades de maneira ampla contemplando a intersecção de atividades fins e

meio e entre ambientes de mesmo setor, bem como de setores distintos.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADESAMBIENTE

NÚCLEO DE ACESSO E ACOLHIMENTO

Espera Ambiente destinado à espera dos usuários
da Unidade Básica de Saúde e

acompanhantes, enquanto aguardam o

atendimento, com destaque de espaço

lúdico para crianças.

Incluída na recepção área para arquivo de

documentos. Recepciona e atende de forma

humanizada usuários e acompanhantes nos

serviços de saúde, registra e organiza

informações a serem prestadas. Agenda

consultas, exames e faz a admissão em

programas (Saúde da Mulher, Criança,

Pessoas com hipertensão e outros).

Recepção

Ambiente destinado ao acolhimento porSala de atendimento

individualizado/Acolhimento profissional habilitado à escuta qualificada à
demanda espontânea,

vínculo com o usuário, avaliar a adesão e

continuidade ao tratamento proposto e,

sobretudo quando eles procuram a unidade
de saúde fora das consultas ou atividades

previamente agendadas. Será também

realizada a avaliação antropométrica (peso e

estabelecendo
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altura), bem como solicitação e avaliação de
exames.

Ambiente destinado à realização de vacinas

e armazenamento dos imunobiológicos.

Ambiente destinado ao apoio de mães

trabalhadoras que desejam retirar e
armazenar 0 leite materno.

Ambiente destinado à higienização pessoal

e conforto do público feminino, adequado à
pessoa com deficiência.

Ambiente destinado à higienização pessoal

e conforto do público masculino, adequado
à pessoa com deficiência.

Ambiente destinado à higienização pessoal,

conforto e troca de crianças e uso exclusivo

de crianças menores de 10 anos.

NÚCLEO DE MEDICAMENTOS, PROCEDIMENTOS, EXAMES E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Área para coleta de exames laboratoriais,

medicação e reidratação.

Sala de vacinação

Sala de amamentação

Sanitário PCD feminino

Sanitário PCD masculino

Sanitário infantil e fraidário

Sala de medicação, reidratação e coleta de
exames

Ambiente destinado à higienização e

curativo dos pacientes em tratamento de

feridas, pé diabético e lesões cutâneas
diversas.

Ambiente anexo destinado a respeitar a

privacidade dos usuários na realização de

procedimentos como troca de sonda vesical

de demora e administração intramuscular

glúteo.

Ambiente destinado à guarda/estocagem e
controle de medicamentos.

Ambiente destinado à realização de consulta

e orientação farmacêutica e dispensação de

medicamentos para os usuários.

Área destinada ao controle para a atividade

de distribuição/dispensação para os
ambientes de atividades fins da unidade.

Ambiente destinado à higienização pessoal

e conforto, adequado à pessoa com
deficiência.

Sala de Curativo

Aplicação de Medicamentos

Farmácia - Armazenamento e estocagem

Farmácia - Dispensação externa

Área de distribuição/dispensação interna
da farmácia

Sanitário PCD

NÚCLEO DE PRÁTICAS COLETIVAS

Ambiente destinado aos atendimentos e

atividades coletivas promovidos pela equipe

e\ou comunidade, como: realização de

Sala para práticas coletivas
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grupos de cuidados, práticas^Jntl^^tfVa^/

complementares, práticas po^tHaces-"'^m

saúde, ações intersetoriais, atividades de

práticas corporais e auditório para reuniões.

As atividades podem se estender à área

externa (acesso externo) e horta,

bucal Ambiente destinado aos atendimentos e

atividades coletivas promovidos pela equipe

de Saúde Bucal, com ações educativas de

prevenção à saúde bucal são fundamentais

para evitar as doenças odontológicas mais

frequentes, como a cárie, a doença

periodontal e o câncer de boca.

Sala de educação em saúde

(escovódromo)

NÚCLEO DE CUIDADO INTEGRAL

Consultório Odontológico Ambiente destinado ao atendimento pela

Equipe de Saúde Bucal, destinado ao

atendimento clínico dos pacientes
exclusivamente

procedimentos odontológicos do tipo:

Dentística restauradora (utilizando apenas

resinas). Quando necessário será realizado o

encaminhamento para realização de exames

específicos e à especialista na área, dentre

outros. Ressalta-se que o ambiente não se

encontra adaptado para realizar o

diagnóstico por imagem através de Raios-X.

Ambiente (consultório) destinado ao

atendimento por equipe multiprofissional e
ao acolhimento de mulheres vítimas de

violência no SUS, espaço que visa garantir

acolhimento adequado, privacidade e

proteção à integridade física das vítimas,
conforme a Lei n^ 14.847/2024.

(Ginecologia) Ambiente destinado à consulta e exames

ginecológicos, com sanitário anexo.
Destinado inclusive a consultas médicas e

atendimento a gestante, podendo inclusive
realizar as coletas de exames como

Papanicolau, Bacterioscopia Vaginal, Uretral
e outros.

Ambiente destinado à higienização pessoal

e conforto, adequado à pessoa com
deficiência.

consultas ea

Consultório Multi (Saia Lilás)

Consultório Diferenciado

Acessível

Sanitário PCD
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onsultório indiferenciado Ambiente destinado à realização de

consultas e exames clínicos, sem a

necessidade de equipamento específico.

NÚCLEO ADMINISTRATIVO E TRABALHO EM EQUIPE

Sala de gestão administrativa Ambiente destinado a apoiar as atividades

desempenhadas pela prestação de serviços

de apoio à gestão e execução administrativa
UBS.

Ambiente destinado às atividades e apoio

para as diversas equipes, como: apoio para

os agentes comunitários de saúde, reuniões

da equipe, apoio à saúde digital e

telessaúde, educação permanente em

saúde, atividades de preceptoria e

integração ensino-serviço-comunidade.

Área destinada à alimentação de
funcionários.

Ambiente destinado a uso exclusivo de

funcionários femininos.

Ambiente destinado a uso exclusivo de

funcionários masculinos.

Área coberta para o embarque e

desembarque de ambulância para realizar o

acesso do paciente que chega à unidade e a

saída de pacientes que necessitam de
referenciamento na rede.

Saia de integração das equipes

Copa

Banheiro funcionários feminino

Banheiro funcionários masculino

Embarque de Ambulância

NÚCLEO DE SERVIÇOS

Almoxarifado Local destinado ao armazenamento de

materiais e medicamentos.

Área contaminada destinada ao

recebimento e separação dos materiais

sujos advindo dos ambientes de assistência

(Sala de Curativos, Procedimentos de

enfermagem, Consultório Odontológico,

Inalação e outros). Nesse local é realizado o

processo de limpeza, desinfecção e

secagem. Deve ser de acesso restrito ao

fluxo de pessoas e os profissionais da saúde

deverão trabalhar paramentados com gorro,

máscara, luva de borracha cano longo,

avental de manga longa, aventai

impermeável, óculos de proteção e sapato
fechado.

Sala de Recepção e Limpeza (Suja)
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Sala destinada aos procedimentos de vestir

adequadamente os equipamentos dee usar
Paramentação

proteção individual (EPIs) e outras
vestimentas necessárias para acesso à área

limpa.

Área limpa destinada aos processos de

separação dos instrumentais, conferência

da limpeza, funcionalidade e integridade dos

artigos. Assim como empacotamento,

selagem das embalagens e esterilização.
Local de acesso restrito ao fluxo de pessoas

e  os profissionais deverão trabalhar

paramentados com gorro, avental, luva de

procedimento e sapato fechado.

Sala destinada à guarda de materiais
esterilizados.

Sala de Preparo e Esterilização (limpa)

Guarda e Distribuição de Materiais

Esterilizados

DML Ambiente com uso exclusivo do serviço de

higiene da Unidade Básica de Saúde está
localizado de modo a atender

estrategicamente a todas as unidades

funcionais. São equipados com tanque,

ponto de água e deverão estar abastecidos

de soluções de limpeza, carrinho de limpeza

e também de placas indicativas de limpeza.

Resíduos contaminados (Grupo A e E) Area destinada ao armazenamento

temporário de resíduos biológicos que

aguardam a coleta. Os resíduos biológicos

são os materiais que tiveram contato com

sangue ou algum tipo de fluido ou secreção

corporal, que são fonte de contaminação.
Área destinada ao armazenamento

temporário de resíduos comuns que

aguardam a coleta. Os resíduos comuns não

apresentam risco biológico à saúde ou ao
meio ambiente.

Resíduos Comum



4. Especificação básica dos materiais de acabamento

QUADRO DE ACABAMENTO POR AMBIENTE

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE II

AMBIENTE PISO PAREDE TETO

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

granílite bege claro polido +
rodapé meia cana lOcm de
altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Recepção/Espera

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

granílite bege claro polido +
rodapé meia cana lOcm de
altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Circulação

graniiite bege claro sem

polimento + rodapé meia
cana lOcm de altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensões

60x60cm

Sanitário PCD

feminino

granílite bege claro sem

polimento + rodapé meia
cana lOcm de altura

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensões
60x60cm

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sanitário PCD

masculino

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

graniiite bege claro polido +
rodapé meia cana lOcm de
altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Sala de atendimento

individualizado/
Acolhimento

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura finai Im).

graniiite bege claro polido +

rodapé meia cana lOcm de
altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de vacinação

graniiite bege claro e azul

polido + rodapé meia cana
lOcm de altura

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de amamentação

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

rodapé meia cana lOcm de
alturaCirculação interna

QUADRO DE ACABAMENTO POR AMBIENTE

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE II
TETOPAREDEPISOAMBIENTE

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

graniiite bege claro
polido + rodapé meia
cana lOcm de altura

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Sala de práticas coletivas
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-r^
pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

geS^o aSf\

pintúr^sgcríüca^^cop^'
branco neve

granilite bege claro

polido + rodapé meia
cana lOcm de altura

Consultório Multi (sala

lilás)

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Consultório Diferenciado

(Ginecologia) Acessível

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Consultório

indiferenciado

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

placas

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de curativos

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de medicação,

reidratação e coleta de
exames

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Aplicação de
medicamentos

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

placas

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Farmácia

Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

placas

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na
cor cinza (altura final Im).

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Area de

dispensação/distribuição
interna da farmácia

Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

placas

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 + chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Area de

dispensação/distribuição
externa da farmácia

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm
de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Almoxarifado

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensão

60x60cm

granilite azul sem

polimento + rodapé meia
cana lOcm de altura

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Educação em Saúde

Bucal (Escovódromo)

pintura acrílica cor base RGB

216,211,202 +chapa

protetora de pvc 200mm na

cor cinza (altura final Im).

Consultório odontológico
Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em

placas

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve
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granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm de
altura

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Paramentação

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm de
altura

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensões
60x60cm

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Sala de Recepção e
Limpeza (Suja)

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensão
60x60cm

Passeio em granilite bege

claro sem polimento +

grama esmeralda em placas

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

Sala de Recepção e
Limpeza (Limpa)

granilite azul polido +

rodapé meia cana lOcm de
altura

Guarda e Distribuição
de Materiais

Esterilizados

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

granilite azul sem polimento
+ rodapé meia cana lOcm
de altura

revestimento cerâmico
esmaltado Branco dimensão

60x60cm

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Depósito de material
de limpeza (DML)

Passeio em granilite bege
claro sem polimento +

grama esmeralda em placas

revestimento cerâmico
esmaltado Branco dimensão

60x60cm

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

Banheiro de

funcionários masculino

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

granilite bege claro sem
polimento + rodapé meia
cana lOcm de altura

revestimento cerâmico

esmaltado Branco dimensão
60x60cm

Banheiro de
funcionários feminino

gesso acartonado com

pintura acrílica cor
branco neve

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202

granilite bege claro sem

polimento + rodapé meia
cana lOcm de alturaCopa

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202

granilite bege claro polido +
rodapé meia cana lOcm de
altura

Sala de integração das

Equipes

gesso acartonado com
pintura acrílica cor
branco neve

pintura acrílica cor base RGB
216,211,202

granilite bege claro polido +
rodapé meia cana lOcm de
altura

Sala de Gestão
Administrativa

QUADRO DE ACABAMENTO POR AMBIENTE

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE li
TETOPAREDEPISOAMBIENTE

pintura acrílica base na cor
RGB 209, 208, 202

Granilite bege claro sem

polimento
Circulação externa de

serviços
X

Granilite bege claro sem

polimento

pintura acrílica base na cor
RGB 209, 208, 202

XAcesso de serviço
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Laje com pintura acrílica
cor branco neve

pintura acrílica base na cor
RGB 209, 208, 202

Granilite bege claro sem
polimentoCentral de gases

Cobertura em madeira e
telha de fibrocimento.

revestimento cerâmico
esmaltado Branco dimensão
60x60cm

Granilite bege claro sem
polimentoResíduos Comum

Cobertura em madeira e
telha de fibrocimento.

revestimento cerâmico
esmaltado Branco dimensão
60x60cm

Granilite bege claro sem
polimento

Resíduos
contaminados (Grupo
AeE)

5. Especificação básica dos equipamentos médico-assistenciais, equipamentos de
infraestrutura, equipamentos de apoio e equipamentos gerais.

Conforme a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) foi criada por meio da Portaria GM/MS n^ 3134, de 17 de dezembro de
2013 num estabelecimento de saúde do SUS, os equipamentos devem ser tipificados
conforme sua utilização, assim sua classificação segue o seguinte conceito;

Equipamentos-Médico-Assistencial: Equipamentos ou Sistemas utilizados direta ou
indiretamente para diagnóstico, terapia e monitoração na assistência à saúde da
população.
Equipamentos de Apoio: Equipamento ou sistema que compõe uma unidade
funcional, com características de apoio à área assistencial.
Equipamentos Gerais: Conjunto de móveis e utensílios com características de uso
geral, e não específico, da área hospitalar.
Equipamentos de Infra-Estrutura: Equipamentos ou Sistemas, que compõem as
instalações elétricas, eletrônicas, hidráulicas, fluido-mecânica  ou de climatização, de
circulação vertical, destinados a dar suporte ao funcionamento adequado das
unidades assistenciais e aos setores de apoio.

A relação de equipamentos por ambientes abaixo apresentada, citará os três primeiros itens
conceituados.

a) Núcleo de Acesso e Acolhimento

Espera - cadeira (24) - cadeira para pessoa com obesidade - cadeira de rodas - cadeira de
rodas para pessoa com obesidade , televisor.
Recepção - balcão de atendimento - armário com gavetas (04) - cadeira giratória com braços
(02) - cadeira com braço (04) - Cesto de lixo - microcomputador - impressora
Sala de vacinação - cadeira (02) - mesa para microcomputador - microcomputador - cadeira
(02) - cadeira giratória com braços - maca - escada com dois degraus - equipamento de
refrigeração exclusivo para guarda e conservação de vacinas, com termômetro de momento
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jfCòm máxima e mínima - termômetro de momento, com máxima e mínima, com cabos
cj-^.yèxtensores para as caixas térmicas - armário para a guarda dos materiais para administração

das vacinas.

t. ✓
PC

Saia de atendimento índivíduaiízado (acolhimento): balança antropométrica (adulto e

pediátrica) - biombo - escada com dois degraus - esfigmomanômetro de pedestal - impressora

- instrumentais cirúrgicos - caixa básica - mesa auxiliar para instrumental - microcomputador

- negatoscópio - suporte de hamper - suporte de soro de chão - armário vitrine com porta -

balde cilíndrico porta detritos com pedal - cadeira - cesto de lixo - mesa para impressora -

mesa para microcomputador - mesa tipo escritório com gavetas - cadeira giratória com braços.

Sala de amamentação - poltrona (02) - freezer.

b) Núcleo de Medicação, Procedimentos, Exames e Assistência Farmacêutica

Sala de curativo: braçadeira de injeção - carro de curativos - escada com dois degraus -

instrumentais cirúrgicos - caixa básica - mesa para exames - mesa auxiliar para instrumental -

refletor parabólico de luz fria - suporte de - Suporte de soro de chão - armário vitrine com

porta - balde cilíndrico porta detritos com pedal hamper - banqueta giratória/mocho - cadeira.

Saia de medicação, reidratação e coleta de exames: braçadeira de injeção (02) - mesa para

exames - suporte de soro de chão (02) - armário vitrine com porta - balde cilíndrico porta

detritos com pedal - poltrona (02).

Aplicação de medicamentos®: biombo - maca - escada com dois degraus - mesa auxiliar. Ambú

adulto e infantil com máscaras - jogo de cânulas de Guedel (adulto e infantil) - sondas de

aspiração - cilindro transportável de oxigênio - aspirador portátil - material para punção

venosa, caixa de instrumental par curativo - colares cervicais (todos os tamanhos) - tala para

imobilização (02) - prancha - monitor multi parâmetro - ventilador pulmonar de transporte

- bomba de infusão (02)

Farmácia - geladeira (02) - paletes (03) - armário fechado (07).

Farmácia - Dispensação/distribuição interna - armário fechado (02).

Farmácia - Dispensação/distribuição externa - balcão de atendimento - cadeira giratória com

braços - cadeira com braço - cesto de lixo - microcomputador - impressora (01).

® Conforma citado, pela função secundária do ambiente como local de estabilização para pacientes admitidos que emergem seu quadro

clínico (enquanto aguarda transferência regulada), os itens: ambú adulto e infantil com máscaras - jogo de cânulas de Cátiedet (adulto e

infantil) - sondas de aspiração - cilindro transportável de oxigênio - aspirador portátil - material para punção venosa, caixa de instrumental

par curativo - colares cervicais (todos os tamanhos) - tala para imobilização - prancha respeitam ao mínimo citado na PT GM MS

ne2048/2002. Sendo os itens monitor multi parâmetro - ventilador pulmonar de transporte - bomba de infusão, considerados
recomendados.
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c) Núcleo de Práticas Coletivas

Sala para práticas coletivas - armário fechado (02) - projetor multimídia — retroprojètor "1^13

de projeção -Televisor - cadeira tipo universitário (12).

Escovódromo - pia de escovação (03) - balde cilíndrico porta detritos com pedal (03).

d) Núcleo de Cuidado integral

Consultório odontológico: conjunto odontológico (03) -- balde cilíndrico porta detritos com

pedal (03) - banqueta giratória/mocho Cadeira (06)

Consultório indiferenciado (02 ambientes): balança antropométrica— biombo - maca - escada

com dois degraus- Impressora - mesa para exames- microcomputador  - negatoscópio balde

cilíndrico porta detritos com pedal - cadeira (02) - cesto de lixo - mesa para microcomputador

- mesa tipo escritório com gavetas - cadeira giratória com braços.

Consultório Multi (sala lilás): balança antropométrica - biombo - escada com dois degraus -

impressora - mesa para exames - microcomputador - negatoscópio - Suporte de balde

cilíndrico porta detritos com pedal - cadeira (02) - cesto de lixo - mesa para microcomputador

- mesa tipo escritório com gavetas - cadeira giratória com braços

Consultório diferenciado (ginecologia): balança antropométrica - biombo - escada com dois

degraus - impressora - Instrumentais cirúrgicos-caixa básica - mesa auxiliar para instrumental

- microcomputador - negatoscópio - refletor parabólico de luz fria - suporte de soro de chão -

mesa ginecológica - Balde cilíndrico porta detritos com pedal - banqueta giratória/mocho -

cadeira - cesto de lixo - mesa para impressora - mesa para microcomputador - mesa tipo

escritório com gavetas - cadeira giratória com braços.

e) Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe

Sala de gestão administrativa - mesa tipo escritório com gavetas - cadeira giratória com

braços - cadeira - cesto de lixo - microcomputador.

Sala de integração das equipes (sala de reunião)  - mesa de reunião - cadeira giratória com

braços (04) - cadeira - cesto de lixo - mesa para microcomputador (02) - cadeira (07) -

impressora - armário fechado (03) - guarda-pertences.

Copa - geladeira - microondas - cadeira (04) - mesa - cesto de lixo.

f) Núcleo de Serviços

Almoxarifado - armário (04) - pallets (02.)

Paramentaçâo - armário.

Expurgo (Sala de limpeza e desinfecção) - tanque de expurgo - suporte de hamper - cesto de

lixo.

Sala de Preparo e Esterilização - autoclave horizontal de mesa - cadeira -microcomputador -

balde a pedal - No-Break (Para Computador) - armário.
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^ c^Guarda e Distribuição de Material Esterilizado - armário fechado (02).
^yòML - armário - carro de limpeza.
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6. Soluções de sistemas de infraestrutura

Neste item, é apresentada a descrição sucinta da solução adotada para o
abastecimento de água potável, fornecimento de energia elétrica, Sistema de Emergência de
energia. Sistema de abastecimento de gases medicinais, Sistema de climatização, coleta e
destinação de efluentes e águas pluviais, além da coleta, armazenamento e tratamento dos
resíduos de serviço de saúde (RSS).

Abastecimento de água potável;

A entrada de água será interligada à rede de distribuição da concessionária local
existente, conforme as recomendações e exigências específicas. O dimensionamento e
instalação de lavatórios, pias e lavabos cirúrgicos seguiu o disposto no item B.4 dos CRITÉRIOS
DE PROJETO da RDC 50/2002 da ANVISA.

O cálculo do consumo de água fria e água quente teve como base o dimensionamento
da população da DBS, cruzando com as atividades exercidas.

Fornecimento de energia elétrica:

O padrão proposto para a entrada será interligado  à rede de distribuição da
concessionária local existente, com um ramal aéreo, fornecimento bifásico em condutores
isolados de cobre e tensão nominal de 220/127V. Os aterramentos da caixa de medição,
proteção, neutro, luminárias e equipamentos serão executados verticaímente no solo,
conforme especificado nas normas da concessionária (ver detalhamento no projeto
complementar de elétrica).

Sistema de emergência de energia:

Em uma UBS, a Sala de Reidratação (oral e intravenosa) exige um contato elétrico não
direto com o coração, utilizando equipamentos classificados como Grupo 1, Classe 15,
conforme a ABNT NBR 13.534. Recomenda-se a instalação de um gerador cabinado,
dependendo das condições de geração e alimentação de energia de cada localidade, ficando
essa responsabilidade a cargo do município.

Sistema de abastecimento de gases medicinais:
A solução proporciona abastecimento de gases medicinais com abastecimento

realizado de maneira centralizada, em especificações (tipos de gases) e quantidades de pontos
de abastecimentos por ambientes/poltrona/leito de atividades fim, seguindo os critérios da
RDC n550/2002 ANVISA e também da ABNT NBR 12.188/2016. O detalhamento se encontra
no projeto complementar específico.
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Sistema de climatização:

A climatização das áreas indicadas no projeto de arquitetura será realizada conforme

especificações de um projeto elaborado por profissional habilitado, que definirá os

equipamentos de ar condicionado em conformidade com as normas técnicas vigentes e as

recomendações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Em especial, serão

seguidas as seguintes normas:

●  NBR 16401-3 - Instalações de ar condicionado - Sistemas centrais e unitários -

Qualidade do ar interior: Especifica os parâmetros básicos e os requisitos mínimos para

sistemas de ar condicionado, visando à obtenção de qualidade aceitável do ar interior

para conforto.
●  NBR 7256

requisitos para tratamento de ar em ambientes médico-assistenciais.

A solução inclui um sistema que proporciona a renovação do ar nos ambientes e
setores de atividades fim e meio, conforme a norma ABNT NBR 7256/2022, através de caixas

de ventilação posicionadas de maneira setorizada sobre a laje de cobertura, com sistema de

dutos que possuem filtragem fina para garantir a qualidade do ar antes de ser insuflado nos
ambientes. Além do sistema mencionado, cada ambiente será climatizado de forma

descentralizada, utilizando sistemas de ar condicionado tipo split, que proporcionam a

temperatura ideal, o sistema conta com dutos independentes de exaustão que proporcionam

o ciclo de renovação do ar, solicitado por norma.  O detalhamento completo pode ser

encontrado no projeto complementar específico.

Coleta e destínação de efluentes e águas pluviais:

Não há tratamento na unidade, conforme tipo de efluentes gerados pela DBS. Sobre

as águas pluviais o projeto contempla a previsão de instalação de reservatório para retardo

de águas pluviais com dimensões referenciais de 2,0m de diâmetro e 2,0m de altura. Deverá

ser previsto para o reservatório de retardo de águas pluviais duas bombas submersíveis

alternantes com vazão, pressão e potência especificadas no artefato Memorial Descritivo de

Arquitetura UBS Porte II.

Tratamento de Ar em Unidades Médico-Assistenciais: Estabelece os

Coleta, armazenamento e tratamento dos resíduos de serviço de saúde (RSS):

Os resíduos permanecem adequadamente acondicionados nos abrigos de resíduos

comuns e biológicos até a coleta por empresa especializada. Será estabelecido o Plano de

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), onde será descrito as ações

relativas ao manejo dos resíduos sólidos e líquidos, observadas suas características,

contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta,

armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde

pública e ao meio ambiente.

Este plano trará um planejamento integrado como instrumento no gerenciamento de

resíduos em todas as suas etapas, possibilitando que se estabeleçam de forma sistemática e

integrada, em cada uma delas, metas, programas, sistemas organizacionais e tecnologias,

compatíveis com a realidade unidade básica de saúde, conforme determina a RDC

n5222/2018.





Quadro de Composição do BDiCJKÊX^A
O'

PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DQSX^REN

N“ TRANSFEREGOVN® OPERAÇAO
00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI / CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

100.00%Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens Adotado

4,00%ACAdministração Central
1,50%SGSeguro e Garantia
1,00%RRisco

0,70%DFDespesas Financeiras
8,13%LLucro

3,65%CPTributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%)
5,00%ISSTributos (ISS, variável de acordo com o município)
4,50%CPRBTributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
26,95%BDI PADBDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)
33,52%BDI DESBDI COM desoneração

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(l+AC + S + R-i-G}*(l +DF}*(1+Ü

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

terça-feira, 20 de janeiro de 2026
Data

SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
Local

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

MACHADO
S1LVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU; 1122173040

ART/RRT: MA20261013681

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

1 /1PMV3.0.6



'  -A,
y

i

I  '<

;Ní

I /

CAÊMA Grau de^igilOM
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Orçamento Base para Licitação - OGU
C.

5  ̂
/:> JN« OPERAÇÃO

\
N“ TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II. RUA LAMARK DIAS QD,L LOTE LI00 C

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

LOCALIDADE SlNAPl
SAP LUIS

DATA BASE

01-25 (DES.)
MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BD11

33,52%

BDI2

0,00%

BDI 3

0,00%

o
ec
Zi
O

n:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descriçáo Unidade Quantidade i(%) (RS)
SI

1.1. ;SERVlÇOS_PREUMINARES E INDIRETOS
LÒCACÀO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M. COM 1 SANITARIO,
PARA ESCRITÓRIO. COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS (NAO INCLUI
MOBILÍZACAO/DESMOBILIZACAO)
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA ÉM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS.
AF_02/2016
ExicUÇÃO DE SANITÃRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM
ALVENARIA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,5Ò M. PI SANITARIO, C/ 5
BACIAS. 1 LAVATORIO E 4 MICTORIOS (NAO INCLUI
MOBILÍZACAO/DESMOBILIZACAO)
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÃSICA, COM CAIXA DE
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
CARGA, MANOB^ E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 10 M‘ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80 MV111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
AFJ37/2020
TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024
lAD«lNlgrRÁCÃÒ~LOCAL DE OBRA -
ENGENHEIRO CIVÍL DÉ OBRÃ JÜnIoR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
'  lãÕBtU^ÃOÉO^'MÓBÍLtZÃ^O -

SERVENTE DE OBIRÀS (HÒRISTA)
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIU^O. AF 08/2015
lEQUIPAliENTpSDEAPÓlÒ   ' '' I

LOCACAO DÉ ÀNDÃIME METÁLICO TUBULAR DÉ ENCAIXE, tiPÒ DE
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00-
M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODÍZIOS
E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI
INSTALACAO)
iiliÒVÍMENTAÇÁp DE TERRA-ATERRO _   ' ;
LÍMPEZA mecanizada de CAMADA vegetal. VEGETAÇÃO E PEQUENAS
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M). COM TRATOR
DE ESTEIRAS. AF 03/2024
ESCAVAÇÃO HOrâzONTAL EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE'
ESTEIRAS (100HP/LÃMINA: 2.19M3). AF 07/2020

113.965,164
1.1.1. SINAPI-I 10775 MES 12,00 832,50 BDI 1 1.111,55 13.338.60 RA

1.1.2. SlNAPl 93207 M2 10,00 1.223,30 BDI 1 1.633,35 16.333,50 RA

1.1,3. SlNAPl 93213 M2 6,00 1.115,95 BDI 1 1.490,02 8.940,12 RA

1,1.4. SINAPI-I 10779 MES 12,00 1.040,62 BDI 1 1,389,44 16,673,28 RA

1.1.5. SlNAPl 101509 UN 1,00 , 1.869,47 BDI 1 2.496,12 2.496,12 RA

1.1.6, SlNAPl 103689 M2 6.00 463,74 BDI 1 619.19 3.715,14 RA

1.1.7. SlNAPl 100982 M3 120,00 9,15 BDI 1 12,22 1.466,40 RA

1.1.8. SlNAPl 98459 M2 400,00 95,48 BDI 1 127,48 50.992,00

145.410,66

145.410,66

RA
1.2.

1.2.1, SlNAPl 93565 MES 6,00 18.150,92 BDI 1 24.235,11 RA

, I ^1.3. 13.178i00
3.902.00

9.276,00

17.M9,W

1.3.1. SINAPI-I 6111 H 200,00

200,00

14,61 BDI 1 19,51 RA

1.3.2. SlNAPl 91533 CHP 34,74 BDI1 46,38 RA

1.4. I

1.4.1. SINAPI-I 10527 MXMES 668,16 20,00 BDI 1 26,70 17,839,87 RA

1.6. 64.708.M

1.5.1. SlNAPl 98525 M2 1.600,00 0,64 : BD11 0,85 1,360,00 RA

SlNAPl1.5.2. 101114 M3 467,64 4,37 ; BDI 1 5,83 2,726,34 RA

PMv3.0.6 1/25

> )



\t

I
Grau de Sigilo
«PUBLICO

PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE L1
N" TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
N” OPERAÇÃO
00

BDI3

0,00%
BDI 2
0,00%

BD11
33 52%

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

IdESCRIÇÃO DO LOTE
OONSTRUCÂO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

:DATA BASE

01-25 (DES.)
LOCALIDADE SINAPí

SAP LUIS
O
en
3
u

cc

Preço TotalPreço Unitário

(com BDI) (R$)

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI
4-Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoFonteItem (R$)(%)

T
4.032,002.52 RA1,89 BD11

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 i

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERTO (95%
DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO^AF_09/2024_
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DÉ 10 M’, ÉM VIA URBANA

EM REVESTIMEÍJTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

EXECUÇÃO É COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95%
DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, |

CARGA E TRANSPORTE. AF^09/2024

FUNDAÇÃO ^  ^

ESTACAS

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE,

COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO

BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO).

.AF_01/202Q_PA
IMONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS. DIÂMÉTR'0 = 10,0 MM,

IaF_09/2021 ps _ _
'MONfÃGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO

CIRCULAR, DIÂMETRO = 5,0 MM. AF_09/2021_PS

~iblo<^ "  r. 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAIA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTBUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M. EM SOLO DE IA
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF 09/2024

LAÍTRO com material GRANUIAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDF^

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA.
DE'10 CM*. AF 01/2024

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO
DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES.

AF_01/2024

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.

AF_01/2024
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.
AF 01/2024

5

1.600,00M2100575SINAPI1.5.3.

14.992,5410,29 i BDI 1 13,74 RA1.091,16M3SINAPI 1055591.5.4.

2.51 23.964,60 RA1,88 BD119,547,65TXKM93595SINAPI1.5.5,

17.633,1516,16 RA12,10 BDM1.091,16M396385SINAPI1.5.6.

1.6.
61.168,21

Í.T.

11.767.6486,75 RA64,97 ; BDI 1135,65M99059SINAPI1.7.1.

34.265,0089,00 RA66,66 BDI 1385.00M100896SINAPI1.7.2,

11.602,8416,96 RABDI 1684,13 12,70KG95577SINAPI1.7.3. 1

3.52273

TZl 55-^^

23,30 RABD11151,19 17,45KGSINAPI 955831.7.4.
r **
11.8.

671,13 RA16,2512,17 i BDM41,30M3SINAPI 901001.8.1.

480,42234,35 RA175.52 1 BDM2,05M3SINAPI 1003241.8.2.

,1*112,5484,29 BDI 1136,54M296534SINAPI1.8.3.

4*^/
/
/  ò

,8128,3521,23 BDM176,36KG96543SINAPI1.8,4.

.-D

\
Pr,

i

2

26,1319,57 j BDI 1278,45KGSINAPI 965441.8.5.

/25O/PMV3.0.6
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/N° OPERAÇÃO N‘> TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI ÍA00

í t .T >MUNlClPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

BDI ̂
●j).00‘^

DATA BASE
01-25 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

BD11
33,52%

BDI 2
0,00%

Q)

\
'  . A tt» ●

o _ C

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (RS)

Preço Total 'Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade i-
(RS)(%)

u.
!

í X

ARMAÇAO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM ● MONTAGEM.
AF_01/2024
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024 _ _
AR"^ÇÃ0 DE BLÓCÓ, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM ̂  MONTAGEM. AF_01/2Q24
ARMAÇÃO DE BLOCO. SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM ● MONTAGEM. AF 01/2024
CONCRETAGEM DÈ BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALD^ME, FCK
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACA^MENTO. AF_01/2024

_:ESPÀLHAMENT0 de material com TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024
'REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSÃO. AF_08/2023
VIGA BALDRAME
ESCAVAÇÃO MANIJAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF 01/2024
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM
4 UTILIZAÇÕES. AFJ31/2024
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOUDA. VIGA BALDI^MÈ E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM-MONTAGEM. AF_01/2024  _ _
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA

_ UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM- AF 01/2024
ARMAÇÃO DÉ SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

■ ARMAÇÃO DÉ SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
CONCRETAGÊM DÉ BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_01/2024
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 i . M3
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE “
PERCUSSÃO. AF_08/2023
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SÚPÉRFÍCIÉ COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DÊK^S.AF 09/2023

{SUPJW^aTjfutUBftb.. ' .Vr',' -
_,jPnÀRES' ' ^ vr::-/';! *-,■ . . '

KG

KG

KG
t

KG

M3

M3

M3

M3

M2

KG

KG

KG

KG

KG

KG

M3

M3

M2

i

1.8.6. SINAPI 96545 12,45 17,95 , BDI 1 23,97 298,43 RA

1.8.7. SINAPI 96546 233,63 15,87! BDI 1
L

21,19 4.950,62 RA

1.8.8. SINAPI 104920 36,63 12,45 . BD11 16.62 608,79 RA

1.8.9. SINAPI 104921 6,72 11,85! BDI1 15,82 106,31 RA

1.8.10, SINAPI 96557 17,81 817,57 : BDI 1 1.091,62 19.441,75 RA

1.8.11. SINAPI 100574 23,49 1,37; BDI 1

25,45 ; BDI 1

1,83 42.99

798,19

120.695,73

9.435,48

RA

1.8.12. SINAPI 93382 23,49 33,98 RA
I1.9. I

1.9.1. SINAPI 96527 69,45 101,75. BDI 1 135,86 RA

1.9.2. SINAPI 96542 279,46 98,59 BDI 1 36.788,11131,64 RA

SINAPI1.9.3. 104916 328,18 BDI 118,18 24,27 7.964.93 RA

1.9,4, SINAPI 104917 2,36 17,28 BDI 1 23.07 54,45 RA

1.9.5. SINAPI 104918 351,72 BDI 116,28 21,74 7.646,39 RA

SINAPI ■1.9.6. 104919 436,63 14,64 BDI 1 19,55 8.536,12 RA

1.9,7. SINAPI 104920 154,45 12,45 BDI 1 16,62 2.566,96 RA

1.9.8. SINAPI 104921 9.36 11,85 BDI 1 15,82 148,08 RA

1.9.9. SINAPI 96557 21.32 817.57 BD11 1.091,62 23.273,34 RA

1.9,10. SINAPI 100574 48,13 BDM 1,831,37 88,08

1.635,46

RA

SINAPI1.9,11, 93382 48,13 25.45 BDI 1 33,98 RA

1.9.12. SINAPI 98557 463,02 36.49 BDI 1 48,72 22.558,33 RA

r1.10.
{1.11. 66.639,361

PMV3.0.6 3/25
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI
N" TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
N° OPERAÇÃO
00

MUNICÍPIO rUF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BDI 3

0,00%
BDI 2
0 00%

BD11

33,52%
DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

DATA BASE

01-25 (DES.>
LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

o
(£
D
O
cc

Preço TotalPreço Unitário

(com BDI) (R$)

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI
4-Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoFonteItem (RS)(%)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES ■

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREiTO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 6 UTILI2AÇÔE_S. AF_09/2020

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ÉSTRUTUF^' CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AFJ6/2022 _ _   _ _
ARMAÇÃO DE PILAR OÜ VIGA DE ESTRUfUF^ CÓNVÊtsICIÓNAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM ■ MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.

AF 06/2022 _

ARMAÇÃO DE PILAR ÓU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. ,
AF 06/2022

CoTjCRETAGEM de PILARES, FCK = 25 MPA, CÓM USO DE BOMBA -  1

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022,PS _ J
ÍVIGAS ' ' J   , j
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6

UTILI^ÇÔES, AF 09/2020   ,

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF 06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR ÕU VÍGÃ DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM.

JAF 06/2022
TÁRMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

97,08 25.609,70 RA72.71 ! BDI 1263,80M2SINAPI 924231.11.1.

10.813,3517,41 RABDI 1621,10 13,04KG92762SINAPI1,11,2.

2.426,9714,70 RA11,01 ; BDI1165,10KG92763SINAPI1.11.3.

14,30 2.516,80 RABDI 1176,00 10,71KGSINAPI 927641.11,4.

20,95 8,199,83 RA15,69 ; BDI 1

,  , ..L
734,86 I BDI 1

391.40KGSINAPI 927591.11,5.

17.072,71981,19 RA17,40M3103672SINAPI ;1.11,6.
●1-

1.12.

122,25 I BD11400,00M2SINAPI 924601.12,1.

15,17 BD1118,70KG92760SINAPI1.12.2.

14,47 ● BDI 1518,70KG92761SINAPI1.12.3,

13,04 BD11668,50KG92762SINAPI1.12.4.

11,01 , BDI 1766,00KGSINAPI 927631.12,5.

10,71 : BDI 1501,20KGSINAPI 927641.12.6.

12,29, BDM93,40KG92765SINAPI1.12.7.

15,69 BDI 1519,20KGSINAPI 927591.12,8.

PMV3.0.6
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C.‘v.' /N° OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO UBS PORTE II. RUA LAMARK DIAS QD L LOTE LI ■ Kfzr.i00

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUÍS

DATA BASE
01-25 IDES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

SD11
33,52%

BDI2
0,00%

BDI 3
0,00%

O
a.
3
O
cc

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
{%) (R5)

SF1lií
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
E ACABAMENTO, AF 02/2022 PS

1.12.9. SINAPI 103675 M3 36,90 735,13 ; BDI 1 981,55 36.219,20 RA

I-
1.13. 192.767^7

MÓimGEM E DÉSMONTÃGEM DE FÔRMA DE LAJÉ MACÍÇÃT^-DIREITO '
DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 _
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO '
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022
ARMAÇÃO DÉ LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 06/2022
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS '
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO ;
E ACABAMENTO. AF 02/2022_PS
LAJE PRÉ-MOLDADA~UNIDIRÉCIONAL, BIAPÒÍADA, PARA FORRO.
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF 11/2020_PA
ESCÕRAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA,
PÉ-DIREITO SIMPLES, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES.
AF 09/2020

1
1.13.1. SINAPI 92515 M2 60,60 74,95 BDI 1 100,07 6,064,24 RA

i1.13.2. SINAPI 92768 KG 352,80 12,20 BDI 1 16.29 5.747,11 RA

1.13.3. SINAPI 92769 KG 546,40 : 14,67 BDI 1 19,59 10.703,98 RA

1.13,4. SINAPI 92770 KG 167,40 14,00 BDI 1 18,69 3,128,71 RA

1.13.5. SINAPI 92771 KG 197,50 12,60 BDI 1 16,82 3.321,95 RA

1.13.6. SINAPI 92772 KG 5,90 10,62 BDI 1 14,18 83,66 RA

1.13.7. SINAPI 103675 M3 42,80 BDI 1735,13 981,55 42.010,34 RA

1.13.8. SINAPI 101964 M2 415,88 200,14 BDI 1 267,23 111.135.61 RA

1.13.9. SINAPI 101792 M3 415,88 19,04 8011 25,42 10,571,67 RA

“T1.14. iBASgRESe^VATORiO  _
^ècUçAo de" RADIÈR. ESPESSURA DÉ 20 CM. FCK = 30 m"PÃ, COM USO
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF 09/2021
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE,
COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO).
AF_01/2020_PA
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 10,0 MM.
AF_09/2021_PS
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO
CIRCULAR, DIÂMETRO * 5,0 MM, AF 09/2021 PS

lÀLVÈNÀR^, VÉDA^S E DMTOrIaS ‘ ,
ALVENARIA DÊ VEDÃÇÁO DÉ BLOCO"S CÉRÂMÍCÒS FURADOS NA
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM> E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF_12/2021

5.918,28
SINAPI1.14.1. 97103 M2 6,25 . 276,80 . BD11 369,58 2,309,88 RA

SINAPI1.14.2. 100896 M 32,00 66,66 BDI 1 89,00 2,848,00 RA

SINAPI1.14.3. 95577 KG 34,05 12,70 BD11 16,96 577,49 RA

1.14.4. SINAPI 95583 KG 7,85 17,45 BDI 1 23,30 182,91

Í80.S8S.6B

RA
11.16.

1.15.1. SINAPI 103322 M2 11,17 58,79 BD11 78,50 876,85 RA
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APELiCX) DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI
N»OPERAÇÃO N" TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES000
BDI3

0,00%
BDI 1

33,52%

BDI 2

0,00%
MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

DATA BASE
01-25 IDES.)

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS
O

K
3

C

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalBDICusto Unitário

(sem BDI) (R$)
4.Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoFonteItem (R$)(%)

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

ALV¥nARÍA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA

(COBOGÔ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF 05/2020
VERGA MOLDADA IN LOCO CC5m ÜtiLIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA,

ESPESSURA DE '20* CM. AF_03/2024
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS

CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

ÍFIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM

ARGAMASSA APLICADA COM BISNAGA. AF_03/2024

íróYWALL
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL. USO

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A

6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS  
PAREDE COM SÍSTÊMA ÊM CHAPÀS DE GESSO PARA DRYWALL, USO

INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS DUPLAS PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6

 M2, COM \MOS. AF_07/2023_PS _

iPINreORIÂS "'y    ^ ■ .
DIVISÓRIA SANITÁRIA, TÍPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP =

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E, EXCLUSIVE

FERRAGENS, AF_01/2021
ALVENÃ‘RIA de VEDAÇÃO COM BLOCO DE VIDRO VAZADO, TIPO

VENEZIANA, DE 6X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020
LAMBRI EM ALUMÍNIO, DE APROXIMADAMENTE 0,6 KG/M, COM
APROXIMADAMENTE 168,0 MM DE LARGURA, 6,0 MM DE ALTURA E 6.0 M

DE EXTENSÃO _

jCOBERTÚRA ~ '      _

estrutura' I

ÊSTRUTUF^ fREÜÇÃDÁ DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS.

MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 PSA

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO

RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 07/2019

105.400,47104,36 RA78,16 BDI 11,009,97M2SINAPI 1033241.15.2.

204,77 28.217,31 RA153,36 BD11137,80M2101162SINAPI1.15,3.

13.332,3799,31 RA74,38 BDI 1134,25M93191SINAPI1.15.4.

6,119,5370,91 RA53,11 BDI 186,30MSINAPI 931991.15.5.

6.639,15BD11 14,69 RA11,00451,95M93200SINAPI1.15,6,

1.16.

38.160,80165,83 RA124,20 BDM230,12M296359SINAPI1.16,1,

318,71 61.463,22 RABDI 1192,85 238,70M296369SINAPI1.16.2.

'mrT

i.ir. t

176,10440,24 RABDI 10,40 329,72M2102257SINAPI1.17.1.

12,392,57887,72 RA664,86 i BDI 113,96M2101163SINAPI1.17,2.

86,5454,77 RABDM1,58 41,02KG21106SINAPI-I1.17.3.

1.18.

§6.20(^1.19.

I

,=34.24^025,4619,07 ; BD11KG 1.345,00100776SINAPI1.19.1.

\
\ tP^ ^ ?

35,2226,38 , BDI 1459,50M2100383SINAPI1.19,2,

6
PMV3.0.6
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N° OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI00

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

01-25 (DES.)
MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BD11

33,52%
BDI 2
0,00%

BDI 3

0,00%

O
o:
zi
u

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ●í(%) (R$)

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA,
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF, 07/2019
'tELHAMENTÒ  ^
TÉLHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTÕ E =  6 MM,
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10“, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

,AF_Q7/2019
TELHAMENTÒ COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E  = 0,6 MM,
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10', COM ATÉ 2 ÁGUAS.
INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019
COMPLEMENTOS _ “
CALHA EM CHAPA DÉ AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,
AF_07/2019
RUFO EM CHAPA DÊ AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF 07/2019
CÜMEÊÍRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E  = 6 MM,
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO É IÇAMENTO. AF 07/2019

ÍIMPBWHIEABÍLÍZÃÇÃO ■ ' . / ^
IMPERMEABILIZAÇÃO DÉ SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICÁ /
MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS. REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER!
(MAV^. AF_09/2023
IMPERMÈÃBIÜZAÇÂO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICÁ /

'MEMBRANA acrílica, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

^PORTAS DE HADBRA

KIT DE PORTA DÊ MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2019

-» :

1.19.3. SINAPI 92543 459,50M2 24,08 BDI 1 32,15 14.772,93 RA

T I1.20. j^883,28.  .1

1.20.1. SINAPI 94207 459,50M2 73,06 BDI 1 97,55 44.824,23 RA

1.20,2. SINAPI 94449 M2 34,41 66,58 BDI 1 88,90 3.059,05 RA

1.21. 28,217,11

1.21.1. SINAPI 94229 M 90.10 141,88 : BDI 1 189,44 17.068,54 RA

1.21.2. SINAPI 94231 M 76,68 45.65 ! BDI 1 60,95 4.673,65 RA

1.21.3. SINAPI 94451 M 33,40 145,19. BDI 1 193,86 6.474,92

Íè;261,3Í

RA

u1.22.

1.22,1. SINAPI 98556 M2 158,86 58,66 : BDI 1 78,32 12.441,92 RA

1,22.2. SINAPI 98555 M2 135,65 32,13 BDI1 42,90 5.819,39 RA
TTjr1.23.

X.
1.24. 55.894.44

1.24.1. SINAPI 90844 UN 13,00 1.221,42 BD11 1.630,84 21.200,92 RA

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 120X210X3.5CM,
2 FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS. AF_12/2019

1.24.2. SINAPI 90843 UN 12,00 1.114,15 BOI 1 1.487,61 17.851,32 RA

1.24.3. SINAPI 100700 UN 1,00 971,20 BDI 1 1.296,75 1.296,75 RA

PMv3.0,6 7/25
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gPUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI
N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

0

DATA BASE
01-25 (DES )

N”OPERAÇÃO
00

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BDI3

Q.00%
BDI 1

33,52%

BDI 2
0,00%

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS
o

3
U

Preço TotalBOI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)
■íUnidade QuantidadeDescriçãoCódigoItem Fonte (RS)(%)

PORTA DE MADEIRA QUADRICULADA PARA VIDRO. DE CORRER
(EUCALIPTO OU EQUIVALENTE REGlOj^y. E = '2.5' CM
PÓRTÁ DE MADEIRA-DE-LÉrTiPO VENEZIANA (ANGELIM OU
EQUIVALENTE REGIONAL), E = C^

'  liSQUADRlAS DE ALUMÍNIO " .  _
PORTA DEALUltINib _ ^   _ .

iPORTÀ bE ALUMlNIO‘bE ÁBRÍR COM LAMBRÍ, COM GUARNIÇÃO,
'FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
A_F 12/2019
>0*RTÁ EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AFJ2/2019
PORTA EM ALÜMlNÍO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM (2"),
E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580)
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO
2,77MM(12BWG), MALHA8X8CM, H = 2M _
SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
'bÒBf^biCA EM LATAÒ, Fx 2 V2'. E= 1.9 A 2 MM, COM ANEL,

_ 'CROMADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS _     :
~ 'ÍJANB,;yB DE ALUMÍNIO    1

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E
CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 11/2024
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO. FORNECIMENTO EINSTAIAÇÃO. AF_11/2024
ESQUADRIAS METALICAS _

‘ PORTASjl/IÉrÂyCAS  J
'porta CORTA-FOGÕ 9ÔX21ÕX4CM - FÒRNECÍMÉNTO É INSTALAÇÃO.
AF 12/2019
jÃclSMRiC» _ . . . . i
PUXADOR CENTRAL PARA ESQUADRIA DE MADEIRA. AFJ2/2019
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 60 CM, FIXADA
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

T
477,72 ^ BDI 1 11.455,79637,85 RA17,96M25002SINAPM1.24.4.

608,58 4.089,66BDM RA6.72 . 455.80M2SINAPI-I 49691.24.5. —
1.25.

38,520,621.26.

16.147,15BDI 1 1.147,63 RA14,07 859,52M2SINAPI 913381.26,1,

6.230,83673,39 BDI 1 899,11 RA6,93M291341SINAPI1.26.2.

15.968,19673,39 : BDI 1 899,11 RA17,76M2SINAPI 913411,26.3,

BDI 1 RA10,60MSINAPI-I 21013

RA8DI19,80M210927SlNAPI-l

34,89 174,4526,13 BDI1 RA5,00H88315SINAPI1.26,4. I

BD11 RA3,00UN11447SINAPI-i
r 49.770.52r1.27.

685,30 ; BDI 1 915,01 26.096,09 RA28,52M294569SINAPI1.27.1.

21.577,37 RABDI 1 540,3839,93 404,72M294573SINAPI1.27.2,

2.097,06BDI 1 485,43 RA4,32 363,56M294570SINAPI1.27.3.

I ■ I
1.28.

●-,4.290;9*

'●'4.290^ ^
2ll^,06 ^

^>16^0 RÂ'''c

1.29. 1
O

2,145,47''1,606,85 BDM2,00UN90838SINAPI1.29,1.

1-30. ' '
BD119,00UN100703SINAPI

301,67’ BDM 402,79--j'-

l
6,00UN100870SINAPI1.30.1. ^

 “ Ui ^
#
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í oN“OPERAÇÃO N' TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE L1

n00

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

MUNICÍPIO ÍUF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

DATA BASE
01-25 IDES.)

BDM
33,52%

BDI 2 ;
0,00%

üT \ BDI 3
0,00% O.c>

>_>
(T

Custo Unitário
{sem BDI] (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ■í(%) (R$)

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA
ESQUADRIA, EM ALUMÍNIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO
BRANCO OU BRILHANTE. PARA 1 FACE
MOLA HIDRÁULICA AEREA, PARA PORTAS DE ATE 1.100 MM E PESO DE ^
ATE 85 KG, COM CORPO EM ALUMÍNIO E BRACO EM ACO, SEM BRACO
DE PARADA

'FÉCHÁDURA AUXILIAR DE SEGURANÇA PARA PORTA EXTERNA, EM ACO
INOX, BROCA DE 45 A 55 MM. LINGUETA COM 3 AVANÇOS. INCLUINDO 2
CHAVES TIPO CILINDRO
bÒBRADÍÇÁ EM AÇO/FÈRRO, rX2VZ\ E=1,9A2MM, SENANEL,
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA. COM PARAFUSOS. AF_12/2019
REVESTIMENTO DE parede”" ’   ’ ’
REVESTIMENTO ARGAMASSADO
CHAPISCÕ APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF_10/2022
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁREA MAIOR QUE 10M’, E = 10MM, COM TALISCAS. AF 03/2024
EMBOÇO, ÉM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM '
ÁREA MAIOR QUE 10M^ E = 10MM, COM TALISCAS. AF 03/2024

~1rEVESTÍMENTO CERAMÍCO     r - - I
REVESTIMENTO CERÂMICO P"aRA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA DÊ DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

1.30.2. SiNAPl-1 36688 M 271,54 29,25 ' BDI 1 39,05 10.603,64 6A

1.30.3, SINAPI-I 11561 UN 4,00 225,80 I BDI 1 301,49 1,205,96 RA

i

1.30.4. r SINAPI-I 11480 CJ 26,00 139,05 : BDI 1 185,66 4.827,16 RA

1.30.5. SINAPI 100709 UN 46,00 47,08 I BDI 1 62,86 2.891,56 RA

r1.31.
1.32. 83.276,41

1.32.1. SINAPI 87905 M2 2.042,32 7,90 BDM 10,55 21.546,48 RA

1.32,2. SINAPI 104958 M2 1.957,38 22,66 BDI 1 30,26 59.230,32 RA

SINAPI1,32.3, 87553 M2 84,90 22,04 BDI 1 29,43 2.498,61 RA

■‘"l [● -1.33.

1.33.1. SINAPI 104611 M2 211.41 103,81 : BDI 1 138,61 29.303,54 RA

ÍREVBSTOIENTO de piso INTERNO
REVESTIMENTO ARGAMASSADO

1.34.
1.35. 56.420.35

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 08/2022
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMEhnpS. AF 09/2024
Igraniute 1_
PISO EM gra’níütè. marmõríté òü gránítina em ámbíentes
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS. APLICAÇÃO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POÜTRI2, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA,
AF_06/2022_ródaí^

1.35,1. SINAPI 94995 M2 434,27 96,85 ; BDI 1 129,31 56.155,45 RA

1.35,2, SINAPI 100577 M2 434,27 0,46 j BD11 0,61 264,90 RA

1.36. 32.1^6.82■í:

:
1.36,1, SINAPI 104162 M2 220,41 109,64 , BDI 1 146,39 32.265,82 RA

1.37. 42.868,24
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II. RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI
N® TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
N° OPERAÇÃO
00

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BDI 2
0,00%

BDI 3

0.00%
BD11

33,52%
DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

DATA BASE

01-25 (DES.)
LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

o
cc
3
u
ce

Preço TotalPreço Unitário

(com BDI) (R$)

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI
4-Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoItem Fonte (R$)(%)

42,868.24115,47 RABDI 1371.25 86,48M.RODAPÉ EM GRANITO. ALTURA 10 CM. AF_09/2020

"IrêVESTIMEKÍTODÉPISOEXTERNÒ

' REVESTIMENTO ARGAMASSADÒ __  _i__

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OLÍ PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO C20, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
RÊVEStWENTO DE TERTO ' _

  FORRO    2'.^
‘forro EM DRYWALL. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

_ ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

7p^NTURA _ JZ.-,-.-  ;
'paredes
FUNDO SELADOR ACRÍLICO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA

DEMÃO. AF 04/2023 !
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA

DEMÃO. LIXAMENTO MANUAL AF_04/2023

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024 ;
PINTURA LÃTEX ACRÍLICA ECONÔMICA. APLICAÇÃO MANUAL EM |

PAREDES. DUAS DEMÃOS. AFJ34/2023 ;
TEXTURAACRiLICÀ, APLICAÇÃO MANUAL ÉM PAREDE, UMÁ DÉMÃÒ.

AF_04/2023       ^
'teto     \ Z
EMASSAMENTO COM MASSA LÃTÊX. APLICAÇÃO EM TETO. UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

pirrruRA lâtex acrílica econômica, aplicação manual em teto,
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 _   _

íésqSaòrias L__   -   I
PINTU^ f'uNDO NÍVÉLADOR ALQÚIdICO branco EM MADEIRA.

AF 01/2021

PINTURaYiNTA de ACABAMENTO (PIGMENTADÃ) ESMALTE SINTÉTICO

ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/2021

TmarmorarFa ' _1     1

SINAPI 986851.37.1. -rr
■V

62.808,761.39.

62.808,761.088,54 RABDI 157,70 ; 815,26M3SINAPI 949911.39.1.

1.40.
62.1^,331.41.
62,156.33117,54 RA88,03 BDI 1528,81M296114SINAPI1.41.1.

 t
1.42. X

7M16.9fl
143. .

3.870,535,41 RA4,05 BDI 1715,44M288485SINAPI1.43.1.

19,679,6514,58 RA10,92 BDI 11.349,77M288495SINAPI1.43.2.

17.013,1623,78 RA17.81 ! BDI 1715,44M296130SINAPI1.43.3.

17.789,9713,18 RA9,87 BDM1.349,77M2SINAPI 1046411.43.4, -J
20.463,6520,04 RA15,01 BDI 11.021,14M295305SINAPI1.43.5.

Tf144.
I

I 14.298,5127,08 RA20.28 í BDI 1528,01M2SINAPI 884941.44.1,
1  .

16,25 8,580,16

1.872,29

RA12,17 BDI 1528,01M2104639SINAPI1.44.2.

1.49.
30,3522.73 ; BDI 1 RA61,69M2102197SINAPI1.45.1.

21,95 1.354,10 RA16,44 BDI 161,69M2102219SINAPI1,45.2,
-IT 4J86.041.48.

251,82 4.986,04 RABDI 119,80 188,60BÃNCADA/TAMPO LISO (SEJ|4 CUBA) EM MÁRMORE SINTÉTICO
LOUÇAS. METAIS E ACESSÓRIOS _ ;   /''Y .
 EQUIPAMENTOS ' _ ---- —
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLÁSTICÒ, TIPO DUCHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

LOUÇtó  
VASO SANITÁRIO SIFÕNADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/2020

M211693SINAPI-I1.46.1
1.47. j.

_<tô9,66_

439.85 ^
1.48.

■ ■146,55109.76 BDI 13,00UN! 100860SINAPI1.48.1,
2Õ^ÍT7.02I1.49. C51.

fe.74^> 'RA
í 20as

842,50630,99 . BDI 18,00UNSINAPI 869321.49.1.

/;'VPMV3.0.6



C/kÊ^A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau dl

L®^' >
#PI I

‘f:o
N°OPERAÇÃO /*N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II. RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI
-O -1-n

CT' %

I
,00 *o

O
DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

01-25 (DES.I
MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BDM

33,52%

BDI2

0,00%
BDI

^0,00' (
(jT o

rv
. I

Custo Unitário

(sem BDI} (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4.
(%) (R$)

LAVATÕRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXlVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO

.POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
ItANQUE de louça BRANCA COM COLUNA, 30L ÓÜ EQUIVALÉtÍTE,
'INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA  E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

CUBA DE EMBUTIR OVAL ÉM Í.OUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU

EQUIVALENTE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1m'ETA|SEACÊ8SOR1Q8 " _
BANCADA/TAMPO ÁCO INOX (AISI 304), LÁRGÜRÂ 70 CM, COM

RODABANCA (NAO INCLUI PES DE APOIO)

Funil Expurgo Hospitalar de aço inox 304 290x300mm e= 0,8mm Sem mesa

para embutir ● MImox ou similar

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46  X 30 X 12 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA METALICA CROMADA DE PAREDE LONGA PARA LAVATORIO,

COM ARÊJADOR, ACIONAMENTO ALAVANCA, 1/4 DE VOLTA

TORNEIRA DE MESA PARA LAVATORIO, METALICA CROMADA, COM
MISTURADOR MONOCOMANDO, BICA BAIXA

TORNEIf^ DE MESA PARA LAVATORÍO, METALICA CROMADA, CÓM

MISTURADOR MONOCOMAt^, BICA BAIXA
DUCHA HIGIÊNICA PLASTICA COM REGISTRO METÁLICO 1/2*’

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM,

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM,

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
BARRA DE APOIO RETÃ. EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
BANCO ÁRTICULADO, EM ÁCO INÕX, PARA PCD, FIXADO HA PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
RALO SECO/RALO DE PASSAGEM EM PVC, QUADRADO, 100X100X53
MM, SAÍDA 40 MM, COM GRELHA BRANCA

 _IlNSTÁLÁÇÕÊS HÍDROSSANITARIAS "

~iHIDRAUUCA

ACOPLAMENTO RÍGIDO' EM AÇO. CONEXÃO RANHÜRADA, DN 50'(f'),

INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

1.49.2. SINAPI 86939 UN 16,00 484.62 i BD11 647,06 10.352,96 RA

1.49.3. SINAPI 86919 UN 1,00 1.059,07; BDI1 1.414,07 1.414,07 RA
I

1.49,4. SINAPI 86901 UN 11,00 164.09 . BD11 219,09 2.409,99

57.892Í76

12.999,84

RA

r,'X L I1.50.

SINAPI-i1.50.1. 11689 M 7,00 1.390,89; BDM 1.857,12 RA

1.50.2. ORSE 13989 UN 1,00 2.519.49 BDI 1 3.364,02 3.364,02 RA

1.50.3. SINAPI 86900 UN 8,00 214,33 ! BO11 286.17 2.289,36 RA

1.50.4. SINAPI 86913 UN 5,00 77,31 BDI 1 103,22 516,10 RA

1.50.5. SlNAPI-l 36792 UN 2,00 270,46 BDI 1 361,12 722,24 RA

1.50.6. SINAPM 44045 UN 35,00 476,79 BDI 1 636,61 22.281,35 RA

1.50.7. SINAPM 44045 7.00UN 476.79 BDM 636,61

173,19

449,94

4.456,27

1.731,90

4.499,40

RA

1.50.8. SINAPM 1370 UN 10,00 BD11129,71 RA

1,50,9. SINAPI 100866 UN 10,00 336,98 BDI 1 RA

1.50.10. SINAPI 100869 UN 5,00 384,56 BDM 513,46 2.567,30 RA

1.50.11. SINAPI 100867 UN 1,00 358,85 BDI 1 479,14 479,14 RA

1.50.12. SINAPI 100875 UN 1,00 1.199,63 1 BDM 1.601,75 1.601,75 RA

1.50,13. SINAPM 5102 21,00UN 13,70 BDI 1 18,29

“V ■ 1 '

384,09 RA

1.51.

65.368,88

1.52.1. SINAPI 97430 UN 1,00 39,29 BDI 1 52,46 52,46 RA
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#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO U8S PORTE II. RUA UMARK DIAS QD.L LOTE L1
N« TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
N”OPERAÇÃO
00

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

BDM

33,52%

BDI 2
0,00%

BDI 3

0,00%
DATA BASE

01-25 (DES.)
LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

o
cc
3

CC

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)
●í-Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoItem Fonte (RS)(%)

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÂVEL, COM VOLANTE, 1 1/2"- ^
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁ^L, DN 60 MM, INSTALADO EM
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 04/2024 1
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA F^GISTRO, PVC. i
SOLDÃVEL. DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL
D^GUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ4/2_024 t

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÃVEL, DN 50MM, INSTAUDO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÃVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_06/2022
TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS. PVC, SOLDÃVEL, DN 50 MM  X 32 MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. RÓSCÃVEL. 3/4" -

íFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
FrEGISTRO de GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÂVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPIA CROMADOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08/2021
REGÍSTRÒ de PRESSÃO BRUTO, LÃTÃÒ. ROSCÂVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08/2021
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTLIRA, CLASSE MÉDIA, DN 40 (1
1/2"). CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
TUBO OE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO
RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 10/2020
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
LUVA COM ROSCA. PVC. SOLDÃVEL, DN 50MM X 1.1/2 , INSTALADO EM
PRUMADA DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÃVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÃVEL, DN 50MM X 1.1/4". INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÃGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

108,8581,52 BDM 108,851,00 RAUNSINAPI 1030391.52.2,

61,13BD11 61,13 RA1,00 45.78UNSINAPI 946811.52.3.

BDI 1 13,58 40,74 RA3,00 10,17UNSINAPI1.52.4. 94662

35,06 631,08 RA26.26 BD1118,00 IUNSINAPI 1039861,52.5.

38,15 3.849,3428,57 : BDI 1 RAM 100,901039791.52.6. SINAPI

39,90 199,505,00 29,88 ; BDI 1 RAUNSINAPI 1040081.52.7.

40,2740,27 RA1,00 30,16 ^ BDI 1UNSINAPI 893531.52.8,

28,00 94,96 2.656,8871,12 BDI 1 RAUNSINAPI 899871.52.9.

271,11 RABDI 1 90,373,00 67,68UN89985SINAPI1,52.10.
i_.

169,0663,31 BDI 1 84.53 RA2,00M92365SINAPI1.52.11.

148,69 148,691,00 111,36 BD11 RAMSINAPI 923361.52.12.

BDM 8,99 26,97 RA3,00 6,73UNSINAPI 893731.52.13.

31,20 62,.2,00 23,37 BD11UNSINAPI 895931.52.14.

4,31 262,^61,00 3,23 BD11UNSINAPI 946561.52.15.

/
2Í.16,45 BD11 21,96UN 1,001040021.52,16. SINAPI I

V
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^ “OMN“OPERAÇÃO N® TransforoGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II. RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI
.A

00 o
LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE

01-25 (DES.l
DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

município / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BD11
33,52%

BDI 2
0,00% «●>/

cc

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)... .

Preço TotalItem Fonte Código Unidade QuantidadeDescrição 4^(%) (RS)

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÀVEL, DN 50 X 25 MM.
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM. INSTALADO EM PRUMADA '
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022_ i
LUVÃ DÉ CORRER. PVC. SOLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA!
DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„06/2022
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÃVEL. DN SOMM.TnSTALADO EM PRUMADA '
DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJD6/2022
TUBO. PVC, SOLDÃVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TE, PVC. SOLDÃVEL, DN 25MM, INSTAU\DO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2022
TÊ DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÃVEL, DN 50MM X 25MM,7nSTALADO EM
PRUMADA DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM, X
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 _
JOELHO 9Ò GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM, X '
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 _
TÈ COM BUCHÁ'DE LATÃO NA BOLSA CENTf^L, PVC, SOLDÃVEL, DN ^
25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TÊ com' BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CÉNTRAL, PVC, SOLDÃVEL. DN 25
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÃGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_04/2024
Fornecimento e instalação de reservatório metálico tipo taça de 10.000 Irtros
pintura interna e externa com escada de acesso e base de concreto armado -
areia e brita comerciais
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÃVEL, COM VOUNTE, DN 32 MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_08/2021
VÃLVULA DE RETENÇÃO HORÍZONTÂL, DE BRONZE, ROSCÃVEL, 1" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 08/2021
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC.
SOLDÃVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE !
ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

1.52.17. SINAPI 103966 9,05 = BDI 1 12,08UN 4,00 48,32 RA

1.52.18. SINAPI 89489 UN 86,00 7,24 BDI1 9,67 831,62 RA

1.52.19. SINAPI 89384 1,00 12,38 BDI 1 16,53 16,53UN RAI

1.52.20. SINAPI 15,33 BDI189530 UN 29,00 : 20,47 593,63 RA

1.52.21. SINAPI 89577 1,00 34,62 ; BD11 46,22 46,22UN RA

1.52.22. SINAPI 89356 29,87M 299,40 22.37 BDI 1 8.943,08 RA

1.52.23. SINAPI 89869 39,00 9,61 i BD11 12,83 500,37UN RA

1,52.24, SINAPI 89627 25.22UN 20,00 18,89 : BDI 1 504,40 RA

1,52,25, SINAPI 89366 UN 10,00 15,50 BDI 1 20,70 207,00 RA

1.52.26. SINAPI 90373 55,00 12,34 BDI 1 16,48UN 906,40 RA

1,52.27. SINAPI 89396 UN 1,00 19,43 I BDI 1 25,94 25,94 RA

1.52.28. SINAPI 94689 UN 1.00 8.83 ; BD11 11,79 11,79 RA

1.52.29. SICRO 7107375 1,00 29.333,15; BD11 39.165,62 39.165,62 RAun

1.52,30. SINAPI 94490 53,66 . BDI 1 71,65UN 2,00 143,30 RA

1.52.31. SINAPI 99620 UN 1,00 166,17 i BDI1 221,87 221,87 RA

SINAPI1.52.32. 89436 4,00 10,23UN 7.66 ; BD11 40,92 RA
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI
N» OPERAÇÃO N« TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

0

DATA BASE
01-25 ÍDES.I

00

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS ÇRENTES-MA

BDI3

0,00%
BDM
33,52%

BOI 2
0 00%

LOCALIDADE SINAPl

SAP LUIS
O

u
tc

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI
4-Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoFonteItem (R$)(%)

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA. PVC, SOLDÁVEL, ON 32 X 25 MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_0&2022

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE !

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 i

TUB0!‘PVC. SÕLDÂVEL. de 32M’M, INStÂLÃDOEM ̂ Í^LÒU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0^2022

TÉ DE REDUÇÃO,'PVC, SOLDÁVEL, DN 32M'M X 25MM, INStALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2022 _
CAIXÁ DAGUA/ RESERVATÓRIO EM POLIESTER REFORÇADO COM

FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS. COM TAMPA
SANITÁRIA - - - .

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO, EM PVC. DN

= 300 X *300* MM

“CAÍXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150  X 150 X 50 MM,

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁ\^L, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022
SIFÃÒ DO TIPO FLEXiVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÁO. AF_01/2020
SIFÃO DO TIPO GARfWFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2"  - F'0RNECIMENT0

E INSTALAÇÃO. Af_01/202D 
VÁLVULA EM PLÁSTÍCÓ 'l" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÕRÍÕ, COM OU

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

‘curva LONGA, 45 G'F^ÜS, PVC OCRÉ, jÜNTA ELÁSTICA, DN 100 MM.

PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SER|'E NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA DE

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO, AF_08/2022 _
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 ,

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM.““'

JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANÍTÁRIO. AF_08/2022

9,89BDI 1 9,89 RA1,00 7.41UN103948SINAPl1.52.33.

123,12 RA15,37 BDI 1 20,526,00UN89415SINAPl1,52.34.

509,8941.12 RA12,40 30,80 BDI1M89357SINAPl1.52,35,

25,2125,21 RA18,88 BD111,00UNSINAPl 894001.52.36.

3.888,413.888,41 RA1,00 2.912.23 BDI 1UN37105SINAPI-I1.52.37.

31.6^,63

2.342,34

1.63.

BDI 1 111,54 RA21,00 83,54UN41474SINAPI-I1,53.1.

2.471,0495,04 RA71,18 BDI 126,00UN104328SINAPl1.53,2,

112,68BD11 28,17 RA21,10UN 4,0089709SINAPl1.53.3.

17,14 634,18 RA12,84 BD! 137,00UNSINAPl 866831.53.4,

63,3431.67 RA2,00 23,72 BDI 1UN86882SINAPl1.53.5.

519,8713,33BDM RA39,00 9.98UN86879SINAPl1.53.6.

1.195,50BDI 1 79,70 RA15,00 59,69UN104063SINAPl1.53.7,

485,46 RABDI 1 53,949.00 40,40UNSiNAPI 898111.53.8.

94J;Í4

/  .?
^74,^ M

16,0659,00 12,03 BDI 1UN89728SINAPl1.53.9.
●' t

12,919,67 BD11
Oip ."D

29,00UNSINAPl 897261.53.10.

/■’} /■oViSBD11 19,9128,00 14,91UNSINAPl 897321.53,11. o
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O#1

ON” OPERAÇÃO

9O
0,00%

.0
N" TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE L100

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

LOCALIDADE SINAPl
SAP LUIS

DATA BASE

01-25 (DES.l
BD11

33,52%

BDI 2

0,00%

município / uf
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

o
ce
3

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

BDI Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ●l(%) (R$)

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, i
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA '
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRÁUS, PVC, SERIE NORMAL. ÉSGOTO PREDIAL, DN 50 MM, ^
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA :
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

■ JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MMV í
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA :
OU RAMAL D^ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTÍDÁ, PVcTsÉRÍÉ NÓRMÁL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022
JUNÇÃÒ DE RÉDUCAO INVERTIDA, PVC, SÈRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DEESGOTO SANITÁRia AF_08/2022
JUNÇÃÒ SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL.'ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 5Ò
MM, JUtVTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAU ESGOTO
PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NÒRMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
REDUÇÃO 'èXCÉNTRICÁ. PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO, AF_06/2022 )
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, AF 06/2022
TUBO PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL. DN 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, AF_06/2022
TUBO PVC. SÉRÍE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, AF_06/2022
TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DE 4QMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TUBO PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022

1,53.12. SINAPl 89739 UN 6,00 22.27 ; BD11 29,73 178,38 RA

1.53,13. SINAPl 89731 UN 4.00 14.27 BDI 1 19,05 76,20 RA

1.53,14, SINAPl 89724 UN 38,00 9,47 BDI 1 12,64 480,32 RAI

1,53,15. SINAPl 104345 UN 9,00 39,95 BDI1 53,34 480,06 RA

f

1.53.16. SINAPl 104347 UN 1,00 44,48 BDI 1 59,39 59,39 RA

1.53,17. SINAPl 89783 UN 7,00 13,77 BDI 1 18,39 128,73 RA

1.53.18. SINAPl 89785 UN 1,00 24,96 BDI 1 33.33 33,33 RA
1

1.53.19. SINAPl 104350 UN 3,00 i BDI 1 37,4328,03 112,29 RA

1.53.20. SINAPl 89795 5,00UN 38,07 BDI 1 50,83 254,15 RA

1.53.21. SINAPl 89549 5,00 BDI 1UN 17,76 23,71 118,55 RA

1.53.22. SINAPl 89512 157,40 BD11 59,38 9.346,41M 44,47 RA

1.53.23. SINAPl 89509 85,30M 20,59 BD11 27,49 2.344,90 RA

1.53.24. SINAPl 89511 47,00 BDI 1M 34,98 46,71 2.195,37 RA

1,53.25, SINAPl 89448 M 48,90 15,84 BDI 1 21,15 1.034,24 RA
)'

1.53.26. SINAPl 89508 24,30 15,26 BDI 1 20,38M 495,23 RA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES000
BDI 3

0,00%
BDM

33,52%

BDI 2
0 00%

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

DATA BASE

01-25 (DES.)
LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS
o
o:
3
o
C£

Preço TotalBDI Preço Unitário

(com BDI] (R$)

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)
4^Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoFonteItem (R$)(%)

LUVA DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÂVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 06/2022

BUCHA DÉ REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÂVEL, DN 40 X 25 MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E  :

INSTALAÇÃO. AF 06/2022 ;
' 'cURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SÓLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM |

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. I

AF 06/2022

JOELHO M GFtAUS, PVC. SÓLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2022 _  L
TUBO, PVC. SOLDÂVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- '
RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE; 19 L), CIRCULAR, EM PVC, .

DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

n^úWAL ~ " - [,
CMXA ENTERRADA HIDRÃULICÃ RETANGULAR EM ALVENARIA COM .

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M  i

PARA REDE DE ESGOTO. AFJ2/2020
CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA RETANGULAR,

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:

__ 1.3X1X1.2 M. AF_12/2020
11708  '^LO FOTo SEMIESFERICÔ, 100 MM, PARA LAJES/ CALHAS

89373

89364

89408

89356

98110

97902

97961

■CURVA LONGA. 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM,
PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022
CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
TUBO PVC. SÉRIE R, ÃGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
TUBO PVC, SÉRIE R, ÃGUA PLUVIAL. DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF 06/2022 _
TUBO PVC, SÉRIE R, ÃGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
AF 06/2022
CURVA PVC, BB, JE. 90 GRAUS, DN 200 MM, PARA TUBO CORRUGADO
E/OU LISO, REDE COLETORA ESGOTO
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA,
DN 200 MM. JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF 01/2021

152,83BDM 8,99 RA6,7317,00UNSINAPI1.53,27.

13,53 230,01 RABDI 117,00 10,13UN104014SINAPI1.53.28,

281,0116,53 RABDI 117,00 12,38UNSINAPI1.53.29.

369,92 RA10,888,15. BDM34,00UNSINAPI1.53.30.

3.046,7422,37 I BDI 1 29,87 RA102.00MSiNAPI1.53.31.

543,75543,75 RA407.24 ; BDI 11,00UNSINAPI1.53.32,
23.587.95I1.64.

755,35 3.021,40 RABDM4,00 565,72UNSINAPI1.54.1,

3.466,433,466,43 RABDI 11,00 2.596,19UNSINAPI1.54,2.

168,48

318,80

BDM 21,06

79,70

RA15,778.00UNSINAPI-I1.54.3.
RABD114,00 59,69UN104063SINAPI1.54.4.

701,2253,94 RA40,40 í BDI 113.00UNSINAPI 898111.54,5.

1.264,6843,65 BDI 1
r

29,14 i BDI 1

58,28 RA21,70M89512SINAPI1.54.6.

2.517,4838,91 RA64,70M89578SiNAPI1.54.7.

I
80,35 2.160,18 ! BDI 125,00M89580SINAPI1.54,8.

/
-'Ji O

3gi>40350,40262,43 ; BDI 1 WC>1,00UN42695SINAPI-I1.54.9. C- O."D
170,37 1.^,2i127.60 BD1111,50M « JSINAPI 90696 S .g1.54.10.

iP O'  ̂ 16/25
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CONSTRUÇÃO UBS PORTE II. RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI00 'ã.
y

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

■ DATA BASE

01-25 (DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BDI 1

33.52%

BDI 2

0,00%

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código UnidadeDescrição Quantidade
(R$)(%)

rrxf

JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM, INStÃLADO EM~RAMAL ●

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO Ê INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
TUBO, PVC. SOLDÃVEL, OE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TE. PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2022
JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL,'ÉSGÕTO PREDIAL, DN 50 MM.
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUÁ PLUVIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022
TÊ, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 5Õ'x 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022

]PRE\reNÇÁÕiÇO'MBÃtEAINCÍNDÍO '(PC0 r '- ^ ^ j
P’LACÁde SÍNALIZÁCAÒ de SEGURÂNCÁ CONTRA INCÊNDIO,
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR. *12X40'CM, EM PVC *2* MM ANTI-

CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRA^S CONFORME NBR 16820)
'EXTINTOR DÈ INCÊNDIO PORTÁTIL C0M'CARGA DÈ PQS DE 8 KG.
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020 PE
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDÍO, i
FOTOLUMINESCENTE. RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC ’2* MM ANTI-
CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM. EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) ,
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, '
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13X 26’ CM, EM PVC ’2* MM ANTI- :
CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)
PLACA DE SINÁLI^CAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO.
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR. *12 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)
Placa de sinalízacao, fotolumlnescente. 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa

de sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

1.54.11. SINAPI 9,68' BDtl89363 UN 2,00 12,92 25,84 RA

1.54.12. SINAPI 89408 11,00UN 8,15 BDI 1 10,88 119,68 RA

1.54,13. SINAPI 89356 M 114,80 22,37 ' BDI 1 29,87 3.429,08 RA

1.54.14. SINAPI 89869 UN 11,00 9,61 BDI 1 12,83 141,13 RA

SINAPI1.54.15. 89732 UN 1,00 14.91 BDI 1 19.91 19,91 RA

1.54.16. SINAPI 89731 UN 59,00 14,27 BDI 1 19,05 1.123,95 RA

1.54.17. SINAPI 89508i M 117,00 15,26 . BDI 1 20,38 2.384,46 RA

1.54.18. SINAPI 89825 UN 25,00 16,39 ' BDI 1 21,88 547,00 RA

T
1.55. 8.776^_. I

1.55.1. SINAPI-I 37559 UN 5,00 21.28 BDI 1 28,41 142,05 RA

1.55.2. SINAPI 101910 UN 10,00 297.14 BDI 1 396,74 3.967,40 RA

1,55.3. SINAPI-I 37558 UN 10,00 27.96 BD11 37.33 373,30 RA

1.55.4. SINAPl-l 37556 UN 1,00 17,35 BDI1 23,17 23,17 RA

SINAPI-I1.55.5. 37539 UN 6,00 15,00 BDI1 20,03 120,18 RA

1.55.6. SINAPI-i 37559 BD11UN 2,00 21,28 28,41 56,82 RA

1.55.7. ORSE 13651 39,00 BDI 1 26,9620,19 1,051,44 RA

1.55.8. SINAPI 97599 UN 33,00 18,50 BDI 1 24,70 815.10 RA
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE L1
N“OPERAÇÃO N” TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO OE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

0

DATA BASE

01-25 IDES.I

00

BDI 2
0,00%

BDI 3
0,00%

BD11

33,52%
MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

O

3

(T

Preço Unitário

(com BDI] (R$)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (R$)

BOI
4-Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoItem Fonte (R$)(%)

iH
CAIXA DE INCENDIO/ABRIGO PARA MANGUEIRA. DE

SOBREPOR/EXTERNA. COM 75 X 45 X 17 CM, EM CHAPA DE ACO, PORTA ;

COM VENTILACAO, VISOR COM A INSCRICAO "INCÊNDIO".
SUPORTE/CESTA INTERNA PARA A MANGUEIRA. PINTURA

ELETROSTATICA VERMELHA

PLACA DE SINAL12ACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO  - ALERTA, '

TRIANGULAR. BASE DE *30* CM. EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS j

(SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFOF^E NBR 16820) j
PLACA’DE SINALÍ^CAO DE SEGÜI^NCA CONTRA INCÊNDIO,

FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC '2’ MM ANTI-

CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

INSti^SOKELETRlCAS 1_

INFR^TRÜTURA _   _____
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO). PVC, INSTALADA

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PÍSÕ), PVC, INSTALADA

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
'CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE  - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO, AF_03/2023
CAIXA RETANGULAR 4" X 2” MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2Q23

CÜWÃ 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÂVEL. DN AO MM (1

1/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -  !

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
PORCA ZINCADA. SEXTAVADA, DIÂMETRO 1/4"

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA. DIÂMETRO 3/8"

Ctiumbador de expanslo controlada por torque para concreto D = 8 mm -

fornecimento e instalação
PARAFUSO DE ACO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA.

DIÂMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA LISA

LEVE , ,

VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM)

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM’, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021 !
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 16 MM’, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

iPARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 ’

TLIVÃDE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 2 1/r X 2", CONEXÃO

ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

2.136.30320,00 ; BDI 1 427,26 RA5,00UN20962SINAPI-I1.55.9.

RA37560SINAPH1.55,10.

RA37557SINAPI-I1,55.11.

1.56,
182.426.371.57.  í_

23,25 7.091,25305,00 17.41 ' RAUN91940SINAPI1.57.1
L

576,4527,45 RA21,00 20,56UNSINAPI 919431.57.2

2.025,54BDI 1 20,46 RA99,00 15,32UN91937SINAPI1.57.3

21,79 130,7416.32 BDI 1 RA6,00UNSINAPI 928681.57.4

t

30,4730,47 RA1,00 22.82 I BD11UNSINAPI 919201.57.5

179,08

21,44

0,44 RA407,00

67,00

67,00

0,33 ! BDI 1

0,24 i BDM

4,11 I BD11

UN39997SINAPI-I

SINAPI-I

1,57,6

1,57.7 0,32 RAUN4342

5,49 367,83 RASICRO 3607862 un1.57.8

0,49 : BD11 0,65 124.80 RA192,00UNSINAPI-I 132461.57.9.

6,60 442,2067,00 4,94 BOI 1 RAM39996SINAPI-I1.57.10.

79,66 12,602,21 RA59,66 BD11158,20M92988SINAPI1,57.11.

2.114,6424,0388,00 18,00 : BD11 RAMSINAPI 929821.57.12.

149.24,70 111.74 : BD11UNSINAPI 929351.57.13.
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N»OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II RUA LAMARK DIAS QD,L LOTE LI
■s.'

00

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE U8S TIPO II SETOR ARRUDA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
01-25 (DES.)

BD11
33,52%

BDI 2
0,00%

BDI 3
0.00%

o
o:
3
o
o:

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Totalitem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade -j.
(%} (RS)

CABO OE COBRE FLEXÍVEL iSOLADO, 25 MM’, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM’, ANTl-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM’. ANTl-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_D3/2023
'CABO DE COBRE ISOIjADÒr25 MM’>NTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM’, ANTl-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM’, ANTl-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM’, ANTl-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

,AF_03/2023
jCABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM’, ANTl-CHAMA 450/750 V,
!pARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
|AF_03/202_3
'CAI)0\ ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES

.INTERNAS: O,3XO.3X0,3 M. AF_1^2020
■nNTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2

MÓDULOS). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO, AF_03/2023
INTERRUPTOR INTÍRMEDIÃRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_03/2023
INTERRUPTOR PARALELO {1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 03/2023
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS). 10A/2"S0V. INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 03/2023
■ÊSPELHÒ / PLACA CEGA 4’’ X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES

1.57.14. SINAPI 92984 74,10 29,58 j BDI 1M 39,50 2.926,95 RA

1.57.15. SINAPI 91932 M 234,80 17,58 BDI 1 23.47 5.510,76 RA

1.57.16. SINAPI 91934 30,10 33,90M 25,39 : BDI 1 1.020,39 RA

SINAPI1.57.17. 101686 M 154,80 26,16 BDI 1 5.407,1634,93 RA

1.57.18. SINAPI 91924 2.895,10 IM 3,06 BDtl 4,09 11,840,96 RA

1,57.19, SINAPI 91926 4.759,30M 4,48 BDtl 5,98 28.460,61 RA

1.57.20, SINAPI 91928 M 375,80 6,96 BDI1 9,29 3.491,18 RA

SINAPI1.57.21. 91930 M 102,20 9,75 BDI1 13,02 1.330,64 RA

SINAPI1.57.22. 97886 UN 4,00 164,43 BDI 1 219,55 878,20 RA

1.57.23. SINAPI 91963 UN 1,00 71,25 BD11 95,13 95,13 RA

1.57,24. SINAPI 91979 2,00 BD11UN 48,96 65,37 130,74 RA

SINAPI1.57.25. 91955 UN 11,00 65,04 BDI 1 86,84 955,24 RA

1.57.26. SINAPI 91961 UN 3.00 56,21 BO11 75,05 225.15 RAI

1.57.27. SINAPI 91969 UN 1,00 77,45 BDI 1 103,41 103,41 RA

1.57.28. SINAPI 91953 UN 21,00 28,72 BDI 1 38,35 805,35 RA

1.57.29. SINAPÍ-I 38091 38,00 2,37UN BDI1 3,16 120,08 RA
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CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QP.L LOTE LI
N^TranstereGOV PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
N“OPERAÇÃO
00

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BDI3

0,00%
BDI2

0,00%
BDI 1
33,52%

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

DATA BASE

01-25 (DES.)
LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS
O

z>
u

cc

Preço TotalPreço Unitário

(com BDI) (R$)

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI
4-Unldade QuantidadeDescriçãoCódigoItem Fonte (R$)(%)

1 ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4” X 2". PARA INSTALACAO DE TOMADAS

'e INTERRUPTORES .  |
TÕMADÁ NÍÈDIA DE EMBUTIR {1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO i

'SUPORTE E_PLACA - FORNECIMENTO EJtiSTALAÇÃO. AF„03/20^_ i
"espelho /plácá cegá 4" X 4", parà'1nstãlacao dè tomadas E  i

inte^uptores _ _ _ _
'""interruptor SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T '

10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023
' '(nTERRUPTOR simples (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (2

●MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA-FORNECIMENTO E
_ INST^ÇÂO. AF 03/2023
"Interruptor simples (2 módulos) com i tomada de embutir
i2P+T 10 A, SEM suporte E SEM PIACA - FORNECIMENTO E
í INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

' Itomádã Média de embutir (2 môduLos), 2p+t 10 a, sem suporte e
iSEM PLACA - fornecimento E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
tomada Média de embutir (2 módülós), 2p+t 20 a, sem suporte e
SEM placa - fornecimento E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
TÒMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E

■ SEM PACA - FORNECIMEfTTOÊ INSTALAÇÃO. AF_03/2023
■fOMADA MÉDIA DE EMB"UTÍR (1 MÓDULO), 2P+T 20 Ã, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  _ _
SENSOR DE PRESENÇA BiVOllt DE TETO COM FOfÓCELUA PARA
QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTÊNCIA MAXIMA *1000' W, USO

4NTERNO 
.DISJUNTOR TRIPOIARTIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A-
>ORNECIMÊNTO E INSTAAÇÂO. AFJO/2020

■ 'DrSJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 6Ò ÃfÉ 100A
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

"DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020
DISJUNTOR MONOPOAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 20A ●

(FORNECIMENTO E INSTAAÇÃO. AFJO/2020
DISJUNTOR BIPOAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A ■
FORNECIMENTO E INSTAAÇÂO. AF_10/2020
DISJUNTOR BIPOAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTAAÇÂO. AFJO/2020
DISJUNTOR BIPOAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTAAÇÂO. AF_10/2020

3,00 681,00 RA2,25 i BD11227,00UN38092SINAPI-I1.57.30.

45,16 1.761,24 RABDI 139,00 33,82UN91996SINAPI1,57.31.

140.706,70 RABD1121,00 5,02UNSINAPI-I 380951.57.32.

I 38,26 i BD11 766,20 RA51,0815,00UN92022SINAPI1.57.33.

203.2876,12 BDtl 101,64 RA2,00UNSINAPI 919721.57,34,

71,2271,22 HABDI11,00 53,34UNSINAPI 920261.57.35,

57,96 6,491,52 RABDI 1112,00 43,41UN92002SINAPI1.57.36,

382,0863.66 RA47,69 : BDI 16,00UN92003SINAPI1.57.37.

1.426,0031,00 RA23,22 BDI 146,00UN91994SINAPI1.57.38.

507,9033,86 RA25,36 ; BD1115.00UN91995SINAPI1,57.39.

72,8072,80 RABD111,00 54,52UN39394SINAPI-I1.57.40.

100,57 201,14BDI 1 RA75,322,00UN93671SINAPI1.57.41.

391,42195,71 RABO112,00 146,58UN101894SINAPI1,57.42. i

188,8914,5310,88 i BDI 113,00UN
'4-'93653SINAPI1.57.43.

15,34 536, RA11,49 BD1135.00UN93654SINAPI1.57.44. C.T
1^,0017,001,00 12,73 BDI 1UN93655SINAPI1,57.45. CK-

2.84?,20: ^ -U S g71,1853,31 ; BD1140,00UNSINAPI 936611.57.46,

372^^ ̂  ^

156,86"^

74,4655,77 BDI 1 O5,00UNSINAPI 936621.57.47.

78,432,00 58,74 ! BDI 1UN93664SINAPI1,57.48.

20/25
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE LI

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BDM
33,52%

B

00

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
01-25 (DES >

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

DI2
0,00%

BDI 3
0,00%

o
UI

u
(C

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
{%) (Rí)

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO Ê INSTALAÇÃO, AFJO/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ0/2020
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
125A-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

' DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
200A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO. TENSÃO MAXIMA DE 175 V,
CORRENTE MAXIMA DE *45‘ KA (TIPO AC)
DISPOSITIVO DPS CLASSE II. 1 POLO, TENSÃO MAXIMA DE 275 V,
CORRENTE MAXIMA DE '90' KA (TIPO AC)
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 40
A, TIPO AC

"CÓNDULETE DÈ ALÜMINIO, TIPO X, PARA ELÉTRÓDUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 32 MM (1 1/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2022
ELETRODUTO/CÕNDULÉTÉ DE PVC RÍGIDO, LISO, COR CINZA, DE 3/4",
PARA INSTALAÇÕES APARENTES (N8R 5410)
CONDULETÉ DE ALUMÍNIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
3/4", COM TAMPA CEGA
TERMINAL METÁLICO A PRESSÃO PARA 1 CABO DE 50 MM2, COM 1
FURO DE FIXACAO

'ELÉTRÓDÜTÓ FLEXÍm CORRUGADO REFORÇADO. PVC. DN 32 MM (1"), '
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. DN 25 MM
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

“ ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1.57,49. SINAPI 93660 UN 2,00 52,09 69,55BDI 1 139,10 RA

1.57.50. SINAPI 93661 UN 40,00 53,31 BDI 1 71,18 2.847,20 RA

í-1.57.51. SINAPI 93665 UN 3,00 62,62 BDI 1 83,61 250,83 RA

1.57.52. SINAPI 93666 UN 2,00 68,59 BDI1 91,58 183,16 RA

1.57.53. SINAPI 101895 UN 2,00 393.04 BDI1 524,79 1.049.58 RA

1.57.54. SINAPI 101896 UN 1,00 782,88586,34 BDI 1 782,88 RA

1.57.55. SINAPI-i 39467 UN 18,00 87.46 BDI 1 116,78 2.102,04 RA

1.57.56. SINAPI-i 39472 UN 8,00 216,93162,47 BDI 1 1.735,44 RA

1.57.57. SINAPI 91981 UN 11,00 47,78 BDI 1 63,80 701,80 RA

1.57.58. SINAPI-I 39446 UN 4,00 127,29 BDI 1 169,96 679,84 RA

SINAPI1.57.59. 95803 UN 2,00 76,77 BDM 102,50 205,00 RA

1,57.60. SlNAPI-l 39253 71,60 BDI1M 14,86 19,84 1.420,54 RA

1.57.61. SINAPI-t 2593 1.00UN 14,39 BDI1 19,21 19,21 RA

1,57.62. SINAPI-I 1588 UN 48,00 9,96 BDM 13,30 638,40 RA

1.57.63. SINAPI 91837 M 3,00 25,03 BDI 1 33,42 100.26 RA

1.57.64. SINAPI 91835 65,80M 20,23 BDI 1 27,01 1.777,26 RA

1.57.65. SINAPI 93008 M 1.068,90 18,21 BDI 1 24,31 25.984,96 RA

1.57.66. SINAPI 91865 M 115,60 18,64 BD11 24,89 2.877,28 RA
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N° TransfôreGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
N° OPERAÇÃO
00

BDI 3
0,00%

BDM

33,52%

BDI 2
0,00%

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

DATA BASE

01-25 (DES.)
LOCALIDADE SINAPl
SAP LUIS

o
£
3
U

K

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI
4-Unldade QuantidadeDescriçãoCódigoItem Fonte (R$)(%)

Vã
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC. DN 60 MM (2"), PARA REDE |

lENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO I

E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021 !
ELETRODUTO RiGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA REDE ;
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO i

^INSTALAÇÃO. AF_12/2021   _ ;
'EL£TR0DUT0 EM ACÓ GALVANIZADO ÉLETROLITICO, LEVE, DIÂMETRO ;

3/4", PAREDE DE 0,90 MM
LUMÍNÂRIA DE EMÉRGÊNCIA, COM 30 LAMPADÁS LED DE 2 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA

MMPADAS

'ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIÃ EM CHAPA DE AÇO

GALVANIZADO. DE EMBUTIR, COM 8ARRAMENT0 TRIFÂSICO, PARA 24 ;
DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMEIVTO E INSTALAÇÃO. AF 10^020

IQÚAORÒ DE DISTRIBUIÇÃO, EM PVC, DE EMBUTÍR, COM BARRAMENTÒ

ItERRA / NEUTRO. PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES

9.482,78 RABDI 1 36,1827,10262,10 IM93009SINAPl1.57.67.

61,95 1,418,66 RA46,40 BDI 122,90M93011SINAPl1,57.68.

115,7111,02BDI1 RA10,50 8,25M21128SINAPI-I1.57.69.

24,7024,70 RA18,50 BD111,00UN97599SINAPl1.57.70.

309,74 RA6,82 BDM 9,1134,00UN12294SINAPI-l1,57.71.

7.987,5555,91 BDI 1 74.65 RA107,00UN101538SINAPl1.57.72.
(—

666.73 1.333,46 RA499,35 ; BD112,00UN101879SINAPl1.57.73.

259,75259,75 RA1,00 194,54 BDI 1UN39805SINAPI-I1.57.74.
DIN

"quadro de distribuição COM BARRAMENTÒ TRIFÂSICO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO. PARA 30 DISJUNTORES

DIN, 225 A
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTÒ TRIFÂSICO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 48 DISJUNTORES

iPIN, 100 A _
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENÉRGIÃ EM CHAPA DE AÇÕ
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTÒ TRIFÂSICO. PARA 30

DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM

TERMOPLASTICO / PVC, COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSÕES 400 X
400X *120‘ MM

CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA

PAf^FUSADA. DIMENSÕES 30 X 30 X 10 CM _ _
ilumInaçAo  _
LUMINÁRIA ÁRÀNDÈLA TIPÕ TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

1.495,291.495,29 RABDI 11,00 1.119,90UNSlNAPl-i 120431.57.75.

1.216,251.216,25 RA910,91 : BD111,00UN39763SINAPI-I1.57,76,

4.667,70BDI 1 1.555,90 RA3,00 1.165,29UN101882SINAPl1.57.77.

414,83414,83 RA310,69 BDI 11,00UNSINAPH 430961.57,78,

fÃ'295.68

8>j^,8V

73,9255,36 BDI 14,00UN39772SINAPI-I1.57.79.
*Tr
-1

O
i.re,

C. ■ o."O
3,p70,

139,58104,54 BDI 122,00UNI 97607SINAPl1.58.1. TJ
AF 09/2024

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA. 50 W

LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D =

●17* CM

1 .Us.
1.2\li

39,1629,33 ' BD1128,00UN39391SINAPM1.58.2.
RA15,33BDM81,00 11,48UN O39385SlNAPI-l1.58.3.
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N° OPERAÇÃO N” TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO UBS PORTE II. RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE L1 O00

-C>LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

01-25 (DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

MUNICÍPIO/ UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

BD11

33,52%

BDI 2
0.00%

o

O.OO^ÍÍ^

o:=)
u
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalHem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (Rí)

LUMI

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_09/2024

RIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1
1,58.4, SINAPI 97607 UN 24,00 104,54 BDI 1 139,58 3.349,92 RA

r--1.69. SPDA ... 74.548,14j I

ACaIxa de equipotencialízaçâo em aço 200x200x90mm, para embutir com :

tampa, com 9 terminais, ref:TEL-901 ou sjmilar (SPDA)  ■
'caixa CÒM GRELHA RETANGULAR DE FERRO'FUNDIDO, EM ALVENARIA ^

'COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,30X1,00X1,00. ;

AF_12/2020

CaTxA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO,'

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AFJ2/2020
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN

= 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR
TIPO GRAMPO

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023 ,

MASTRO 1 !4", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

1.59.1. ORSE 12141 UN 2,00 338,00 BDI 1 451,30 902,60 RA

1,59,2, SINAPI 101801 UN 2,00 976,22 i BD11 1.303,45 2.606,90 RA

1.59.3. SINAPI 54,42 ; BDI 198111 UN 258,00 72,66 18.746,28 RA

1,59,4. SINAPI-I 3380 UN 95,00 71,50 BDI 1 95,47 9.069,65 RA

1.59.5. SINAPI 96989 UN 22,00 147,37 801 1 196,77 4.328,94 RA

1.59.6. SINAPI 96988 43,00 BDI 1UN 176,03 235,04 10.106,72 RA

1.59.7. SINAPI 104746 UN 682,00 27,37 BDI 1

40,40 ' ' ~BDI V

57,55^ BDIT

55.63 i BD11

36,54

53.94

76.84

74.28

24.920,28

1.078,80

1,867,21

RA
■  ● 1

SINAPH1.59.8.

1,59,9,

863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO

CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO

ELEfRODÜTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM. CÓM 3 METROS, PARA

SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
ISOLADÕR, TIPO ROLDANA, PARÃ BAÍXA'TENSÃ0 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF^Q7/2020  _

CUMAtEft^INa^tRUtÜ^' 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL. DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA ●

CENTRAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL. DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO,

INCLUSO FIX^OR. AFJ 1/2021_PA
TUBO EM C(Í)BRE FLExTvèL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO,

.]tÍCLUSOFIXADOR.AFJ1/2021^PA _ ;

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA

INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 20,00

24,30

12,00

RA
SINAPI-I 867 M RA

1.59,10, SINAPI 96984 UN 891,36 RA

1.59.11. SINAPI 101548 2,00 11,01 ! BDI1UN 14.70 29,40

"2^266,41

RA

r.1.80. .■ -Y-1'

1.60.1. SINAPI 97331 M 136,00 31,72 ; BDI 1 42,35 5.759,60 RA

1,60.2. SINAPI 103290 M 32,00 60,43 ; BDI 1 80,69 2.582.(^ RA

1.60,3. SINAPI 103291 M 122,00 73,89 BDI 1 98,66 12.036,52 RA

1.60.4. SINAPI 97330 M 18,00 84,59 BDI 1 112,94 2.032,92 RA
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00

MUNICÍPIO/UF
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BDI3

0,00%
BDI 2

0,00%

BD11
33.52%
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01-25 (DES.)

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS
O
■&

u
cc

Preço TotalBDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Custo Unitário
(sem BDI) (RS)

4-Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoFonteItem (RS){%)

CABO DE COBRE FLEXÍVEL NAO HALOGENADO, SEM EMISSÃO DE
FUMAÇA, 750y,_SECAO NOMINAL 2,5 MM _
VERGALHAO ZINCADO RÒSCA TOTAL, VA" (6,3 MM) . i
PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIÂMETRO 1/4" !
SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A CADA 56 CM, EM ;
PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR I

■ METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF_09/2023
fÕADOS EVOZ ~ V _ 1^''
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ^DIA'(1 ,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CAIXA DÈ PASSÂGEM METALICA, DE SOBREPOR, COM TAMPA
APARAFUSADA. DIMENSÕES 35 X 35 X *12’ CM
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
ELETRODÜTÒ FLEXiVEL CORRUGADÓ REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), ^
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO .
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023_PA ;

'ÈLÉTRÓbUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E  |
iNSTALAÇ.;^._AF 03/2023

ÍÉLETRÕDUTÒ RÍGÍDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021 _ .!
TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COÁXIAL DE' 9 MM, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X T (PLACA SUPORTE * MODULO)

TGj^MEPtCINÃÍS __  '    J
TUBO ÉM COBRE RÍGÍDO. DN 15 MM, CUSSE A. SEM ISOLAMENTO,
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÃS MEDICINAL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 _

'TÈ’EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SÒLDA, INSTALADO EM RAMAL
E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_O4/2022
COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA,
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 04/2022
LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DÊ SOLDA. INSTALADO EM
RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2022
Central manifold para cilindros 2x2 para oxigênio, ar comprimido e óxido
nitroso com serpentina e sem válvula de alta pressão
Central manifold para cilindros 1 x 1 para oxigênio, ar comprimido e óxido
nitroso com serpentina e sem váNula de alta pressão

675.253,65 RA2,73 BD11185,00M44368SINAPI-I1.60.5.
488,40

21,12
BOM 6,60 RA4,M74,00

48,00
M39996

39997
SINAPI-I
SINAW-I

1.60.6.
1.60.7. 8DI1 0,44 RA0,33UN

659,52

,7®MisE
767,25

36,64 RABDI 118,00 27,44MSINAPI 904601,60,8,

1.81.
23,25 RA17,41 BDI 133,00UN91940SINAPI1.61.1.

346,3686,59 RA
64,85 I BDI 1
45.13 i BDI f

4,00UN20253SINAPI-I1.61.2.
1.084,6860.26 RA18,00UN98307SINAPI1.61,3.

2.740,4433,42 RA25,03 i BDI 182,00M91837SINAPI1.61,4.

1.115,0724,89 RABDI 118,64M 44,8091865SINAPI1,61.5.
— 1

578,8836,18 RABDI 116,00 27,10M93009SINAPI1.61,6.

20,34 203,40 RABDI 110.00 15.23UN36084SINAPI-I1.61.7.
12.181,471.82.

6.689,60 RA83,6262,63 ; BD1180,00M103835SINAPI1.62,1.
4

306,30 RA30,6322,94 ● BDI 110.00UN103865SINAPI1.62.2.

1.132,0022,64BD1150,00 16,96UN103838SINAPI1,62.3,

/
11,07 I BDI 1 14/8014,78 M10,00UN103847SINAPI1.62.4. Oc. ."D

7^7,00 09 Ti
1.293,44 I BDM 1.727,00 1. lA1,00

^ OírjC
i08985ORSE1.62.5.

1.14\57.,1.141,57854,98 ^ BDI 11,00 \08507ORSE1.62.6. O

24 1
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0,00%

o \
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BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade -t
(%) (RS)

FIXAÇAO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC ESGOTOff^VC

PLUVIAL/CPVC/PPR/C08RE OU AÇO. DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A

40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO

DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE.

AF 09/2023

lFAVHlgNTAgÃOlE’ACE88IBIU8ADE^fr^^K ' I
PISO P‘obOTÂflL DÉ ÁLERTA OÜ DIRECIONAL, DE'cONCRETO,

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AFJD3/2024
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR

X ALTUFW). AF_01/2024

iPAISAGISMÒ
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OÚ SÂO CARLOS OU CURITIBANA, EM '

PLACAS. AF 07/2024

t

sínalüía^o
LETRÁ ACO INÒX (ÀISI 304), CHAPA NUM. 22, RECORTADO, H= 20 CM

(SEM RELEVO)

'r

IMRVIÇPSCOWÇÍEIIIIÉNTARES
LIMPEZA DÊ PISO CÉ^MÍCO OÜ PÕRCELANATÒ COM VASSOURA A

SECO. AF_04/2019
LIMPEZA FINAL DE OBRA

1.62.7. SINAPI 91179 40.00 25,93M 19.42 > BDI 1 1.037,20 RA

1.63.

1.64. 6^2,35

3.097,39

,h

1,64.1. SINAPI 104658 M2 15,06 . 154,04 BDI 1 205,67 RA

1.64.2. SINAPI 94276 52,28 I BDI 1M 45,20 69,80 3.154,96 RA

■ I

-  ! ■ ■ 3.376,33

3,376,3330,82

i1.65. í i
1.65.1. SINAPI 103946 109,55M2 23.08 BDI 1 RA

: T T1.66. u 1.395,00

1.395,00

355,00

2.585,00

1

1.66.1. SINAPI-I 104,48 ; BDI 110853 UN 10,00 139,50 RA

1.67.

1,67.1. SINAPI

SINAPI

99802 M2 500,00 ; BDI1

Wi'
0,710,53 RA

1,67.2. 9537 M2 500,00 3,87 5,17 RA

l^ara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicadiTEncargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Prego Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP ● 100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros.

GUILHERME

PINHEIRO MACHADO MACHADO

SILVA:074M059360 SILVA;074640S9360

GUILHERME PINHEIRO

SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
Local Responsável Técnico

Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: MA20261013681

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
terça-feira, 20 de íaneiro de 2026
Data
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Grau de Sigilo

#PUBLICO
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OGU

DESCRIÇÃO DO LOTEAPELIDO EMPREENDIMENTOPROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PE CONSTRUÇÃO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE ICONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

N° TGOVN”OPERAÇÃO
000

11 129 107 84 5 631 2

Valor (R$) Parcelas:Item Descrição
12/26 01/2709/26 10/26 11/2607/26 06/2605/26 06/2603/26 04/2602/26

EME1T1^ % Período;:,i 2.623.152,19●>:
1.1; >SERVÍÇpS PRELIMINARES E INDIRETOS 113.955,16 % Período;

T ií.97% 1li;^ AMÍIWSTRAÇAGLOCAL DE OBRA

|1A MOBÍÜZAÇAOEOESMOBIUZAÇÂO

|1.4, ECft«?AMÊNTOSDEAPÕfÕ

(U; MÕViMENTAÇÂO DE TERRA - ATERRO

■■ ‘TstÃCÁS 

ft^r' BLOCOS

fÍ5; ■’ VIGABALDfWME

|1.11. " pTlárés

[TiS ^VIGAS  

[Í.13. " LÃJÊS

(TJ4. BÁSi RESÈRVATÓRIÒ

\U5. ALVENARIA.VEOAÇOES EDWlSORlAã

1«/410,6S % Período;

I» n13.178,00 % Período;

17.839,87 % Período;

64.708,63 % Período;

IBSJ
61.158,21 % Período;

55.040,65 % Período; X

I% Período;120.695,73 I

WJ66.639.36 % Período:

íBiígjsaii% Período;154.387,04

niEixapaíj192.767.27 % Período;

5.918,28 % Período;

% Período;160.585.68

ftls; DRYSVWX 99.824,02 % Período;

12.655,21 % Período;[ílX ^DÍviSÕRiÁS ■

ITÍÕT ÉS7RUtÜRA“

fr:2ã TELH^ÉNTÒ 

(lIH! CÒMPLEMENfÕS'

[1Í2. IMPERMEABILIZAÇÃO

fí.24. ■ PORTAS DE MADEIRA

fi.26^ PORtA DE ÁLOMrNIÓ' '

[TÍ7. janelas dê alumínio

65.200,22 % Período;

I  100.00% 147.883,28 % Período;

28.217,11 % Período;

i moo% ^18.261,31 % Período;
-r- TT

I  100.00% i% Período;55,894,44
/■

I  100,00% I38.520,62 % Período: o
U)

100,0)% i49.770,52 % Período;
lÍK

i«),oo% :4.290,94 % Período;fTlÕ! PC«TAS METALIC/tâ

PMv3.0.6



CJU^Jk Grau^^iglLoMt/> '
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CRONOGRAMA F5SIC0-FINANCEIR0
OGU :

/
N“ OPERAÇÃO N“ TGOV DESCRIÇÃO DO LOTEPROPONENTE TOMADOR OTAPELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PÉCONSTRUÇÂO UBS PORTE II. RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE jCONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA
/ O*000 0 í O

y,

^ c;
/

1

j£a
1 2 3 54 6 7 8 9 10 12

Item Descrição Valor (R$) Parcelas:

12/26 ^~' ÓÍlTr\.
C.--'

02/26 03/26 04/26

I  lOOiOOH.
05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26

1.30. ACESSÓRIOS 21.945,06 % Período:

11.32. REVESTIMENTO ARGAMASSÁDO

fisã; RÈ^S^EkrO GBRAMICO

r~i0Q.009fc.rS83.275.41 % Período:

28.303.54 % Período:

[Tls: RE^StÍMENTQ i^^iGMitASSADO S8.420.35 % Período:

[7M GRANiUTE

['1.37.~"R0D>^É’

32.265,82 % Período: Brli

42.868.24

mM9.76

% Período:

1.39. REVESTIMENTO ARGAMASSADO % Período:

Wi|1.41. FORRO

rf.43.' PÁRÉDÊS

|1.44. TETO 

|i.45,' ESQUADRIAS

|1.46. MARMORARIA

[1.48. ■ EQÜÍPÁMErfTOS

(T5ã CÕDç^ '

fTsõ: f^AIS E ACESSO^K>S

flisã; HIDRÃÜÜCA ‘

pTSS: SWÜWlÃ"

(i^r^KÍMAL

■ PRÉVENÇÂO E COMBATC A INCÊNDÍÕ(PC 'S.né.Sa

[iTs?.' INFRAESTRUTURÃ

|1,58. ILUMINAÇÃO

ÍÍ59T“STOÃ

|1.60. ■ CLIMAT1ZAÇÂO INFRAÈSTRÜTURÁ“ ' 24.^.41

62.156.33

78.816.98

22.878.67

3-226,39

4.986,04

439,65

20617,02

57.892,78

85668,88

"$Í6W^

23.567,95

182.426,37

8.758,89

74.548,14

% Período:

n.iwwQ»-..!% Período:

j,-i1.«?Q,pQÍ6-;i

% Período

% Período:

●  1% Período:

% Período: mm» iI

% Período:

% Período:

% Período:

% Período:

D% Período:

T
% Período:

% Período;

% Período:

% Período;

T0^ '̂—
% Período:

j

fTjõT! DÀbòSEi^z &836.08 % Período:

PMv3.0,6 2/3
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CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEJRO

OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICOCJkÊXJk
DESCRIÇÃO DO LOTEAPELIDO EMPREENDIMENTOPROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PdCONSTRUÇÂO UBS PORTE II, RUA LAMARK DIAS QD.L LOTE [CONSTRUÇÃO DE UBS TIPO II SETOR ARRUDA

N“ TGOVN” OPERAÇÃO
000

S 10 11 125 6 7 82 3 41
Parcelas:Valor (R$)Item Descrição

01/2709/26 10/26 11/26 12/2606/26 07/26 08/2603/26 04/26 05/2602/26

12.181,47 % Período:1,62, GASES MEDICINAIS

fr;64.' ■ PAVÍMENtAÇÃÕ ÊÃCESSIBILÍbÃDE

fLÔS! PÃfSAGiSMÕ ^ ~~ ^

fTãir' “sTnÃLÍZ/^O ^

n.67: SÈRi/i^ÕSCÕMPLÉMÊNfÃRES

% Período:6,252,35

3.376,33 % Período:

1.395,00 % Período:

U2.940,00 % Período:

37,é3%] 14,47%! 17,63%t 18,01%!

^^'.615,95j ãrâJSS;» ' ~46lB8fr4fT 472.6^88 í 314.230.54 ] '

Total: R$2.625.152,19
Repasse:

OuIros:
inveãtimento:

■'iPeríodo:

a^.6Í6,9S . 379.783,38'4è2^1A4 ! 47l66Ó;88 i'álÀ^ãÔjSil
37,93%j 52.39%! 70,02%i B6,03%1 100,00%;

T

Rej>as_sej_
Gontraparttdã:

 Outros^
lnv«tlinento;

9^.81S.~asT í.375.37ab ; 1.838.^,77"f2.310Í92Í.65 'i 2.625,182.19 ! '

~^~6ÍS.W ! 1^m379.M i liãiaM.T? i Z310.821.6S Í'Í<2B.18t19T~

Acumulado:

~~~T-
GUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO
SILVA;07464059360 SILVA:07464059360

GUILHERME

SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU; 1122173040
ART/RRT: MA20261013681

Local

terçaTeira, 20 de janeiro de 2026
Data

3/3PMV3.0.6
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ICAi\A Pte -^lAMLHA OE L£VANTAIttMrO K Q

W«nw« Cáfcde● CCU
■g»gq-

I Mucc oo ca nvcfCMi (PC»cnAoh&Ti*ni>>«*OOW ●fOWACAO«WTf«TCHAOOe I raOKNEMTC) TCIáAOOA
\rKsn:LfiA g?C?i:n1l £t <> rj:;i-crTanrfy.-ycn»r^ a 252

5  I$$
1£

TH 9

ALVCNAAM cc vCQAcJkO« ft.oms cf<Uyix>9 njfMOOS
VCRnCAL CE »1WM CH iE9»E3SURA 9 CM> E AROAHI^SSA CE

PfiSPARO gU eetONElRA Af 12^1ASAENTAMgMTO
%fl PK*ft£SSVtG*S17 tM

ALVEí«UaA K veCkkC^O CE BLCCOS CEFU rnCOS F\J(UOOS
A9r»(HA88A CEVERTKAL X14X tfXS CM tCSRESSuRA 1 in AütR£$£Vi>CAS

A&SEf*Utf STC CCM Pf^ PARO
ALVEMRlA CC vEOhçAoCOM ELEUEMTO VAZACO CE CEÃÍM»:a
C0600Ú10£ 7X7QVCCU E ARGAMASSA
PREPARO €U OEtOCRA
VERGAWCtUO^h
E9PES«U%A CE *20*

SEtONEIAA f2«e

ASEENTAWCNTOCOt
0SC7K

COWcnilZA^ CE llCCOeCAHAlg

CO»lIR* VERGA «fCA£M£A N LCCO COtt UTEIZ4CÍO CE ÍL0C09
CAHHCtA ESPESSI
rUAÇAO (EMOj>**MEKIC CE AJ.VEMW

●20* CM 3V2024
VEGLÇAOOM

Ea»97 CCB97

M PRoART^fil U2 1)7 00 I

t)«2S I

A0» ^

l
TA

ÍO-’X2« l/l AüiAESfVKUS

M Alares EiiAGAS

tn PEARES£v«âAâB»MiGA
<Hil) N

MAEK COM SBtlkM EHO«»S
hfEAíO COUDUASPACES SM>LESE ES1R<JTLAA METANO COM
OUAA RARA PARECES LOVE3A MAPC0OUIQUA

>«U2 COlIViOS Af 97P2CÇ >
PARECE COU SRTgUA*gM OtÃPAS OE GESSO PAR* GRTVMU

'OlT6l»<0 CCAlOGUtfACESCUPLASEESTRUnA* MCTALICACOU

jOOASOURLAS PARA PARECES COVATEA LiOUlCA
 o;/?o?a

GESSO CRAVAiC

IIGuA
vAOAm

ti f^RESEMCAS Z»I2;

*tí 109 05RN ARES E VISASJ.

ir-4::;írtrr.«ESSa—WF E ■ h.CMSCAHaAMTARlA IPO^mE
iSCaAASSEKTACDCOUARGAMASSACClAMTEAClM F>aJ»V(:
JCR^ViGENS AP 01/7021
lAlvCHARW CE VEOAQAo
VD€2)*M. CE 6K20X20CM E ARGAMASSA
PRfRAROEHKR>EFM Af OV707O
lAien 6MAllA>»«I3

'ARROXIUACAMNIE

PAjrci. G(W«llt C

BLCOO 'VAZAtX TIPO
ASSSMAMEHTO'

APROXItMOMESTE
lARGUa* 6 I CE ALTURA El

AMPESEV/fiAS

irI
4

M17.2 lí!W2 tíMPSARESi

) ^OtARESfVK 7,50

.T I
!~j?-ÍÍÍ5^

EOntuTURA TRELlCAdA CE CCWRtUMA IPOAPCO. COM UGAÇCES
PARARiSAGAS MClUSlDS PERFIS «EtilCO» 9W>AS Hfc lAUCAO

GUNMSTE ● rcSVCCIlEATO EMAOCE OâRA E mA»0>CS7TE
10 1 UP lajtecokrtlaa í  TM5IKC

NArj^AÇiO
● FAERÇA^O E R^lAUAÇtO«
APA»«l>«0*
0»CUjAOACEPGROCIWENTC aiumNo
mSICETOU.
vnmcAL
IRAMk
aiE:Aguas

ICA OU TERACACUSnCA MCIUSO TRA.SSRCA T VERTlOU
.*# 0»/TVTt

ovjtço
'/M.ETES CE M£EIRA fUO

TB>«ACC6 COM A7E 7 AúUAS E CC« TELHA
PlASTCA çvtecfcio

IM.7FvOSPAVWe4TOS NXUSO TRANSPOnE
0T/20T0

MACERA COASKT^TA POR TERNAS PARA ÍCLHACCS Ók
THHACNCJUUaACEPlBROauEMlCi ietalica

tu10 2 U2 íAue e coafpr.su

I ●T
i

«IdSO UP LA,« E CCWRriA* «055;

N -7-.t: B zí:
. ICLHAtCNIG
'CDWRECOflRIWF.KTO LA1E7U/.CE
ECLMAÇAO MARRO E 1C*
AE C7CD1»
lELHAIENTO
PAKA Tttmco

OCAAA

TELHA OfCULA

DA rWKOMENlOC ●●
CE OCAPAAA TELHACOCOW

AlECAGUAS INrXüAOlÇA MENTO '

I

iU lA^ECOOERnjU 4SS50

1OA C€ A ePA CE VIDRO E ● 0 0
PRLMACAO

07CT1Í
ATC2AOUoueifl'20.2 AS CMM2 LA,E£COeeR7lfU 5««1 !sr ^ mBfvU; ■

CALHA EWOUPA CE ACO GALVAMEACO NUMERO 24
CCSEMVOLVIH^TO

07/7010
IRlPO EM CHAPA OE AÇOGALVANCACO nOPAERO !
'CM HCAUSO TRAMSPC4TTT; VEFIIG^ AF 07/7010
'CLiMEERAPAfU TELHA CE PeRCOMETTO ESTRUTURAL € ● 0

CE PbACAO E CA

INCLUSO tramspgrte vertic

CORTE C

idí211 al. 90 LA/C£C08£RrjRA 00.10

CJS21.2 «U LA^f ECOfifRr.JR*

OA1 2TS UKje e C08f RT.RA
_Af 0T_/?3_1»

NPtRACm
AgVPfUMA ACRE ICA AOfuLOS REPOAÇADA COUVEUCE
PaCSIERT

CE SUPERFICE COM AROMAMA PCA

okfícn

IKRICA
22 üAEE COSER rifU

gAÇ^C CE5UPERPCE t AR(M4AASSA pola^RCa /'
LA«ECC«eRr.AAKJ> 0»7q2í

«1 CE PORTA CE «MEEM PApA P?<njU 5CMOCA (UVF
tCDlA« PACMO 50X21001 ESPESSURA GE)5C« I
5O.L0CS CORRAdOAS MCMTAGeUE»<SrAL>Çik>DOaA1ENrE

. KMOLENro EExêCuÇàOtxírEOUOLSU

m PCSITAS AAtfLAS ACfSSCSSOS
gisoiumcA

74 I3i

É»«9T*lAÇAo V 1^7010
■Qt K PORTA CE MACESU
«CÜA; PACRACMECHD ttUlOCW ESPEsajRACE)5CU.
MU/SOS cnaRAOi;:AS montagem emstalaçA?dooaténie

.SiOAACXRA
ImIALAÇAO
iPCPTA CE HACESU COATENSADA

1120X210X3 5CW 2 FOLHAS INaiROACUELA 2
0C8RACCAS
PORTA DE lAttCRA OIAACRKTULADA PARA VKXO CE CORRER
/fUCAlFTC

hNtLMA SWUXAAEVECHJ

EXECUÇÃO 00 rufS^. PDfSEOUENiO E
12/7019

P*4TURA
AlCAR 2A €

12/7019

EOJ^ALENTE RgGXViALi 6 ● *3 S* CM

n
ROarAS AAACLAS ACfSSOnOS
fiSCRAUUCA

242

POPTAS MMELAS AC£%SORfOS
fNmAUL/C*

PORTAS íAACLAS âCetSOfOOS
«HCRACAM
PQPrAS JMKÍÁS AÇeSSQf^OS

1 24?

24 96M2

PORTA CE UACERA^AAI TPOVENEZkUU UNCaW OU
Kt*ALEN!ÇRÇÇJ>UL) E ● -35‘

1.245 3.72M2
CA

PORTA CEALmiMO CE A6RP COM LAICM1 COM CXIARHMO
FMÇto COM PARAFUSOS ● FCRNtaMEhTO £ ViSTALAÇAO

.PORTA EU ALUWMO CE A$P|» TRO VENESAfU COM GUAAMÇÍO
P1UÇAC CCM PARAFUSOS ● PCRNEOICNTO E PíSTALAÇAC
*■ ♦W019

'PORTA E U AIUWNIO OE
polaçAo

■ i«0T9.
. TUBO ACD6ÁLVAA4ZAOO
.ineo»

2/2019

VElEZHHA COM GuARMÇAO
PAAAn/SC6 ● FCR»EOBCNTO g NSTAlAÇAC

I COSTURA CLASSE levE CNSpi
^'●eRS5«0l

PCRTAS AAAElAS ACfSSO/^OS
E»«OUUUCA

1407

PORrAS A4ACU6 ACEiSCOOS
tHCtVlUUCÀ

«'
PORTAS AVELAS AC2S90W35
EftffULEC*
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SsiN^i Encargos

tí- -

CAÊ\ASociais

VIGÊNCIA A PARTiR Dl 07/2015

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO

&
SEM DESONERAÇÃO

; CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESl 1,50% 1,50% 1,50% '● ● 1,50%'● . i..

A3 iSENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 ÍINCRA 0.20% ●  0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

Salário EducaçãoA6 I 2,50% : 2,50% 2,50% 2,50%

3,00%Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7 3,00% 3.00% 3,00%

8,00% : . I : 8,00%A8 ;FGTS 8,00% ' - 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Tota!A 16,80% 16,80% . : 36,80% , 36,80%
GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,91% Não incide Não incide17,91%

Não incide jFeriadosB2 3,96% i Não incide3,96%

Auxílio - EnfermidadeB3 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

B4 ^135 Salário 10,95% 8,33% 10,95%' 8,33%

Licença PaternidadeB5 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%

86 ^ Faltas Justificadas 0,73% ;■! ■  0,56% 0,73% ● 0.56%Ir- '
B7 Dias de Chuvas 1,64% Não incide Não incide1.64%

Auxílio Acidente de TrabalhoB8 0,09%0,12% 0,12% 0,09% :I.
I

B9 Férias Gozadas 10,53% 8,02% 10,53% 8,02%
I BIO ' Salário Maternidade 0,03% 0,03%0,02% 0,02%

TotalB 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%
GRUPO C

Aviso Prévio IndenizadoCl 6,98% 5,32% 6,98% 5,32%

I  C2 'Aviso Prévio Trabalhado . 0,13%0,16% . 0,16% 0,13%

C3 Férias Indenizadas 3,92% 2,98% 3,92% 2,98%

Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 , , 4,02% 5,28%5,28% 4,02%
f-

C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%

TotalC 16,93% 12,90% 16,93% 12,90%
GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
' e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,59% .  0,45% 0,62% '  0,47%

TotalD 8,46% 3,44% 17,86% 7,01%

TOTAL(A+B+C+D) 89,05% 50,91% 118,45% 74,48%

Fonte; Informação Oias de Chuva - INMET
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ART OBRff.^ER^tflÇQ
N<3 MA20^1013éér

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INÍÊIA

 1. Responsável Técnico

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL RNP; 1122173040Í?

Registro: 112217:

 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade: SÃO PEDRO DOS CRENTES

CPfl

Bairro: CENTRO

UF: MA

Contrato: Não especificado

Valor: RS 2.349.441,47

Ação Institucional: Agricultura familiar

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito

 3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA JOSE VIEIRA DE LIMA

Complemento; PRAçA DA INDEPENDENCIA

Cidade: SÃO PEDRO DOS CRENTES

Data de Início; 23/02/2026 Pr

Bairro: CENTI

J MA 3000

r -6.824501. -46.531237Coordenadas

ão EspeciflBdo V

CPF/CNPJ: 01.577.844/0001-62

evisão de término: 10/12/2026

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Có(

 4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFjjá
ALVENARIA 5

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕ0||
EM BAIXA TENSÃO > #11,10.1.2 - PARA FINS COI

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > COl
DE ALVENARIA /

.0 CIVIL >

60 - Fiscalização de obra > Eli
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃI

_|JN
?io.i.:

Quantidade

2.000,00

Unidade

;0ES > DE^EDIFICAÇÃt m*DE

Elétricas;TRiCAa>pE in; 2,000,00 m’

Quantidade

2.000,00

Unidade

 EDIFICAÇO» > DffEDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - m’

lÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
RCIAIS

2.000,00 m’STAl^fD5
Ü^RA FlN^COl

Após a cona [écnicas o profissional deve proceder a baixa desta ARTdastfivj
vvy >>

tnirralfc rl 2 O projeto de referência da Unidade Básica de Saúde (U6S) Porte II teve como parâmetro
39,6 m X 47,5 m resultando em uma área total de terreno sugerida de 1.881,00 m’ e uma área

e 623,48m* de área de cobertura, implementada em pavimento térreo, acrescida de 9,50 m* de

 5, Observações L

Projeto, Fiscalizaçaieiprçi
para implantação unltei

construída útil da edif\||

abriggs de resíduos
"5

iinii ec n

draproximai

6, Declarações _j

ifKueestou cump

O
- Declj de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especíãca e no decreto n.

■18.eâ

7. Entidade de Classe

cllTHíÍe engen o  MA

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA-CPF; ●●●,640.S93-"

de de

Local data município de SAO PEDRO DOS CRENTES ● CNPJ: 01.577,844/0001-62

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: 44xaZ
Impresso em: 20/01/2026 às 09:17:17 por: , ip: 167.249.14.218

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300

atendimento@aeama.org.br

Fax; (98)2106-8303
CREA-MA

:oM«i*ibo Rftgionâi a« £ng«nniin«
A Agrooorrtis do £&t»^ dO

Mar«nhto
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NOVO
DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAB I L I DA DE

ATENÇAO GESTOR!

SOBRE A PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA SUA
OBRA

A Casa Civil centraliza todas as ações de comunicação visual para os programas
estratégicos do Governo Federai. Isso inclui o programa Novo PAC em todos os seus
eixos (incluindo o eixo Saúde). Sendo assim os critérios para a diagramação da placa
de Identificação da obra, assim como as demais iniciativas de comunicação estão
elencados no MANUAL DE USO DA MARCA DO NOVO PAC. Para consultar
este material acesse o link abaixo.

Com intuito de facilitar a confecção, este canal disponibiliza arquivos editáveis
vetorizados para a placa de obra e especificamente para a área de assinaturas da
placa. Recomendamos sua utilização por já estarem devidamente ajustados às
orientações do manual.

https://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/baixe-aqui-o-manual-de-uso-da-marca-do-
novo-pac

DUVIDAS? ENTRE EM CONTATO ATRAVÉS DOS NOSSOS CANAIS DE
COMUNICAÇÃO:

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/novo-pac-saude/contato
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PADRAO GERAL DAS PLACAS

A inserção de marcas, selos e/ou nomes de entidades deve soqu»

sempre a ordem ascendente de importância da esquerda paia a
direita !em assinaturas hori/ontais! o de cima para baixo (em
assinaturas verticais;. Ou seja, a marca do Governo Federal deve ser
sempre a ultima o direita om assinaturas hori/ontais. o abaixo de
todas as outra.s em assinatura.s verticais.

lOx

n 14x 6xl/4x

l/4x
DfH<.nicus. BCOAMKdU E CLOCWS- OtVCOmAAOV.BA

Aqui tem
trabalho
do Governo

Residencial Canto
da Serra * Etapa VII

Área total:

Proporção de iOx X 5x ou Largura - Altura x 2.

Area Conceito (A):

● Tamanho: 4x de largura por ix altura.
● Cor de fundo azul - Pantone 2935C
● Fonte: Rav/line ExtraBold.

● Lspacamento entre letras e O.

● Atinhamento do texto á esquerda com marçiens do l/4x.
● Cor da fonte, branca e amai ela - Pantone 1Ü9C,

X
Agenict Psrlieipaniot: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

lnlclodaObn:XX/XX/XXXX I Tôimino<iaObra:XX/XX/XXXX

Valor Total da Obra: RS XXXJCOCJOOCXX {XXXXXXXXXXXOOOOGOU

Comunidado: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Município: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX /XX

Objalo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

rv

A 3x

A

Área do nome e informações da obra (A):

● Tamanho. 6x de largura por 2.75x altura,
● Cor de fundo Branco.

● Fonte- Ra'v/line Bold.

● Espaçamento entre letras é 0.
● Cor da fontt- P.antone 2935C.

X

NOVO PAC (M

Ix

Área de informações da obra (A);

● Tamanho. 6x de largura por 2,75x de allura.
● Cor de fundo. Branco.

● Fonte Ra-wt-line Bold, caixa-alta.
● Cor da fonte: Preta,

PeSENVOLVIHENTO E S USTCN TASI LIOXOE

) CRIO

c í/2k. XMAbCA MAbC* »*A»CA Mate* ha»ca
Ix ,101

Espaço entrelinhas;
i vez o tamanho do corpo da lotia.

Exeniplo: corpo 60/60.

Área Logo Programa <B);

● Tamanho- 4x de largura por Ix cie altura x.
● Cor de fundo Preto lOi-, f^ii. WfJSBO ■ ■ k24CASfi:Íi^ jmjamggÊ

R2S^<ã0 60 (KO G20«tt0 027

COMiJ VIOÜKO COMIOOYIOÚ KO C8« MCtnoO^O '.r>MO to Kl00
Área das assinaturas (C):

● Tamanho' IQx do largura per Ix do altura x.
● Cor de íundo: branca,

● Altura marca Br asil deve l/2< e as domaif, 1/4X.

● 0 conjunto de marcas deve ficar cer^trahzadc tanto na horizontal

quarUo na vertical, neste espaço.

PKNTONtlO«C »'ANICNE JMC panto*^2b;><:kc

OfttXíOO «pFoyoo «OODOOO ^UVIÜJA

A dGnomiiinçào 'Ministério cloía^^ ou 'Secretaria do(a)‘ devo estar
om Rawline Semiboíd e o nome do mínistóno ou secretaria devo

v^star em Pawlino Black, espaçamonto entro letras  e -40.
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SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE

Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária

V

^*0 /

UNIDADE BASICA DE SAÚDE - Porte 2

LISTA DE MATERIAIS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

*0 Projeto de implantação diz respeito a todas as informações necessárias para que a edificação funcione de maneira completa,
e deve apresentar informações sobre terraplenagem, fundações, acessibilidade, estacionamentos e vias externas, iluminação
externa, de acesso ao lote etc.; bem como a adaptação do projeto executivo à legislação do Município onde será construído.

Caberá ao Convenente implantar o projeto referência ao terreno escolhido para a construção, complementando o caderno de
projetos com as informações necessárias e suficientes ao processo licitatório do empreendimento como um todo.
**Este documento deve ser usado em conjunto com as demais pranchas de arquitetura, engenharia e planilha orçamentária
correspondente.
Em caso de dúvida procurar o Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária
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—-'Introdução

Este documento tem por objetivo descrever a análise quantitativa dos elementos
detalhados nos planos arquitetônicos e engenharias complementares (como estrutura,
elétrica, hidráulica, ar-condicionado, telecomunicações e cabeamento) necessários
para a realização do projeto de referência do Unidade Básica de Saúde - Porte 2,
iniciativa do governo federal.
De maneira geral, essa análise foi conduzida utilizando a metodologia BIM conforme
estabelecido no Decreto N° 10.306, de abri! de 2020. Assim, a maioria dos dados
arquitetônicos foi obtida por meio da modelagem 3D utilizando o software Graphisoft
Archicad 26. Os quantitativos relacionados às disciplinas de engenharia
complementares (como estrutura, elétrica, hidráulica, ar-condicionado,
telecomunicações e cabeamento) foram extraídos de softwares como Alto Ql Bilder,
entre outros, e organizados no Excel.
Essas planilhas quantitativas representam graficamente os elementos do projeto em
números, codificando-os e quantificando-os. Todos esses dados estão detalhados na
memória de cálculo a seguir.

PROJETO DE REFERENCIA

OBJETO: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE 2
Área Mínima do Terreno = 39,6m X 47,5m = 1.881,00m^
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c^>SERVIÇOS PRELIMINARES
V

●  CANTEIRO DE OBRAS

1.1.1 - LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M"

12un/mês

1.1.2 Barracão aberto para apoio á produção (carpintaria, central de armação,
oficina, etc.) c/tesouras, telha 4mm. piso em concreto desempolado

16 m"

1.1.3 Locação de Container - Banheiro com chuveiros e vasos - 4.30 x 2.30m

12un/mês

1.1,4 BARRACAO PARA REFEITÓRIO EM OBRAS EM COMPENSADO

20

1.1.5 KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA iNDlVIDUALIZADA,
EM CPVC DN 28 MM (V), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(EXCLUSIVE HIDRÔMETROV AF 03/2024

01 CAVALETE PARA MEDIÇÃO

1.1.6 HIDRÔMETRO DN 1/2", 1.5 M3/H - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.
AF 03/2024

01 Hidrometro

1.1.7 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA. AÉREA. TRIFÁSICA, COM CAIXA DE
EMBUTIR. CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE
CONCRETO). AF 07/2020 PS

01 ENTRADA DE ENERGIA AÉREA COM CAIXA DE EMBUTIR  E DISJUNTOR

1.1.8 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

6m"

1.1.9 REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA
-TERRA. ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA. MADEIRA. PAPEL. PLÁSTICO
OU METAL
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120 m"

1.1.12 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF 03/2024

O isolamento em tapume metálico foi dimensionado levando em conta um perímetro
ao redor da obra, conforme indicado no projeto. Em conformidade com as disposições
da Norma Regulamentadora NR-18, estabeleceu-se uma altura mínima de 2,20
metros para os isolamentos. Este tapume metálico serve como uma barreira física
para delimitar a área da construção, garantindo a segurança tanto dos trabalhadores
quanto do público circundante durante o processo de construção.

382,58m^

● ADMINISTRACAO

1.2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

2,4 meses

●  MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO

1.3.1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZACÁO DE OBRA EM CENTRO URBANO OU
REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR ENTRE 1.000.000.01 E 3.000.000.00 (0.30%)

1 Mobilização de equipamentos e materiais no canteiro de obra.

1.4.1 LOCACAO DE ANDAIME METÁLICO TIPO FACHADEIRO, PECAS COM
APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 2,0 M DE ALTURA, INCLUINDO
DIAGONAIS EM X. BARRAS DE LIGACAQ, SAPATAS E DEMAIS ITENS
NECESSÁRIOS A MONTAGEM. INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM

Área da maior fachada

668,16 m^xmês
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FUNDAÇAO

No processo de elaboração de projetos de estrutura, o profissional utiliza o software
QiBuilder como uma ferramenta fundamental. Além disso, são aplicadas normas
técnicas específicas, como a NBR 6118, NBR 6120, NBR 6122 e NBR 6123, as quais
estabelecem diretrizes para o dimensionamento e projeto de estruturas de concreto
armado, estruturas de aço e estruturas de concreto protendido, respectivamente.
Essas normas desempenham um papel crucial na garantia da segurança e eficiência
das estruturas projetadas, estabelecendo critérios para dimensionamento, materiais e
métodos construtivos.
O processo de concepção estrutural se inicia com  a análise do projeto arquitetônico,
visando definir o modelo de estrutura mais adequado. A partir disso, é realizado o
posicionamento de vigas, pilares e demais elementos estruturais, criando um modelo
isostático.
Após essa etapa, inicia-se o dimensionamento e a compatibilização arquitetônica,
garantindo que a estrutura atenda às necessidades funcionais e estéticas do projeto.
Finalizado o dimensionamento, é elaborado o projeto de fundação, levando em
consideração a carga atuante sobre a estrutura e as características do solo. No
entanto, é importante ressaltar que o projeto de fundação precisa ser revisado após a
realização de sondagens de solo em cada terreno onde o projeto será executado,
garantindo a adequação e segurança da fundação para as condições específicas de
cada local.

FUNDAÇÃO
76,20C-30

Área de forma 465,20

536,000 5.0 mm

41,300 6.3 mm

395,200 8.0 mm

2.221,000 10.0 mm

425,300 12.5 mm

531,500 16.0 mm

2.1 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 03/2024

Para efeito de cálculo referente a locação de gabarito de tábuas corridas
pontaletadas foi considerado a dimensão do perímetro fazendo o contorno da
edificação.

135,65 m
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 ̂-2.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). RETROESCAV.
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1.5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

●  ESCAVAÇAO

Para efeito de cálculo referente a escavação de valas das fundações foi

considerado as dimensões previstas para os elementos de Sapata e Viga

Baldrame, indicado nas pranchas das disciplinas de estrutura, considerando uma

folga de 20cm de largura e comprimento e 5cm na profundidade.

190,69 m"

2.3 ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30 M.AF 02/2021

47,67 m"

2.4 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA
BRITADA N.2). APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE
*10CM*. AF 01/2024

●  LASTRO DE CONCRETO

Para efeito de cálculo referente ao lastro de concreto magro foi considerado as

dimensões previstas para os elementos de Sapatas  e laje de piso, indicado nas

pranchas das disciplinas de estrutura, considerando a espessura de 5cm.

63,85 m"

2.5 FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF 01/2024

465,2 m^Área de forma

2.6 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO ACO CA-60 DE 5 MM  - MONTAGEM.
AF 01/2024

536 Kg
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2.1 ARMACÁO DE BLOCO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 6.3 MM -
AF 01/2024

41.3 Kg

2.8 ARMACÁO DE BLOCO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 8 MM  - MONTAGEM
AF 01/2024

395,2 Kg

2.9 ARMACÁO DE BLOCO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM.
AF 01/2024

2221 Kg

2.10 ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO ACO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024

425,3 Kg

2.11 ARMACÁO DE BLOCO. SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO ACO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF 01/2024

531,5 Kg

2.12 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 01/2024

76,2

2.13 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 11/2019

●  ESPALHAMENTO

Para efeito de cálculo referente ao serviço de espalhamento de material para

compactação de solo em trator de esteira, foi considerada a área de LAJE DE PISO

armado x 0,3m.
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DET. GENERICO CONTRAPiSO
ARMADO JUNTO AS VIGAS

V

*t).320mo
CONTRAPiSO ARMADO

(CA)
S[

SOLO COMPACTADO

347,81

2.14 REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF 08/2023

●  REATERRO

Para efeito de cálculo referente ao serviço de reaterro de valas foi considerado

a diferença do volume de escavação menos o volume de concreto das SAPATAS +
VIGAS BALDRAME.

284,54 m"

2.15 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA. 2
DEMÃOS. AF 09/2023

●  IMPERMEABILIZAÇÃO

Para efeito de cálculo referente ao serviço de impermeabilização  das

fundações, foi considerada a mesma área de forma destes elementos.

463,02

2.16 CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS

76,20 m"

ESTRUTURA

No processo de elaboração de projetos de estrutura, o profissional utiliza o software
QiBuilder como uma ferramenta fundamental. Além disso, são aplicadas normas
técnicas específicas, como a NBR 6118, NBR 6120, NBR 6122 e NBR 6123, as quais
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estabelecem diretrizes para o dimensionamento e projeto de estruturas 9è' concreto
armado, estruturas de aço e estruturas de concreto protendido, respectivamente.
Essas normas desempenham um papel crucial na garantia da segurança e eficiência
das estruturas projetadas, estabelecendo critérios para dimensionamento, materiais e
métodos construtivos.

O processo de concepção estrutural se inicia com  a análise do projeto arquitetônico,
visando definir o modelo de estrutura mais adequado. A partir disso, é realizado o
posicionamento de vigas, pilares e demais elementos estruturais, criando um modelo
isostático.

Após essa etapa, inicia-se o dimensionamento e a compatibilizaçâo arquitetônica,
garantindo que a estrutura atenda às necessidades funcionais e estéticas do projeto.
Finalizado o dimensionamento, é elaborado o projeto de fundação, levando em
consideração a carga atuante sobre a estrutura e as características do solo. No
entanto, é importante ressaltar que o projeto de fundação precisa ser revisado após a
realização de sondagens de solo em cada terreno onde o projeto será executado,
garantindo a adequação e segurança da fundação para as condições específicas de
cada local.

A tabela a seguir apresenta os quantitativos gerados e suas especificações:

LAJES

42,80C-30

Área de forma 60,60

352,800 5.0 mm

546,000 6.3 mm

167,400 8.0 mm

197,500 10.0 mm

5,900 12.5 mm

35,100 16.0 mm

PILARES

17,40C-30

Área de forma 263,80

391,400 5.0 mm

0 6.3 mm

0 8,0 mm

621,100 10.0 mm

165,100 12.5 mm

176,000 16.0 mm
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VIGAS

36,90C-30

325,10Area de forma

519,200 5.0 mm

18,700 6.3 mm

518,700 8.0 mm

668,500 10.0 mm

766,000 12.5 mm

501,200 16.0 mm

93,400 20.0 mm

●  PILARES

3.1.1 MONTAGEM E DESMQNTAGEM DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

236,8 m"

3.1.2 ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

621,1 Kg

3.1.3 ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

165,1 Kg

3.1.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 16.0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

176 Kg

3.1.5 ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022
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391,4 Kg

3.1.6 CQNCRETAGEM DE PILARES, FCK ̂  30 MPA. COIVl USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 PS

17,4 m"

3.1.7 CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS

17,4 m"

●  VIGAS

3.2.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO
METÁLICO. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

325,1

3.2.2 ARMACÁO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

18,7 Kg

3.2.3 ARMACÁO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

518,7 Kg

3.2.4 ARMACÁO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

668,5 Kg

3.2.5 ARMACÁO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

766 Kg

3.2.6 ARMACÁO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

501,20 Kg
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1- Primeira etapa: Parametrização dos tipos de vedação

2- Definição dos componentes da tabela

4.1.1 ALVENARIA DE VEDACÁO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO
APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEÍRA. AF 12/2021

Quadro de Áreas de Paredes

Descrição Espessura (m) Área (m^)
Parede alvenaria 15cm 0,15 11,17

* Obs: A espessura da parede é somada o bloco de alvenaria de 9 cm + os
acabamentos totalizando os 15 centímetros.

4.1.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEÍRA. AF 12/2021

Quadro de Áreas de Paredes

Área (m^)Descrição Espessura (m)
Parede alvenaria 20cm 0,2 1009,99

* Obs: A espessura da parede é somada o bloco de alvenaria de 14 cm + os
acabamentos totalizando os 20 centímetros.



■i y« II;  >'--s.

<● >
ç>'V

‘s

●  COBOGO

Para dimensionar os cobogó, foram selecionados previamente os modelos a serem
integrados ao arquivo no software. Em seguida, o software gera o arquivo completo,
que inclui uma tabela contendo informações relevantes sobre os cobogó, como
dimensões, materiais e quantidade necessária para cada ambiente.

4.1.3 Cobogó de cimento (elemento vazado, circular). 30 x 30 x 5cm. assentado com
argamassa de cimento e areia

Quadro de Cobogo
DIMENSÃO (m) AREAID. QNT.

29,053.58,3Cl 1
69,76417,441C2

38,98954,179,35C3 1

137,7995TOTAL

● VERGA E CONTRAVERGA

Para o cálculo das vergas, foram considerados os vãos de esquadrias existentes em
alvenarias de bloco de concreto mais 0,6m (vão de porta + 0,6m) + (vão de janela +
0,6m). Para o cálculo das contra vergas, foram considerados os vãos de janelas
existentes em alvenarias de bloco de concreto mais 0,6m

QUADRO DE PORTAS
VERG TOTAPAREDAUMENTO DA

VERGA (0.60 ml
DESCRICAQNT LARGURAID.

LE AO
16 18AlvenariQã Porta dePA90a-A 3 1

agiro,
alumínio

anodizado
tiDo lambril.
cor branca

19Alvenari 1,9Qã Porta dePA120a- 1 13
alumínioA a

anodizado 1
folhas

abertura de
giro, com

acabamento
em pintura

branca
QAAlvenari 1,8Qã Porta dePAD110a 3 1,2

alumínio-A a
anodizado.

com
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veneziana. 2
folhas.

abertura de
giro, com

acabamento
em Pintura
branca

QÂPAD120a 4 13 Porta de Alvenari 19 L§
-A alumínio

anodizado
a

com vidro. 2
folhas,

abertura de
giro, com

acabamento
em Pintura
branca

16 Qã Porta corta Alvenari 22 22PADISOa 1
fogo. 2
folhas,

-A a

abertura de
oiro. com

acabamento
em pintura
branca

2216 Porta de Alvenari 4,4PAD150b 2
alumínio-A a

com vidro, 2
folhas,

abertura de
oiro. com

acabamento

em pintura
branca

16 1216 Porta de AlvenariPAD200a 2 2
alumínio-A a
anodizado
com vidro. 2

folhas,
abertura de
giro, com

acabamento
em pintura
branca

Alvenari 1,65 1,6516 Porta dePC90a-A 1 1.05
madeira. 1
folha, com
abertura de

a

correr.
acabamento
em pintura
branca

11 1116 Porta de AlvenariPF1 1 15
alumínio

com tela de
a

oiro, 2
folhas.

acabamento
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branca
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sV16AlvenariPorta de061PF2 5

alumínio a
com tela de

giro, 2
folhas

acabamento
em pintura
branca

PORTÃO úlAlvenari IZ06 Portão em
alumínio de

giro. 2
folhas,

acabamento

1 11
a

em pintura
branca

47,95TOTAL

Quadro de Janelas Simples

TQTAVERGDESCRICA PAREDAUMENTO DADIMENSAID. QNT
LA0 EVERGA EOM

CONTRAVERG
A lO.eO ml

L2Alvenari 18Janela de06JC120-A 124
alumínio
anodizado
branco,

abertura tipo
de correr. 2

a

folhas-
02Alvenari 2.6Janela de06JC200 2 2

alumínio a
anodizado
branco,

abertura tipo
de correr, 4

folhas.
08 11.2Alvenari06 Janela deJC220a-A 224

alumínio
anodizado

a

branco,
abertura tipo
de correr. 4

folhas.
01 02Alvenari06 Janela de

alumínio
anodizado

JC250a-A 2 05
a

branco.
abertura tipo
de correr. 4

folhas.
01 34.1Janela de

alumínio
anodizado

Alvenari06JC250b-A 11 05
a

branco
abertura tipo
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folhas.

JM80-A 6 0.6 Janela de Alvenari 1,4 M
alumínio

anodizado
branco,

abertura tloo
maxim-ar, 1

folha.

a

JM220-A 22 0^5 Janela de Alvenari 14
alumínio a

anodizado
branco,

abertura tipo
maxim-ar. 9

folhas.

TOTAL 86.3

TOTAL DA VERGA 134.25
TOTAL DA CONTRAVERGA 86.3

4.1.4 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA
PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016

134,25 metros lineares

4.1.5 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS
CANALETA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016

86,3 metros lineares

4.1.6 FIXAÇÃO fENCUNHAMENTQI DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM
ARGAMASSA APLICADA COM COLHER. AF 03/2016

O Perímetro de todas as paredes de alvenaria;

Quadro de Áreas de Paredes
Comprimento da Linha de ReferênciaEspessura (m) Area (m^)Descrição

0,15 10,48 6,55Parede alvenaria 15cm
Parede alvenaria 20cm 0,2 704,29 445,4

TOTAL 451,95

●  DRYWALL
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4.2.1 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWÃlI'?'!^^^ $
INTERNO. COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS)^-.
RIMPI FR PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6'M2.''IS^Üv>V

●<=í

VÀOS. AF 07/2023 PS

Quadro de Áreas de Paredes
Área (m^)Espessura (m)Descrição
50,010,1Paredes em Drywall

4.2.2 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL, USO
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS
SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2. COM
VÁOS. AF 07/2023 PS

Quadro de Áreas de Paredes
Área (m^)Espessura (m)Descrição
180,110,1Paredes em Drywall RU

4.2.3 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO ST PARA DRYWALL COM
ISOLAMENTO ACÚSTICO. USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2. COM VÁOS.

Quadro de Áreas de Paredes
Area (m^)Espessura (m)Descrição
114,28Paredes em Drywall com lã de rocha 0,1

4.2.4 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL COM
ISOLAMENTO ACÚSTICO. USO INTERNO. COM DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2. COM VÁOS.

Quadro de Áreas de Paredes
Área (m^)Espessura (m)Descrição
78,57Paredes em Drywall RU com lã de rocha 0,1

●  DIVISÓRIA

4.3.1 DIVISÓRIA SANITÁRIA. TIPO CABINE. EM PAINEL DE GRANILITE. ESP =
3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E. EXCLUSIVE
FERRAGENS. AF 01/2021
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0,40 m"

4.3.2 Divisória Naval (painel com vidro), e=40mm. com perfis em aco - fornecimento
e aplicação - Rev 02

13,96

4.3.3 LAMBRI CHAPA ALUMÍNIO ANODIZADO EM PAREDES

1,58 m"

●  COBERTURA

Para dimensionar a cobertura, é utilizado o software ARCHICAD, iniciando pela
parametrização dos tipos de coberturas utilizados no projeto - neste caso,
impermeabilizada e telha de fibrocimento - além dos acabamentos necessários, tais
como calha, cumeeira e rufo. Essa abordagem permite uma modelagem precisa da
cobertura, levando em consideração não apenas os materiais principais, mas
também os detalhes finos e acessórios essenciais para garantir a eficiência e
durabilidade da estrutura.
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1- Primeira etapa; Parametrização dos tipos de
cobertura
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2- Definição dos componentes da tabela

●  COBERTURA

- ESTRUTURA

5.1.1 ESTRUTURA TRELICADA DE COBERTURA. TIPO ARCO. COM LIGAÇÕES
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS. CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 PSA

1345 Kg

5.1.2 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÂO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA
DE FIBROCIMENTO. ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

459,5

5.1.3 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METÁLICA,
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

459,5

-TELHAMENTO

5.2.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM,
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10T COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO ICAMENTO.
AF 07/2019

459,5
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5.2.2 COBERTURA EM CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR 10mm

Quadro de Áreas de Cobertura

Área (m^)Descrição

TELHA EM POLICARBONATO TRANSPARENTE 34.41

-COMPLEMENTOS

5.3.1 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

90,10 m

5.3.2 RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NÚMERO 24. CORTE DE 25 CM.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

76,68 m

5.3.3 Cumeeira termoacústica

33,40 m

- IMPERMEABILIZAÇÃO

6.1 PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA. TRACO 1:3. E=3CM. AF 09/2023

área de laje + área de piso das áreas molhadas
158,86

7.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA. UMA
CAMADA. INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM.
AF 09/2023

135,65 m"'

●  ESQUADRIAS

1- PORTAS
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Para dimensionar as portas, foram parametrizados os modelos de portas a seféhi P. O
utilizados no arquivo previamente. O software então gera todo o arquivo, incluindp,-.^
uma tabela com as informações pertinentes às portas, tais como dimensões, materiais
e quantidade necessária para cada ambiente. Essa abordagem automatizada perrf1itep,_V^
uma rápida e precisa identificação de todas as portas necessárias no projeto,

O
</

facilitando o planejamento e execução da construção.
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1- Parametrização dos tipos de portas
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2- Definição dos componentes da tabela

2- JANELAS

Para calcular as dimensões das janelas, foram definidos os modelos a serem usados
no arquivo antes da operação do software. O programa então produz o arquivo
completo, que inclui uma tabela contendo os dados relevantes sobre as janelas
como suas medidas, materiais e a quantidade requerida para cada espaço. Esse
método automatizado possibilita uma identificação ágil e precisa de todas as janelas
exigidas no projeto, simplificando o processo de planejamento e construção.
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1- Paramethzação dos tipos de janela
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2- Definição dos componentes da tabela

rs

●  ESQUADRIAS DE MADEIRA

- PORTAS DE MADEIRA

7.1.1.1 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-QCA (LEVE OU
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO. 90X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

X

13 unidades

7.1.1.2 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-QCA (LEVE OU
MÉDIA). PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
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FECHADURA COM EXECUCÂO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAQAO.
AF 12/2019 F-A:●V

12 unidades

7.1.1.3 PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.1.20x2.10m-INTERNA

1 unidade

7.1.1.4 PORTA LISA DE CORRER SUSPENSA EM MADEIRA COM BATENTE
17,96

7.1.1.5 PORTA COMPLETA MADEIRA 2 FL.1.60x2.10m LISA FER.VAI-E-VEM

2 unidade

●  ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO

-PORTAS DE alumínio

7.2.1.1 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNICAQ.
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

14,07

7.2.1.2 PORTA VENEZIANA DE ABRIR EM ALUMÍNIO. SOB MEDIDA

6,93

7.2.1.3 PORTA DE alumínio ANODIZADO AO NATURAL.EM  2 FOLHAS DE
ABRIR, TENDO 1 CONTRAPINAZIO DIVIDINDO A ESQUADRIA EM 2 VAZIOS
PARA VIDRO.EM PERFIS SERIE 25,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO
E CQLOCACAQ

17,76 m"

7.2,1.4 PORTÃO DE CORRER EM ALUMÍNIO PINTURA ELETROSTATICA
BRANCA

8,08 m"

7.2.1.5 PORTA alumínio ANODIZADO NATURAL 1 FOLHA DE ABRIR

2,52
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ívsl^■1.6 Portão/porta em aíumínio cor N/B/P, de abrir. 02 fis. vazado, em tubo
>-Quadrado 3"x1.1/2" horizontais e enqradado e 1.1/2"x1.1/2" verticais, com

F'--7.V

espaçamento de 12cm.

9,8 m"

- JANELAS DE ALUMÍNIO

7.2.2.1 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR. COM VIDROS, BATENTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

28,52

7.2.2.2 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 12/2019

39,93 m"

7.2.2.3 JJANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS,
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

4,32

●  ESQUADRIAS METÁLICAS

- PORTAS METALICAS

7.3.1.1 Porta corta fogo, de abrir. 02 folhas, em chapa de aco galvanizado n°24,
batente em chapa n°18. classe 90. isolante em manta cerâmica incombustível
e=5cm. dobradiças tipo helícoidal em aco 1010/1020. e fechadura reversível sem
chave

3,15 m^

●  ACESSÓRIOS

7.4.1 PUXADOR DUPLO EM ACO INOXIDÁVEL. PARA PORTA DE MADEIRA.
ALUMÍNIO OU VIDRO. DE 350 MM

9 un

7.4.2 Barra de apoio, reta, fixa, em aco inox, l=40cm. d=1 1/4". Jackwal ou similar

6 un
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7.4.3 ALIZAR ALUMÍNIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA rc

271,54 m

7.4.4 MOLA AEREA COM CALHA/BRACO DESLIZANTE

4 un

7.4.5 FECHADURA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA EM AÇO INOXIDÁVEL.
PARA PORTA EXTERNA

26 un

7.4.6 DOBRADIÇA EM ACQ/FERRO. 3" X 21/2". E=1.9 A 2MM. SEN ANEL.
CROMADQ OU ZINCADO. TAMPA BOLA. COM PARAFUSOS. AF 12/2019

46 un

7.4.7 GUICHE COM REQUADRO EM MADEIRA DE LEI - VASADO

0,45 m"

REVESTIMENTO

●  REVESTIMENTO DE PAREDE

Para dimensionar os revestimentos de parede, foi utilizada uma fórmula baseada nos
dados de alvenaria e de piso, extraídos do soft\A/are ARCHICAD. A partir disso
calculado item a item, conforme demonstrações abaixo:

- REVESTIMENTO ARGAMASSADO

8.1.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA fCOM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 10/2022

Área das paredes somadas e multiplicadas por 2:

2042,32 m^

8.1.2 MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF 06/2014

Área das paredes somadas e multiplicadas por 2:
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1957,42 m"

8.1.3 EMBOCO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE
5M^ E 10M". E = 17.5MM. COM TALISCAS. AF 03/2024

84,9

- REVESTIMENTO CERÂMICO

8.2.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

No processo de determinação das áreas a serem revestidas, foi empregada a
contagem das vedações geradas pelo software ArchiCAD, conforme justificado na
tabela abaixo. Essa contagem levou em consideração os usos especificados para
cada ambiente, proporcionando uma estimativa precisa das áreas a serem cobertas
com revestimento 60x60.

Quadro de Pinturas Gerais e Revestimentos de Parede

Revestimento - Cerâmico Branco 60x60cm com Acabamento Polido (ou similar) 211,65

REVESTIMENTO DE PISO INTERNO

Para dimensionar a área de piso, foi utilizado o software ARCHICAD. Essa ferramenta
permite uma análise precisa das dimensões de cada ambiente, considerando detalhes
como formato, área total e necessidades específicas de revestimento.

X

F “3

a
1,06»

lêcofí

S

C OK

1 - Parametrização dos tipos de piso
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2- Definição dos componentes da tabela

- REVESTIMENTO ARGAMASSADO

9.1.1 EXECUCÀO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AF 08/2022

Área de piso granilite polido interno

434,27
9.1.2 Regularização de base para revest. de pisos com arq. traço t4, esp. média
= 2.5cm
Área de piso granilite polido interno

434,27 m"

-GRANILITE

9.2.1 Piso alta resistência, colorido. e=10mm, aplicado com juntas, polido até o
esmeril 400 e encerado

366,29

9.2.2 Piso alta resistência ou industrial de 12 mm. comum, cor cinza, com juntas
plásticas, sem polimento, ecciusive argamassa de regularização, aplicado

67,98 m"
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ff!4.1 Rodapé alta resistência, h = 10 cm. meia-cana

371,25 m

●  REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO

10.1.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO iN LOCO. USINADO. ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AF 08/2022

57,9 m"

REVESTIMENTO TETO

Para dimensionar o forro, é utilizado o software ARCHICAD, iniciando pela
parametrização dos tipos de forro utilizados no projeto. Nesse caso, são considerados
0 forro de gesso acartonado. Essa abordagem permite uma modelagem precisa dos
materiais a serem empregados no forro, levando em consideração suas propriedades
específicas e necessidades de instalação.

mi MbM <
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1- Parametrização dos tipos de forro
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2- Definição dos componentes da tabela

11.1.1 FORRO EM DRYWALL. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE
ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXACÂO.AF 08/2023 PS

528,81

●  PINTURA

Para dimensionar os revestimentos de parede, foi utilizada uma fórmula baseada nos
dados de alvenaria, extraídos do software ARCHICAD. A partir disso calculado item a
item, conforme demonstrado;

■ PAREDES

12.1.1 FUNDO SELADOR ACRÍLICO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA
DEMÃO. AF 04/2023

716,44 m"

12.1.2 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA
DEMÃO. LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

1349,77

12.1.3 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE
CASAS. UMA DEMÃO. AF 03/2024
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— i2'.i.4 pintura Látex acrílica econômica, aplicação manual em
PAREDES, DUAS DEMÀOS. AF 04/2023

/o *'
V

1349,77 m"

12.1.5 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA DEMÃO.
AF 04/2023

1021,14

-TETO

Para dimensionar os revestimentos de parede, foi utilizada uma fórmula baseada nos
dados de forro, extraídos do software ARCHICAD. A partir disso calculado item a item,
conforme demonstrado:

12.2.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA
DEMÀO, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

528,81

12.2.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA. APLICAÇÃO MANUAL EM
TETO, DUAS DEMÀOS. AF 04/2023

528,81

- ESQUADRIAS

12.3.1 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA.
AF 01/2021

61,69

12.3.2 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021

61,69 m"

MARMORARIA

13.1 Tampo/bancada em granito branco siena, e=2cm

Quadro de Bancadas
Cód. Qtd. Descrição Frontão U\RG. COMP. RODOPIA

H=10cm
TESTEIRA
H=10cm

TOTAL
(m) (m) (m")

Ml Ml
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0,32' c*.0,320,55Frontão
direita

0.8Bancada

em granito
0,80x0,55m,
com uma
cuba em
cerâmica
redonda.

BPC.SOd 1
'V />

2,200,320,320,51Frontão

esquerda

Bancada

em granito
1,00x0,50m
com uma
cubas

cerâmica
oval.

BPC.lOOe-
Escovário

1

2,200,320,321.2 0,55Frontão

esquerda

Bancada

em granito
1,20x0,55m
com uma
cuba em
cerâmica
redonda.

BPC.120e 1

0,00 2,200,321,6 0,6Sem
frontão
lateral

Bancada

em granito
1,60x0.60m,
com uma
cuba em

inox

retangular e
uma cuba

BPC.160 1

em
cerâmica
redonda.

2,200,320,321,6 0.6Frontão
direita

Bancada

em granito
1,60x0,60m,
com uma
cuba em

inox

retangular e
uma cuba

BPC.160d 2

em
cerâmica
redonda.

2,200,320,320,61,6Frontão
direita

Bancada

em granito
1,60x0,60m,
com uma
cuba em

inox

retangular e
uma cuba

BPC.163d 1

em
cerâmica
redonda.

0,32 2,200,320.61,8Frontão
direita

Bancada

em granito
1,80x0,60m
com uma
cuba

BPC.180d 1
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retangular
em inox.
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-BPC.180e 1 Bancada
em granito

1,80x0,60m,
com uma
cuba em

inox
retangular e
uma cuba

Frontão
esquerda

1,8 0.5 0,32 0,32 2,20

em
ceramica
redonda.

BPC.200d-
Escovário

1 Bancada
em granito

2,00x0,50m,
com duas

cubas
cerâmica

oval.

Frontão
direita

2 0,5 0,32 0,32 2,20

BPC.220d 3 Bancada
em granito

2,20x0,55m,
com uma
cuba em

inox
retangular e
uma cuba

Frontão
direita

2,2 0,55 0,32 0,32 2,20

em
cerâmica
redonda.

TOTAL 19,80

●  LOUCAS. METAIS E ACESSÓRIOS

Para determinar a quantidade de louças e metais, foram selecionados os modelos
específicos a serem incorporados ao arquivo antes de iniciar o processo no software.
Posteriormente, o software gera o arquivo completo, que engloba uma tabela
detalhando informações relevantes sobre as louças  e metais, incluindo dimensões,
materiais e a quantidade necessária para cada área. Essa abordagem automatizada
viabiliza uma rápida e precisa identificação de todos os itens de louças e metais
necessários no projeto, simplificando o planejamento e a execução da construção.
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1- Parametrização dos tipos de Louças e metais
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2- Definição dos componentes da tabela

-EQUIPAMENTOS

14.1.1 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
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- LOUCAS

14.2.1 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUCA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO. 1/2 X
40CIV1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

7 unidades

14.2.2 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA E TAMPA -
INFANTIL

1 unidade

14.2.3 LAVATÓRIO LOUCA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM. PADRÃO
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL
30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

15 unidades

14.2.4 TANQUE DE LOUCA BRANCA CÇM COLUNA. 30L OU EQUIVALENTE.
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE
METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

1 unidades

14.2.6 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUCA BRANCA. 35 X 50CM OU
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

3 unidades

14.2.7 CUBA DE LOUCA DE EMBUTIR REDONDA

8 unidade

> METAIS. INOX E METALON

14.3.1 TAMPO/BANCADA EM CONCRETO ARMADO. REVESTIDO EM ACO
INOXIDÁVEL FOSCO POLIDO

Quadro de Bancadas

Cód. Qtd. FrontãoDescrição LARG. COMP. RODOPIA
H=10cm

TESTEIRA
H=10cm

TOTAL

(m^)(m) (m)

ímü ímü
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0,45 2,880.6 0,453,15Frontão
direita e

esquerda

Bl.315de 1 Bancada em
L em Inox

3,15x
2,00m,

profundidade
0,60 e

0,75m, sem
cuba

0,335 2,05750,3351,85 0,75Frontão
direita e

esquerda

Bancada em
L em Inox

3,15x
2,00m,

profundidade
0,60 e

0,75m, sem
cuba

Bl.315de 1

0,32 2,20,320.62,6Frontão
direita

Bancada em
Inox

2,60x0,60m,
com uma

cuba
retangular
em inox.

BIC.260d 1

7,14TOTAL

14.3.2 Funil Expurgo Hospitalar de aco inox 304 290x300mm e= O.Smm Sem mesa
para embutir - Mirnox ou similar

1 un

14.3.3 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE ACO INOXIDÁVEL 46 X 30 X 12
CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

8 un

14.3.4 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE. PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

5 un

14.3.5 TORNEIRA CLÍNICA COM VOLANTE TIPO ALAVANCA
2 un

14.3.6 TORNEIRA MISTURADOR CLÍNICA DE MESA COM AREJADOR
ARTICULADO. ACIONAMENTO COTOVELO

8 un

14.3.7 Torneira de mesa com fechamento automático, linha Decamatic Eco.
ref.1173.C. PECA ou similar

27 un

14.3.8 Ducha higiênica com registro, linha Dream. ref. 1984.C87.ACT.CR, da PECA
ou similar
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14.3.9 Barra de apoio, reta, fixa, em aco inox. I=80cm. d=1 1/4", Jackwal ou similar
10 un

14.3.10 Barra de apoio, reta, fixa, em aco inox, l=4Qcm. d=1 1/4". Jackwal ou similar
10 un

14.3.11 BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70
CM. FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

5 um

14.3.12 Barra de apoio reta em aco inox 304 p/ portadores de necessidades
especiais (NBR 9050V largura 60 cm

1 un

14.3.13 BANCO ARTICULADO. EM ACO INOX. PARA PCD. FIXADO NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020COM GRELHA

1 un

14.3.14 RALO SECO PVC QUADRADO 15x15 COM GRELHA

21 un

14.3.15 ESTACAO DE CHAMADA DE LEITO.COM INTERRUPTOR DE EMBUTIR
COM C OMANDOS DE CHAMADAS,EMERGENCIA E PRESENCA.FIXADA SOBRE
CAIXA 4"X4” EMBUTIDA NA PAREDE.FORNECIMENTO E COLOCACAO

6 un
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o projeto hidráulico foi desenvolvido em conformidade com as normas NBR5626 e
NBR 8160, as quais estabelecem os requisitos e procedimentos para instalações
hidráulicas prediais de água fria e sistemas de esgoto sanitário, respectivamente.
O software QiBuilderfoi utilizado para facilitar  o desenvolvimento e a análise do projeto
hidráulico, proporcionando ferramentas eficientes para o dimensionamento e a
distribuição adequada dos elementos hidráulicos.
Com uma área pluvial de aproximadamente 650m^ de cobertura, cada tubo de 10Omm
é capaz de suportar uma vazão de 90m^ de telhado. Para atender a essa demanda,
seriam necessários 8 condutores de lOOmm. No entanto, no projeto foram adotados
9 tubos de lOOmm, proporcionando uma capacidade de 75m^ por tubo, o que se
mostra vantajoso diante das intensas chuvas recentes.
Além disso, todas as instalações sanitárias foram projetadas com diâmetro mínimo
adequado às normas: os vasos sanitários foram lançados com diâmetro mínimo de
lOOmm, os lavatórios com diâmetro mínimo de 40mm  e direcionados para um
desconector (caixa sifonada), e as pias de gordura foram lançadas com diâmetro
mínimo de 50mm, garantindo o funcionamento eficiente e seguro do sistema
hidráulico.
A tabela a seguir apresenta os quantitativos gerados e suas especificações:

BANCOCODlGO CPUQuantidade UnidadeDescrição Item

Colar de tomada
de fsfs

SBC54668
11/2' 1 PÇ

Registro de
esfera

SINAP!103039
11/2' 1 PÇ

Curva 90 c/
rosca

SINAPI94681
1.1/2' 1 PÇ

Adapt sold.curto
c/bolsa-rosca p
registro

SINAPI94662

50 mm-1.1/2' 1 PÇ

Curva 90
soldável

SINAPI103986
1150 mm pç

SINAPI103979
35,6Tubos 50 mm m

SINAPI1040081Tê 90 soldável 50 mm pç

Caixa de
inspeção esgoto
simples

ORSE4883

7CE- 60x60 cm pç

SINAPI104328
26Caixa sifonada 150x150x50 pç

SINAPI89709Ralo sifonado
alt. reg. saída 40

100 mm - 40
4 pçmm

SINAPI86883Sifão de copo p/
pia e lavatório r-1.1/2' 37 pç
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Sifão flexível c/

Adaptador
86882 SINAPI

1.1/2" -1.1/2 1 PÇ

Válvula p/
lavatório e

tanque

86879 SINAPI

371' PÇ

Válvula p/

tanque
SINAPI86879

11/2' 1 PÇ

Anel de

borracha
INCLUSO NA CPU 46.03.050

lOOmm -4' 43 PÇ

Anel de

borracha
INCLUSO NA CPU 46.03.038

50mm - 2' 78 PÇ

Anel de

borracha
INCLUSO NA CPU 46.03.040

75mm - 3' 24 PÇ

Curva 45 curta

Amanco
SINAPI104063

100 mm 13 PÇ

SINAPI898119Curva 90 curta 100 mm PÇ

SINAPI8972859Curva 90 curta 40 mm PÇ

89726 SINAPIJoelho 45 40 mm 29 PÇ

89732 SINAPIJoelho 45 50 mm 28 PÇ

89739 SINAPIJoelho 45 75 mm 6 PÇ

89731 SINAPI
Joelho 90 250 mm PÇ

Joelho 90 c/anel

p/ esgoto
secundário

89724 SINAPI

40 mm -1.1/2' 38 PÇ

100 mm - 50
SINAPI104345

Junção simples 9mm pç

100 mm - 75
104347 SINAPI

Junção simples 1 pçmm

89783 SINAPI
7Junção simples 40 mm x40 mm pç

89785 SINAPI
Junção simples 50 mm - 50 mm 1 pç

SINAPI104350
Junção simples 75 mm - 50 mm 3 pç

89795 SINAPI
Junção simples 75 mm 75 mm 5 pç

Redução
excêntrica

SINAPI89549
75 mm - 50 mm 5 pç

CPOS/CDHU46.03.050Tubo PVC ponta-

bolsa c/ virola 143,9100 mm - 4' m

CPOS/CDHU46.03.038Tubo PVC ponta-

bolsa c/ virola 50 mm - 2" 84,2 m
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46.03.040Tubo PVC ponta-
bolsa c/ virola 4775 mm-3' m

Tubo rígido c/
ponta e bolsa
soldávei

CPOS/CDHU46.01.040

48,940 mm m

Tubo rígido c/
ponta lisa

CPOS/CDHU46.02.010
22,840 mm m

Tubo rígido c/
ponta lisa

CPOS/CDHU46.03.080
0,950 mm - 2' m

Vedação p/
saída de vaso
sanitário

ORSE1595

9100 mm PÇ

Luva soldávei c/
rosca

SINAPI89373
1725 mm -3/4' PÇ

Bucha de

redução sold.
longa

% SINAPI104014

1740 mm - 25 mm P£
Curva de

transposição
SINAPI89384

1725 mm PÇ

Joelho 902
soldávei

SINAPI89408
3425 mm PÇ

SINAPI89356102Tubos 25 mm m

Caixa de gordura
PVC

ORSE4717
1CG 30 cm PÇ

SINAPI86882Sifão de copo p/
pia e lavatório 1" - 2 1 PÇ

SINAPI86879
Válvula p/ pia 11' PÇ

Anel de
borracha

INCLUSO NA CPU 46.03.050
3lOOmm - 4' PÇ

Anel de
borracha

INCLUSO NA CPU 46.03.038
250mm - 2' PÇ

Curva 45 curta
Amanco

SINAPI104063
2100 mm PÇ

SINAPI897312Joelho 90 50 mm pç

CPOS/CDHU46.03.050Tubo PVC ponta-
bolsa c/virola 13,5100 mm - 4' m

CPOS/CDHU46.03.038Tubo PVC ponta-
bolsa c/ virola 1.150 mm-2' m

Tubo rígido c/
ponta lisa

CPOS/CDHU46.03.080
0,650 mm - 2' m

Caixa de areia

pluvial com
grelha

ORSE3234

4CAG- 60x60cm pç
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' V Caixa de areia

pluvial sem

grelha

97961 SINAPI

CA- 80x80 cm 1 PÇ

53039 SBCRalo abacaxi lOOmm 8 pÇ

Anel de

borracha
INCLUSO NA CPU 46.03.050

lOOmm - 4' 19 PÇ

Curva 45 curta

Amanco
104063 SINAP!

100 mm 4 PÇ

89811 SINAPICurva 90 curta 100 mm 13 PÇ

CPOS/CDHU46.03.050Tubo PVC ponta-

bolsa c/virola 100 mm -4' 21,7 m

Tubo rígido c/

ponta lisa
CPOS/CDHU46.05.020

100 mm -4' 64,7 m

Tubo rígido c/

ponta lisa
CPOS/CDHU46.05.040

150 mm - 6' 25 m

PRÓPRIACPU2092Curva 902 200 mm 1 PÇ

SINAPI90696Tubo 200 mm 11,5 m

Joelho 45

soldável
SINAPI89363

225 mm PÇ

Joelho 902

soldável
89408 SINAPI

25 mm 11 PÇ

89356 SINAPITubos 25 mm 114,8 m

SINAPI89869Tê 90 soldável 1125 mm PÇ

Anel de

borracha
INCLUSO NA CPU 46.03.038

50mm - 2' 110 PÇ

89732 SINAPI
Joelho 45 50 mm 1 P£

SINAPI8973159Joelho 90 50 mm pÇ

Tubo rígido c/

ponta lisa
CPOS/CDHU46.03,080

50 mm - 2' 117 m

SINAPI89825
Tê sanitário 2550 mm - 50 mm PÇ

INCLUSO LOUÇAS E METAIS

25mm x 3/4'Chuveiro 3 PÇ

INCLUSO LOUÇAS E METAIS

25mm x 1/2'Ducha higiênica 7 PÇ

Máquina de

Lavar Roupa
ESCOPO RENEM

25mm x 3/4' 1 PÇ

Purificador de

água
ESCOPO RENEM

3/4' 5 PÇ

INCLUSO LOUÇAS E METAISTorneira de Pia

de Cozinha 25mm - 3/4' 1 PÇ
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LOUÇAS E MÉtÍ^S ̂ C-ÍINCLUSOTorneira de

Tanque de Lavar
/o- n

25mmx 3/4' 1 PÇ
r' *

INCLUSO LOUÇAS E METAISTorneira de

lavatório 25 mm -1/2' 35 pç

INCLUSO LOUÇAS E METAISVaso Sanitário c/

cx. acoplada 81/2' pç

Vaso Sanitário

p/Válvula de

Descarga de 1
INCLUSO LOUÇAS E METAIS

40mm -11/2' 11/4' pç

Hidrômetro

individual
CPOS/CDHU45.03.110

20 mVh -1.1/2' 1 pç

Registro de

gaveta bruto
ABNT

SINAPI89353

13/4' pç

Registro de

gaveta c/

canopla
cromada

SINAPI94794

1.1/2' 1 pç

Registro de

gaveta c/

canopla
cromada

SINAPI89987

3/4' 28 pç

Registro de

pressão c/

canopla
cromada

SINAPI89985

33/4' pç

Tubete para
hidrômetro

SINAPI92365
1,1/2' 2 pç

Válvula de

descarga alta

pressão

SINAPI92336

1.1/4’ 1 pç

INCLUSO LOUÇAS E METAISBolsa de ligação

p/ vaso sanitário 1.1/2' 1 pç

Engate flexível
cobre cromado

com canopla

INCLUSO LOUÇAS E METAIS

1/2 - 30cm 8 pç

INCLUSO LOUÇAS E METAISEngate flexível

plástico 1/2 - 30cm 35 pç

INCLUSO LOUÇAS E METAISTubo de

descarga VDE. 138 mm pç
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íubo de ligação
latão cromado

c/ canopla p/
vaso Sa.

INCLUSO LOUÇAS E METAIS

38 mm 1 PÇ

Luva soldável c/

rosca
SINAP!89373

25 mm -3/4' 3 pç

Luva soldável c/

rosca
89593 SINAPI

50 mm -1.1/2' 2 pç

Adapt sold.curto

c/bolsa-rosca p

registro

SINAPI94656

25 mm - 3/4' 61 pç

Adapt sold.curto

c/bolsa-rosca p

registro

94662 SINAPI

50 mm-1.1/2’ 2 pç

Adapt sold.curto

c/bolsa-rosca p

registro

SINAPI104002

50 mm-1.1/4' 1 pç

Bucha de

redução sold.

longa

103966 SINAPI

50 mm - 25 mm 4 pç

Curva 90

soldável
SINAPI89489

7525 mm pç

Curva 90

soldável
103986 SINAPI

750 mm pç

Curva de

transposição
SINAPI89384

25 mm 1 pç

89530 SINAPI
Luva soldável 2925 mm pç

SINAPI89577Luva soldável 150 mm pç

89356 SINAPI
Tubos 25 mm 235,6 m X

0,1Tubos 40 mm m

103979 SINAPI
65,3Tubos 50 mm m

89869 SINAPITê 90 soldável 3525 mm pç

104008 SINAPITê 90 soldável 450 mm pç

Tê de redução
90 soldável

SINAPI89627
50 mm - 25 mm 20 pç

Joelho 902

soldável com

bucha de latão

89366 SINAPI

25 mm-3/4' 10 pç
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Joelho de

redução 909
soldável com

bucha de latão

90373

25 mm-1/2' 49 PÇ

Tê red.90sold c/
bucha latão B

central

SINAPI89396

25 mm -1/2' 1 pç

Tê sold c/ bucha
latão bolsa
central

SINAPI94689

25 mm- 3/4' 1 pç

Max Press

270VF
PROPRIOCPU2194

1Pressurizador pç

Reservatório

Tipo Taça
CPOS/CDHU48.02.008

115000 L pç

INCLUSO LOUÇAS E METAISTorneira de
Jardim 25 mm x 1/2' 6 pç

Registro esfera
VS compacto
soldável PVC

SINAPI94490

232 mm pç

Válvula de

retenção horiz

c/ portinhola

CPOS/CDHU47.05.020

11' pç

Adapt sold.curto

c/bolsa-rosca p

registro

SINAPI89436

432 mm -1' pç

Bucha de

redução sold.
curta

SINAPI103948

132 mm - 25 mm pç

Curva 90

soldável
SINAPI89489

1125 mm pç

Curva 90
soldável

SINAPI89415
632 mm pç

CPOS/CDHU47.20.3201Filtro em Y 1' pç

89356 SINAPI
63,8Tubos 25 mm m

SINAPI8935712,4Tubos 32 mm m

89869 SINAPITé 90 soldável 425 mm pç

Tê de redução
90 soldável

SINAPI89400
132 mm - 25 mm pç

Joelho de

redução 909
soldável com
bucha de latão

SINAPI90373

25 mm-1/2' 6 pç

PRÓPRIOCPU2464Pressurizador 1Max Press 20E pç
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CPOS/CDHU48.02.300Cisterna 5000 L IjpÇ

Foi elaborado uma tabela resumo, baseado na lista de materiais.

Cod Banco Qntd DisciplinaN° na Planilha Banco

HIDRÁULICA15.1.1 54668 SBC 1

103039 SINAP! 1 HIDRÁULICA15.1.2

94681 SINAPI 1 HIDRÁULICA15.1.3

HIDRÁULICA94662 SINAPI 315.1.4

HIDRÁULICA103986 SINAPI 1815.1.5

HIDRÁULICA103979 SINAPI 100,915.1.6

HIDRÁULICA104008 SINAPI 515.1.7

HIDRÁULICA45.03.110 CPOS/CDHU 115.1.8

HlDRAULICA89353 SINAPI 115.1.9

HlDRAULICA94794 SINAPI 115.1.10

28 HlDRAULICA89987 SINAPI15.1.11

HlDRAULICA89985 SINAPI 315.1.12

HlDRAULICA92365 SINAPI 215.1.13

HlDRAULICA92336 SINAPI 115.1.14

HlDRAULICA89373 SINAPI 315.1.15

HlDRAULICA89593 SINAPI 215.1.16

HlDRAULICASINAPI 619465615.1.17

HlDRAULICA104002 SINAPI 115.1.18

HlDRAULICA103966 415.1.19 SINAPI

HlDRAULICA89489 SINAPI 8615.1.20

HlDRAULICA89384 SINAPI 115.1.21

HlDRAULICA89530 SINAPI 2915.1.22

HlDRAULICA89577 SINAPI 115.1.23

HlDRAULICASINAPI 299,415.1.24 89356

HlDRAULICA89869 SINAPI 3915.1.25

HlDRAULICA89627 SINAPI 2015.1.26

HlDRAULICASINAPI 1015.1.27 89366

HlDRAULICA15.1.28 90373 SINAPI 55
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HID1SINAPl8939615.1.29

HIDRAUlrtCA1SINAPl9468915.1.30

HIDRAULlCA1PROPRIOCPU219415.1.31

HIDRAULlCA1CPOS/CDHU48.02.00815.1.32

HIDRAULlCA2SINAPl9449015.1.33

HIDRAULlCA1CPOS/CDHU47.05.02015.1.34

HIDRAULlCASINAPl 48943615.1.35

HIDRAULlCA1SINAPl10394815.1.36

HIDRAULlCA6SINAPl8941515.1.37

HIDRAULlCA1CPOS/CDHU47.20.32015.1.38

HIDRAULlCA12,4SINAPl8935715.1.39

HIDRAULlCASINAPl 18940015.1.40

PRÓPRIO HIDRAULlCA1CPU246415.1.41

HIDRAULlCA1CPOS/CDHU48.02.30015.1.42

ESGOTO7ORSE488315.2.1

ESGOTO26SINAPl10432815.2.2

ESGOTO4SINAPl8970915.2.3

ESGOTO37SINAPl8688315.2.4

ESGOTO2SINAPl8688215.2.5

ESGOTO39SINAPl8687915.2.6

ESGOTO15SINAPl10406315.2.7

ESGOTO9SINAPl8981115.2.8

ESGOTO59SINAPl8972815.2.9

ESGOTO29SINAPl8972615.2.10

ESGOTO28SINAPl8973215.2.11

ESGOTO6SINAPl8973915.2.12

ESGOTOSINAPl 48973115.2.13

ESGOTO38SINAPl8972415.2.14

ESGOTO9SINAPl10434515.2.15

ESGOTO1SINAPl10434715.2.16

ESGOTO7SINAPl8978315.2.17

ESGOTO1SINAPl8978515.2.18

ESGOTO3SINAPl10435015.2.19

ESGOTOSINAPl 58979515.2.20
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':. 15.2.21 89549 SINAPI ESGOTO5
f'

15.2.22 46.03.050 CPOS/CDHU ESGOTO157,4

46.03.038 CPOS/CDHU15.2.23 85,3 ESGOTO

CPOS/CDHU15.2.24 46.03.040 47 ESGOTO

46.01.040 CPOS/CDHU15.2.25 48,9 ESGOTO

15.2.26 46.02.010 CPOS/CDHU ESGOTO22,8

46.03.080 CPOS/CDHU ESGOTO15.2.27 1,5

ORSE ESGOTO15.2.28 1595 9

89373 SINAP! ESGOTO15.2.29 17

ESGOTO15.2.30 104014 SINAPI 17

ESGOTO15.2.31 89384 SINAPI 17

ESGOTO15.2.32 89408 SINAPI 34

ESGOTO89356 SINAPI 10215.2.33

4717 ORSE 1 ESGOTO15.2.34

3234 PLUVIAL15.3.1 ORSE 4

15.3.2 97961 SINAPI 1 PLUVIAL

PLUVIAL15.3.3 53039 SBC 8

104063 PLUVIAL15.3.4 SINAPI 4

PLUVIAL89811 SINAPI 1315.3.5

PLUVIAL46.03.050 CPOS/CDHU 21.715.3.6

PLUVIAL46.05.020 CPOS/CDHU 64,715.3.7

46.05.040 CPOS/CDHU 25 PLUVIAL15.3.8

PRÓPRIACPU2092 1 PLUVIAL15.3.9

90696 SINAPI 11,5 PLUVIAL15.3.10

89363 SINAPI 2 PLUVIAL15.3.11

89408 SINAPI 11 PLUVIAL15.3.12

89356 SINAPI 114,8 PLUVIAL15.3.13

89869 SINAPI 11 PLUVIAL15.3.14

89732 SINAPI PLUVIAL15.3.15 1

89731 SINAPI PLUVIAL15.3.16 59

46.03.080 CPOS/CDHU 117 PLUVIAL15.3.17

89825 SINAPI PLUVIAL15.3.18 25
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COMBATE E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

O software utilizado para elaboração de projetos  é o AUTOCAD, conhecido^põr sua

robustez e versatilidade na criação de desenhos técnicos e projetos arquitetônicos.

No que diz respeito às normas de segurança contra incêndios, cada estado possui

seu próprio Regulamento de Prevenção e Combate a Incêndio. Esses regulamentos

são compostos por instruções técnicas específicas para cada medida de segurança,

abrangendo desde a construção de edificações até  o funcionamento de sistemas de
combate a incêndio.

O processo de elaboração de projetos segue um raciocínio meticuloso, baseado nas

especificações técnicas contidas na legislação estadual correspondente. Cada

medida de segurança é cuidadosamente analisada e implementada de acordo com as

diretrizes estabelecidas, garantindo a conformidade com as normas e a segurança

das edificações e de seus ocupantes.

".í >r.

SINALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS DIVERSOS
DIMENSÃO

(mm)CÓDIGO/MENSAGEM CODlGO CPU BANCOQUANTIDADEEQUIPAMENTO

PLACA (RAIO
ELÉTRICO)

ORSE128895204A5

SINAPI10191010PQS-2A-20B:CEXTINTOR

ORSE12888330X330 10E5PLACA EXTINTOR

Ml

Esta edificação está
dotada dos seguintes

PLACA
INDICAÇÃO DAS

MEDIDAS DE
SEGURANÇA DE
CADA
EDIFICAÇÃO"

ft

Sistemas de Proteção
Contra Incêndios: CPOS/CDHU97.02.210600X600 1

.Saídas de emergência.

.Iluminação de
emergência.

.Sinalização de
emergência.
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.Extintores de

incêndio.
r'

. Edificação em
Concreto Alvenaria.

Em caso de

emergência:

Ligue 193 - Corpo de
Bombeiros

M7

ESTA PORTA DEVERÁ

PERMANECER ABERTA

DURANTE TODO

PLACA

(MENSAGEM

ESCRITA)

221X442 6 11853 ORSE

EXPEDIENTE

NO CENTRO DE

TODA A

EXTENSÃO DAS

PORTAS DE

VIDRO/OU

QUALQUER

FAIXA (EX:
LOGO DA

EMPRESA)

FAIXA ZEBRADA

(PRETO E

AMARELA)

01

PLACA

(CIGARRO)
0252 CPOS/CDHUPI 1 97.02.198

PLACA

(FÓSFORO)
0252 CPOS/CDHUP2 1 97.02.198

PLACA (SETA

DIREITA)
126X252 12884 ORSES2 1

PLACA (SETA

ESQUERDA)
ORSES2 126X252 3 12884

PLACA (SETA

PARA CIMA)
S3 126X252 26 12884 ORSE

PLACA SAÍDA 126X252 9 12884 ORSES12

ILUMINAÇÃO DE
EMERGÊNCIA 30

LEDS

lW-55lm AllOIm 33 60680 SBC

ILUMINAÇÃO
TIPO FAROL

CPOS/CDHU5w-600im-6500k 1 50.05.312

ABRIGO

METÁLICO PARA

EXTINTOR

ORSE5 10785
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NOTA GERAIS: SE ATENTAR A CÓDIFICAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE CADA ESTADO, SEGÜIR /^.çÈ^ErV^ÇÕES
CONTIDAS NA COLUNA "EQUIPAMENTOS"). ' ̂ í

SISTEMA DE PAINÉIS FOTOVOLTAICOS

BANCOCÓD./MENSAGEM CODIGOCPUQUANTIDADEDIMENSÃOEQUIPAMENTO

tiDISPOSITIVO DE

DESLIGAMENTO

RÁPIDO PARA

SISTEMA

FOTOVOLTAICO"

316/158 lOPES1606121PLACA

"ESTA EDIFICAÇÃO
POSSUI INSTALADO

SISTEMA

FOTOVOLTAICO"

EMOP05.054.0115-0100X150 1PLACA

"SISTEMA

FOTOVOLTAICO

EQUIPADO COM

DISPOSITIVO DE

DESLIGAMENTO

RÁPIDO-AJUSTE O

INTERRUPTOR DE

DESLIGAMENTO

RÁPIDO PARA A

POSIÇÃO 'DESLIGADO'

('OFF') PARA
DESLIGAR O SISTEMA

FOTOVOLTAICO E

REDUZIR O RISCO DE

CHOQUE
ff

lOPES316/158 1606121PLACA

Foi elaborado uma tabela resumo, baseado na lista de materiais.
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y 15.4.1 12889 ORSE 5,00
15.4.2 101910 SINAPI 10,00
15.4.3 12888 ORSE 10,00
15.4.4 97.02.210 CPOS/CDHU 1,00

1185315.4.5 ORSE 6,00
15.4.6 97.02.198 CPOS/CDHU 2,00
15.4.7 12884 ORSE 39,00

06068015.4.8 SBC 33,00
15.4.9 50.05.312 CPOS/CDHU 1,00

15.4.10 10785 ORSE 5,00
16061215.4.11 lOPES 2,00

05.054.0115-015.4.12 EMOP 1,00

ELETRlCA

A norma utilizada para o projeto de gás é a Norma 5410. Esta norma estabelece os
requisitos e procedimentos para instalações elétricas de baixa tensão, garantindo a
segurança e o desempenho adequado dos sistemas elétricos em edifícios e outras
estruturas.
Para a concepção desses sistemas elétricos, é comum utilizar o software ALTOQi -
BlULDER. Este software oferece ferramentas e recursos para facilitar o projeto
elétrico, desde a iluminação até a distribuição de energia elétrica nos diferentes
circuitos.
O processo de concepção inicia-se com a iluminação, onde é realizada a contagem
de lumens necessários por metro quadrado, levando em consideração as
necessidades específicas do projeto e suas características. A concepção das tomadas
também é feita com base na metragem quadrada e na tipologia do projeto,
considerando também as tomadas de uso específico que exigem uma carga especial,
as quais são devidamente sinalizadas no projeto de arquitetura.
Após dimensionar a iluminação e as tomadas, é elaborado o quadro de distribuição e
os circuitos, os quais são separados por potências e de acordo com seus usos
específicos, tanto gerais quanto de iluminação. Após a finalização do quadro de
distribuição, é dimensionado o quadro de força, sendo que o software utilizado já
realiza esse cálculo automaticamente.
As tabelas a seguir apresenta os quantitativos gerados e suas especificações:

CODIGO CPU BANCOItem QuantidadeDescrição Unidade

ORSE99251.1/4"Arruela zamak 1
INCLUSO 99251.1/4"Bucha zamak 1



SI MAPI -:'-'919402784x2'Caixa PVC
SINAPl ●9194321Caixa PVC 4x4' £1

Caixa PVC
octogonal

SiNAPI91937
993x3"

SINAPI92868Caixa alumínio
64"x2" 3x4' £1

SINAPI91920Curva 90° PVC
longa rosca 11.1/4' £1

SBC63445
4071/4"Arruela lisa galvan. £1

SBC63444
67Arruela lisa galvan. 3/8" £1

SBC403953/8"x2.1/2" rosca
soberba

Parafuso galvan.
cab. sext. 65 ££.

SBC403953/8"x2.1/2" rosca
total WW

Parafuso galvan.
cab. sext. 2 £1

SBC63111
1/4"x5/8" máquina
rosca total

Parafuso galvan.
cabeça lentilha 192 ££.

INCLUSO 063445Porca sextavada
galvan. 3431/4' £í

INCLUSO 063444Porca sextavada
galvan,

Suporte para cabo
de aço

673/8’ £2.

SBC78583
6738x90mm £1

SBC62690
1/4"x(comp. p/
£E2Ü

Vergalhão galvan.
rosca total 67 £1

Isol. XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

SINAPI92988

50 mm^ - Verde-
amarelo 20,6 m

Isol, XLPE -
0,6/1 kV (ref,
Prysmian
Voltalene Ecolene)

SINAPI92992

20,695 mm^ - Azul claro m

Isol. XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

SINAPI92992

20,695 mm^ - Branco m
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isol, XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

SINAPI92992

95 mm^ - Preto 20,6 m

Isol. XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

92992 SINAPI

95 mm^ - Vermelho 20,6 m

Isol, XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

91935 SINAPI
16 mm^ - Verde-
amarelo 24.7 m

Isol. XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

92984 SINAPI

25 mm^ - Azul claro 24,7 m

Isol. XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

92984 SINAPI

25 mm^ - Preto 24.7 m

Isol, XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

SINAPI92984

25 mm^ - Vermelho 24.7 m

Isol, XLPE -
0.6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

92992 SINAPI

95 mm^ - Azul claro 1,4 m

Isol. XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

92992 SINAPI

95 mm^ - Branco 1.4 m

Isol. XLPE -
0,6/1 kV (ref.
Prysmian
Voltalene Ecolene)

92992 SINAPI

95 mm^ - Preto 1.4 m

Isol. XLPE-
0.6/1 kV (ref,
Prysmian
Voltalene Ecolene)

92992 SINAPI

95 mm^ - Vermelho 1,4 m
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Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

'  ‘ SINAPI91932

58.710 mm^ - Azul claro m

Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91932

58,710 mm^ - Branco m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91932
10 mm^ - Verde-
amarelo 58,7 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91932

58,710 mm^ - Vermelho m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91934
16 mm^ - Verde-
amarelo 30,1 m

Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI101888

30,125 mm^ - Azul claro m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI101888

30,125 mm^ - Branco m

Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI101888

30,125 mm^ - Preto m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI101888
25 mm^ - Verde-
amarelo 34,4 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama) SINAPI10188830,125 mm^ - Vermelho m
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Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Fiex
Antichama)

92988 SINAPl

50 mm^ - Azul claro 34,4 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Fíex
Antichama)

SINAPl92988

50 mm^ - Branco 34,4 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

92988 SINAPl

50 mm^ - Preto 34,4 m

Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPl92988

50 mm^ - Vermelho 34,4 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

91924 SINAPl

1.5 mm^-Amarelo 711,2 m

Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

91924 SINAPl
1.5 mm^ - Azul
claro 786,7 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

91924 SINAPl

1.5 mm^ - Branco 367,1 m

Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

91924 SINAPl

1.5 mm^ - Preto 116,4 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
inbrac Inbranil Fiex
Antichama)

91924 SINAPl
1.5 mm^ - Verde-
amarelo 228,6 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac inbranil Flex
Antichama)

91924 SINAPl
1,5 mm^ -
Vermelho 244 m
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450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

y,
91926

S

142,12.5 mm^ - Amarelo m

Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926

2.5 mm^ - Azul
claro 1.054,20 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926

695,82.5 mm^ - Branco m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926

629,42.5 mm^ - Preto m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926

2.5 mm^ - Verde-
amarelo 704,6 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926

2.5 mm^ -
Vermelho 761,8 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91928

42,44 mm^ - Azul claro m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91928

87,44 mm^ - Branco m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91928

81,14 mm^ - Preto m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91928

4 mm^ - Verde-
amarelo 110,8 im
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ísol.PVC-

450/750V (ref,
Inbrac Inbranil Flex

Antichama)

SINAPI91928

4 mm^ - Vermelho 36,1 m

Isol.PVC -

450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex

Antichama)

91930 SINAPI

6 mm^ - Branco 22,7 m

Isol.PVC -

450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex

Antichama)

SINAPI91930

6 mm^ - Preto 30,5 m

Isol.PVC -

450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex

Antichama)

SINAPI91930

6 mm^ - Verde-
amarelo 25,5 m

Isol.PVC -

450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex

Antichama)

SINAPI91930

6 mm^ - Vermelho 23,5 m

Isol.PVC-

450/750V (ref,
Inbrac Inbranil Flex

Antichama)

SINAPI91924

1.5 mm^ - Amarelo 214,9 m

Isol.PVC-

450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex

Antichama)

SINAPI91924

1.5 mm^-Azul
claro 98,3 m

Isol.PVC -

450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex

Antichama)

SINAPI91924

1.5 mm^- Branco 104,7 m

Isol.PVC -

450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91924

1.5 mm^ - Verde-
amarelo 23,2 m

SINAPI97886
300x300x300mm 2Alvenaria £5.

INCLUSO 97886Tampa
300x300x50mmAlvenaria 2 £1
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Aço pintada (ref
Lukbox)
Aço pintada (ref
Lukbox)

'  - íSgC61462 w .
í1250x250x100 mm SS. ■i> !

O'
61462

2300x300x120 mm £1 o ●

Interruptor 2
paralelos & simples
- 3 teclas

SINAPI91963

1Placa 2x4' £2.

Interruptor
intermediário -1
tecla

SINAPI91979
2Placa 2x4' £2.

SINAPI91955Interruptor paralelo
-1 tecla 11Placa 2x4" ££

SINAPI91961Interruptor paralelo
- 2 teclas 3Placa 2x4' ££

SINAPI91969Interruptor paralelo
- 3 teclas 1Placa 2x4" ££

SINAPI91953Interruptor simples
-1 tecla 21Placa 2x4' £2.

SBC5920812Placa c/ furoPlaca 2x4' £2.
SBC62568

90Placa p/1 funçãoPlaca 2x4' £2.
SBC62568

133Placa p/2 funçõesPlaca 2x4' £2.
SBC62568

3Placa p/ 3 funçõesPlaca 2x4" ££

Tomada hexagonal
(NBR 14136) 2P+T

SINAPI91996

3910APlaca 2x4’ £2.
SBC5910921Placa 4x4" Placa cega £2.

Interruptor 1 tecla
simples e tomada
hexagonal
(NBR14136)

SINAPI92022

15S/ placa ££

SINAPI91972
Interruptor 2 teclas
- simples e paralela
separadas 2S/ placa £2.



P á i n a ! 60

'S5-'

4"
I

." S -

'O u

,qqi. Ji
vU

V Ví Interruptor 2 teclas
paralelas e tomada
hexagonai
(NBR14136)

92026 SINAPI.O'

S/ placa 1 £2.

Tomada hexagonai
(NBR 14136) (2)
2P+T10A

SINAPI92002

112S/ placa

Tomada hexagonai
(NBR 14136) (2)
2P+T 20A

92003 SINAPI

6S/ placa £2.

Tomada hexagonai
(NBR 14136) 2P+T

SINAPI91994

10AS/ placa 46 ££

Tomada hexagonai
(NBR 14136) 2P+T

SINAPI91995

20A 14S/ placa ££

SBC60380220V-1200W
resistivo

Interruptor autom,
por presença 1 ££

Disjuntor Tripolar
Termomagnético -
norma DIN (Curva

13457 ORSE

70A-3kA 2Ç1 ££

Disjuntor Tripolar
Termomagnético -
norma DIN (Curva

SINAPI101894

80A-10KA 2Çi £2.

Disjuntor Unipolar
Termomagnético -
norma DIN (Curva

SINAPI93653

Çi 10A-3KA 13 ££

Disjuntor Unipolar
Termomagnético -
norma DIN (Curva

SINAPI93654

16A-3kA 35Çi ££

Disjuntor Unipolar
Termomagnético -
norma DIN (Curva

93655 SINAPI

Çi 20A-3kA 1 £2.
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93661Disjuntor bipolar
termomagnético
(220 V/127 V)-
DIN (Curva B) 3716A-5kA ÊS.

SINAPI93662Disjuntor bipolar
termomagnético
(220 V/127 V)-
DIN (Curva B) 520 A - 5 kA £1

SINAPI93664Disjuntor bipolar
termomagnético
(220 V/127 V)-
DIN (Curva B) 232 A - 5 kA ££

SINAPI93660Disjuntor bipolar
termomagnético
(220 V/127 V)-
DIN (Curva C) 210A-5kA £1

SINAPI93661Disjuntor bipolar
termomagnético
(220 V/127 V) -
DIN (Curva C) 316A - 5 kA £2.

SINAPI93665Disjuntor bipolar
termomagnético
(220 V/127 V) -
DIN (Curva C) 340 A - 5 kA

ORSE9216Disjuntor bipolar
termomagnético
(220 V/127 V)-
DIN (Curva C) 280A-5kA

SINAPI101895Disjuntor tripolar
termomagnético
(220 V/127 V)-
DIN (Curva C) 2125 A-40 kA £2.
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Disjuntor tri polar
termomagnético
(220 V/127 V) -
DIN (Curva C)

Dispositivo de
proteção contra
surto

151334 lOPES

200 A - 60 kA 1 £2.

64563 SBC
175V-8KA 18 ££.

Dispositivo de
proteção contra
surto

37.24.042 CPOS/CDHU
275 V - 40 KA 8 £2.

Interruptor bipolar
DR (fase/fase - In
30mA)-DIN

151350 lOPES

25 A 11 £2.

Interruptor bipolar
DR (fase/fase - In
30mA) - DIN

lOPES151357

40 A 4 £2.

Interruptor
tetrapolar DR (3
fases/neutro - In
30mA) - DIN SOA 1 £2.

SBC62571Acessórios para
eletrocalha

Saída dupla para
eletroduto 8 £2.

SBC63612
Saída horizontal
para eletroduto

100x75mm chapa

Acessórios para
eletrocalha 21 £2.
Curva horizontal ORSE11285
90° 18 2 £2.

SBC60107100x50mm chapaEletrocalha
perfurada tipo U 18 2.3 m

EMOP15.018.0520-0Eletrocalha
perfurada tipo U

100x75mm chapa
18 71,6 m

12488 ORSE
Suporte vertical 120x146mm 65 ££

8685 ORSE
Suporte vertical 70x96tnm 2 ££

100x75mm chapa EMOP15.018.0756-0
T horizontal 90° 18 1 ££
Tala plana
perfurada

SBC63617
75mm 48 £2.
100x75mm chapa ORSE12535

Terminal 18 3 £2.
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91837
Eletroduto leve 59,71" m

SINAPI91835
Eletroduto leve 1.026,903/4' m

93008 SINAPI
Eletroduto pesado 41.71.1/2' m

SINAPI91865
Eletroduto pesado 141,91,1/4' m

SINAPI93009
Eletroduto pesado 22,92" m

SINAPI93011
10,5Eletroduto pesado

Eletroduto

galvanizado, vara
3,Qm

3' m

CPOS/CDHU38.04.080

11.1/4' m

CPOS/CDHU50.05.312Autonomia 3h -
600lm

Bloco autônomo -
aclaramento 34

ORSE8662107base E 27Soquete £1

23Arandela 24WArandela £1

24Arandela 5WArandela £1

51Classic 36W £1 INCLUSO LUMINÁRIAS

4335 WClassic A £1

540WClassic A £1

Espeto embutir
piso 87W £1

INCLUSO 101538
112 BWGArame de aço £1

Armação
secundária aço
laminado

SINAPI101538

21 estribo com haste £í

Isolador roldana
600V

INCLUSO 101538
4Porcelana vidrada £1

INCLUSO 101538
1Massa de calafetar 0,4kg £1

Unidade
consumidora -
embutir

ORSE4527
Caixa medição tipo
III - Trifásica 1 £1

lOPES150308
Cap. 24 disj. unip. -
In Pente 100A

Barr. bif., - DIN
(Ref. Hager) 1 £í

CPOS/CDHU37.04.270
Cap, 34 disj. unip. -
in Pente 100A

Barr. bif., - DIN
(Ref. Hager) 1 £1

ORSE12232
Cap. 54 disj. unip. -
In Pente 150A

Barr. trif., - DIN
(Ref. Hager) 3 ££.
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Cap. 12 disj. unip. -
In Pente 200A -
QDG

SiNAPI101882
Barr. trif., - DIN
(Ref. Hager)

Caixa PVC

1 PÇ
SINAPI91940274x2'

Isol.PVC -
450/750V (ref.
inbrac inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926

2.5 mm^ - Azul
claro 6,2 m

Isol.PVC -
450/750V (ref,
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926

2.5 mm^ - Branco 99,4 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926

2.5 mm^ - Preto 253.8 m

Isol.PVC-
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926
2.5 mm^ - Verde-
amarelo 180,8 m

Isol.PVC -
450/750V (ref.
Inbrac Inbranil Flex
Antichama)

SINAPI91926
2.5 mm^ -
Vermelho 231,2 m

SINAPI97886
300x300x300mmAlvenaria 2

INCLUSO 97886Tampa
300x300x50mmAlvenaria 2 91

Aço pintada (ref
Lukbox)

61465 SBC
400x400x150 mm 1 91

59208 SBCPlaca 2x4" Placa c/ furo 26 91

62568 SBC
Placa 2x4" Placa p/1 função 1 91

Tomada hexagonal
(NBR 14136) 2P+T

SINAPI91995

SI placa 20A 1 91

91837 SINAPI
Eletroduto leve 1 6.1 m

91835 SiNAPI
Eletroduto leve 3/4" 39,9 m

93008 SINAPI
Eletroduto pesado 1.1/2’ 73,9 m
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91865
112,11,1/4'Eletroduto pesado

Aço pintada (ref
Cemar)

m /1

O"

SBC61462
1330x330x122 mm £2.

SINAPl91835
2,1Eletroduto leve 3/4" m

SINAPl91865
8,1Eletroduto pesado 1,1/4' m

Foi elaborado uma tabela resumo, baseado na lista de materiais.

QntdBancoCod BancoN° na Planilha

1ORSE992516.1.1

305SINAPl9194016.1.2

21SINAPl9194316.1.3

99SINAPl9193716.1.4

6SINAPl9286816.1.5

1SINAPl9192016.1.6

407SBC6344516.1.7

67SBC6344416.1.8

67SBC4039516.1.9

192SBC6311116.1.10

67SBC7858316.1.11

67SBC6269016.1.12

158,2SINAPl9298816.1.13

88SINAPl9299216.1.14

24,7SINAPl9193516.1.15

74,1SINAPl9298416.1.16

234,8SINAPl9193216.1.17

30,1SINAPl9193416.1.18

154,8SINAPl10188816.1.19

2895,1SINAPl9192416.1.20

4759,3SINAPl9192616.1.21

357,8SINAPl9192816.1.22

102,2SINAPl9193016.1.23

4SINAPl9788616.1.24

4SBC6146216.1.25
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; / 16.1.26 91963 SINAPI 1●_ \ Is» *7

'fe.1.27' cy fú 91979 SINAPI 2

16.1.28 91955 SINAPI 11

16.1.29 91961 SINAPI 3

16.1.30 91969 SINAPI 1

16.1.31 91953 SINAPI 21

16.1.32 59208 38SBC

16.1.33 62568 SBC 227

16.1.34 62568 SBC 227

16.1.35 91996 SINAPI 39

16.1.36 59109 SBC 21

1516.1.37 92022 SINAPI

91972 SINAPI 216.1.38

92026 116.1,39 SINAPI

92002 SINAPI 11216.1,40

616.1.41 92003 SINAPI

4616.1.42 91994 SINAPI

SINAPI 1516.1.43 91995

60380 SBC 116.1.44

ORSE 216.1.45 13457

216.1.46 101894 SINAPI

1316.1.47 93653 SINAPI

93654 SINAPI 3516.1.48

93655 SINAPI 116.1.49

93661 SINAPI 4016.1.50

93662 SINAPI 516.1.51

93664 SINAPI 216.1.52

216.1.53 93660 SINAPI

93661 SINAPI 4016.1.54

316.1.55 93665 SINAPI

16.1.56 9216 ORSE 2

16.1.57 101895 SINAPI 2

16.1.58 151334 lOPES 1

16.1.59 64563 SBC 18
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CPOS/CDHU37.24.04216.1.60

z' '

1lOPES15135016.1.61

4*lOPES15135716.1.62

8SBC6257116.1.63

21SBC6361216.1.64

2ORSE1128516.1.65

2,3SBC6010716.1.66

71,615.018.0520-0 EMOP16.1.67

65ORSE1248816.1.68

2ORSE868516.1.69

1EMOP15.018.0756-016.1.70

48SBC6361716.1.71

3ORSE1253516.1.72

65,8SINAPI9183716.1.73

1068,9SINAPI9183516.1.74

115,6SINAPI9300816.1.75

262,1SINAPI9186516.1.76

22,9SINAPI9300916.1.77

10,5SINAPI9301116.1.78

CPOS/CDHU 138.04.08016.1.79

CPOS/CDHU 3450.05.31216.1.80

107ORSE866216.1.81

2SINAPI10153816.1.82

1ORSE452716.1.83

1lOPES15030816.1.84

CPOS/CDHU 137.04.27016.1.85

3ORSE1223216.1.86

1SINAPI10188216.1.87

1SBC6146516.1.88

4SBC6146216.1.89
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-ç, LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA. DE SOBREPOR. COM 1
'V Lâmpada led de e w, sem reator - fornecimento  e instalação.

AT 02/2020

22 un

16.2.2 LUMINARIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR
TRANSLÚCIDO. 4000 K. FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM. POTÊNCIA DE
35WA41 W

29 un

16.2.3 LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22.5x22.5

20 un

16.2.4 Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40 - 36 W  - 60Q0K - G- Liaht ou similar

51 un

16.2.5 LUMINARIA ARANDELA TIPO TARTARUGA. DE SOBREPOR. COM 1
LÂMPADA LED DE 6 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

24 un

16.2.6 LUMINÁRIA LED REDONDA DE EMBUTIR PARA PAREDE OU PISO, ÁREA
INTERNA OU EXTERNA. BIVOLT - POTÊNCIA 6 W

8 un
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BANCOCODIGOCPUQuantidade UnidadeDescrição Item

Barramento de
equipotencialização

ORSE1127319 terminais PÇ

Cimento -
03OOx3OOmm

SiNAP!10180112Caixa de inspeção PÇ

Termoplástico
0l", com
adesivo de
advertência
(NBR2419;2015-

Caixa de inspeção
suspensa

SINAPI9811112 PÇ

3)

Haste de
aterramento -
cobreada

SBC78054125/8" x2,40m PÇ

H=250mm - 01
descida

SINAPI969891Captor Franklin PÇ

SINAPI9698826m X 01.1/2'Mastro simples PÇ

300 mm -
Fixação
horizontal

SINAPI10474631Terminal Aéreo PÇ

Cabo de cobre Nú -
7 fios

SBC78206325,635mm^ m

Cabo de cobre Nú -
7 fios

SBC78212132,550mm^ m

Tubos de PVC
de 1" X 3m

SINAPI9698414Duto de Proteção PÇ

Fix. c/ chapa de
encosto -100 SINAPI10154820Isolador simples PÇ
mm

Tipo Split-bolt
para cabo de
cobre 35mm^

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUS

Conector de
pressão

35 PÇ

Para conexão
entre 2 cabos e
haste de
aterramento

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUS

Conector reforçado
em bronze

12 PÇ

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUS

Para cabo
35mm^

Terminal pressão
em latão

12 PÇ
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Furo de 05mm
para cabos de
35-50mm^

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUSPresilha de latão 326 PÇ

Furo 05mm para
cabo de cobre
35mm^

Fixadores ômega
em latão

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUS70 PÇ

Parafuso inox auto-
atarraxante

Cabeça panela
04,2 X 32mm

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUS140 PÇ

Parafuso Inox
sextavado

Rosca soberba
M6 X 45mm

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUS40 PÇ

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUSTipo S 6 X 30Bucha de nylon 326 PÇ

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUSTipo S 8 X 40Bucha de nylon 140 PÇ

Tipo D com
cunha
galvanizada a
fogo 01"

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUSAbraçadeira 27 PÇ

Aço inoxidável
430 245mm x
1,5mm

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUSTela moeda 3 m

Aço inoxidável
430 245mm x
1,5mm

CONSIDERADO DENTRO DA
CPUSTela moeda 4 m

Foi elaborado uma tabela resumo, baseado na lista de materiais.

Cod Banco QntdN° na Planilha Banco
ORSE 1,0016.3.1 11273

StNAPI 12,0016.3.2 101801

12,0016.3.3 98111 SINAPI

12,0016.3.4 078054 SBC

SINAPI 1,0016.3.5 96989

SINAPI 2,0016.3.6 96988

SINAPI 31,0016.3.7 104746

325,6016.3.8 078206 SBC

SBC 132,5016.3.9 078212

14,0016.3.10 96984 SINAPI

20,0016.3.11 101548 SINAPI
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CLIMATIZAÇAO

Para um projeto de ar-condicionado eficaz e seguro, é crucial seguir diretrizes
adequadas e normativas específicas. Embora a Norma ABNT 12.188 seja
essencialmente voltada para sistemas de suprimento de gases medicinais,
dispositivos médicos e vácuo em ambientes de saúde, seu escopo abrange princípios
de engenharia relevantes para outros sistemas, incluindo ar-condicionado.
Ao aplicar os princípios e requisitos delineados na Norma ABNT 12.188, pode-se
garantir a segurança e a eficiência não apenas dos sistemas de gases medicinais,
mas também de outras instalações críticas em ambientes de saúde. Embora os
objetivos de um projeto de ar-condicionado possam diferir em certos aspectos dos
sistemas de suprimento de gases, muitos dos princípios subjacentes relacionados à
integridade estrutural, manutenção adequada e segurança operacional se sobrepõem.

LISTA MATERIAIS UBS 2

BANCOCODIGO CPU
DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANTITEM

EQUIPAMENTOS1

CONDICIONADOR DE AR
36.000 BTU/H, TIPO CASSETE
4VIAS, INVERTER.
CONDENSADORA COM
DESCARGA HORIZONTAL.
REF. TRANE OU
EQUIVALENTE
TECNICAMENTE.

SINAPÍ103272

UNID 11.1

CONDICIONADOR DE AR
24.000 BTU/H, TIPO PISO-
TETO, INVERTER.
CONDENSADORA COM
DESCARGA HORIZONTAL.
REF. TRANE OU
EQUIVALENTE
TECNICAMENTE.

SlNAPI103258

UNID 11.2

CONDICIONADOR DE AR
24.000 BTU/H, TIPO HI-WALL,
INVERTER. CONDENSADORA
COM DESCARGA
HORIZONTAL. REF. TRANE
OU EQUIVALENTE
TECNICAMENTE.

SlNAPI103255

UNID 11.2
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CONDICIONADOR DE AR
9.000 BTU/H, TIPO HI-WALL,
INVERTER. CONDENSADORA
COM DESCARGA
HORIZONTAL. REF. TRANE
OU EQUIVALENTE
TECNICAMENTE,

103244 SINAPI

UNID 121.3

CONDICIONADOR DE AR
12.000 BTU/H. TIPO HI-WALL.
INVERTER. CONDENSADORA
COM DESCARGA
HORIZONTAL. REF, TRANE
OU EQUIVALENTE
TECNICAMENTE.

103247 SINAPI

UNID 71.4

Exaustor Centrífugo com
vazão de 900m^/h e P.E. de

40mmca, montado em base
única com motor elétrico
trifásico de no máximo 0,35
KW e 04 pólos, coxins de
borracha, protetor de eixos e
correias, tela de descarga,
ligações com flange,
identificação em placa de
aluminio. Referência:
BerlinerLuft GTS

SBC70901

UNID 11.7

Exaustor Centrífugo com
vazão de 450mVh e P.E. de

40mmca, montado em base
única com motor elétrico

trifásico de no máximo 0,25
KW e 04 pólos, coxins de
borracha, protetor de eixos e
correias, teia de descarga,
ligações com flange,
identificação em placa de
aluminio. Referência:
BerlinerLuft GTS

SBC70904

UNID 11.8
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Caixa de ventilação com
vazão de 1,500mVh e P.E.
de 75mmca, com filtros G4 E
F8 acoplados, ventilador tipo
peno fan, motor elétrico
trifásico de no máximo
1,0KW e 02 pólos, tela de
aspiração, flanges para
montagem dos dutos.
Referência; BerlinerLuft BLT

70216 SBC.

UNID 11.9

Caixa de ventilação com
vazão de 800m^/h e P.E. de
70mmca. com filtros G4 E F8
acoplados, ventilador tipo
peno fan, motor elétrico
trifásico de no máximo
0,75KW e 02 pólos, tela de
aspiração, flanges para
montagem dos dutos.
Referência: BerlinerLuft BLT

SBC70216

UNID 11.10

Caixa de ventilação com
vazão de 700m^/h e P.E. de
75mmca, com filtros G4 E F8
acoplados, ventilador tipo
peno fan, motor elétrico
trifásico de no máximo
0,75KW e 02 pólos, tela de
aspiração, flanges para
montagem dos dutos.
Referência; BerlinerLuft BLT

SBC70216

1UNID1.11

Exaustor axial para banheiro
instalado em forro. Com
acionamento pelo interruptor
da iluminação. Vazão de 150
m^/h, P.E.de 30Pa.
Referência Multivac, Modelo
Style 150

SBC70205

UNID 11.12

INFRAESTRUTURA MINI-SPLITS2
TUBO DE COBRE 0 1/4'
SOLDADO EM CAMPO

97331 SINAPl
1222.1 m
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TUBO DE COBRE 0 3/8"
SOLDADO EM CAMPO

103290 SINAPl
322.1 m

TUBO DE COBRE 0 1/2"
SOLDADO EM CAMPO

103291 SINAPl
1222.2 m

TUBO DE COBRE 0 5/8'
SOLDADO EM CAMPO

SINAPl97330
182.2 m

TUBO DE COBRE 0 3/4'
SOLDADO EM CAMPO

97331 SINAPl
142.3 m

INCLUSO NA
CPU 97331TUBO ISOLANTE

ELASTOMÉRiCO 1/4" - 19MM 1222.3 m

INCLUSO NA
CPU 103290TUBO ISOLANTE

ELASTOMÉRICO 3/8" - 19MM 322.4 m

INCLUSO NA
CPU 103291TUBO ISOLANTE

ELASTOMÉRICO 1/2" - 19MM 1222.5 m

INCLUSO NA
CPU 97330TUBO ISOLANTE

ELASTOMÉRICO 5/8" - 19MM 182.6 m

INCLUSO NA
CPU 97331TUBO ISOLANTE

ELASTOMÉRICO 3/4" - 19MM 142.7 m

11412 ORSECABO PP 5X2.5MM2.4 185m

CAIXA DE LIGAÇÕES PARA
INSTALAÇÃO DE UNIDADES
EVAPORADORAS

SBC200065

202.5 £2.

DUTOS E ACESSÓRIOS3

INCLUSO NO
DUTO

GRELHA DE RETORNO OU
EXAUSTÃO EM ALUMÍNIO
RNH 300X200 0/
REGISTRO-REF.TROX UNID3.1 6

GRELHA DE INSUFLAÇÃO
EM ALUMÍNIO TAM.
525X225 0/ REGISTRO -
REF. VAT TROX

INCLUSO NO
DUTO

3.2 UNID 2

INCLUSO NO
DUTO

DIFUSOR RENOVAÇÃO E
EXAUSTÃO KVR 150 - REF.
MULTIVAC3.3 UNID 3

INCLUSO NO
DUTO

DIFUSOR RENOVAÇÃO E
EXAUSTÃO KVR 100 - REF.
MULTIVAC3.4 UNID 17
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DUTO AÇO GALVANIZADO
#24 PARA DUTOS
(VENTILAÇÃO)

DUTO flexível DE
alumínio 6" COM
ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO

EMOP15.005.0280-0

KG 4853.5

SBC70665

123.6

DUTO flexível DE
alumínio 4" COM
ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO

SBC70660

M 523.7

BARRA ROSCADA 3/8'
PARA SUPORTE DE
DUTOS

ORSE12498
M 743.8

PORCA SEXTAVADA TIPO
PARLOCK 3/8"

ORSE721
M 483.9

PERFILADO GALVANIZADO sinapi90460
M 183/4'3.10

Foi elaborado uma tabela resumo, baseado na lista de materiais.

QntdBancoCod BancoN° na Planilha
136,0097331 SINAPI17.1.1

32,00SINAPI10329017.1.2

122,00103291 SINAPI17.1.3

18,00SINAPI9733017.1.4

185,00ORSE1141217.1.5

20,00SBC20006517.1.6

485,00EMOP15.005.0280-017.1.7

12,00070665 SBC17.1.8

52,00SBC07066017.1.9

74,00ORSE1249817.1.10

48,00ORSE72117.1.11

18,0090460 SINAPI17.1.12

1,00070901 SBC17.2.1

1,00070904 SBC17.2.2
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SBC 3,00070216
íilí<y F-:

'■Í7.2^ 070205 SBC 1,00

LÓGICA

CODIGOCPU BANCO
QuantidadeDescrição Item Unidade

91940 SINAPiCaixa PVC 4x2' 21 21
Arruela lisa
galvan.

SBC63445
1/4' 338 21

Arruela lisa
galvan.
Parafuso
galvan, cab.
sext.

SBC63444
3/8' 54 21

SBC403953l8''x2.M2" rosca
total VWV 54 21

Parafuso
galvan.
cabeça
lentilha

SBC63111
1/4"x5/8" máquina
rosca total 168 21

Porca
sextavada
galvan.
Porca
sextavada
galvan.
Suporte para
cabo de aço

Vergalhào
galvan. rosca
total

INCLUSO
063445

1/4' 282 21

INCLUSO
063444

3/8' 54 21
SBC78583

38x90mm 54 21

SBC626901/4"x(comp. p/
Proj) 54 21

SBC53005
Alvenaria 300x300x300mm 1 21

INCLUSO
053005Tampa

300x300x50mmAlvenaria 1 21
Aço pintada
(ref Lukbox)

SBC61462
300x300x120 mm 2 21
Tomada redonda
RJ45

98307 SINAPI
Placa 2x4 21 21
Acessórios
para
eletrocalha

62571 SBCSaída dupla para
eletroduto 2 21
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Acessórios
para
eletrocalha

63612 ●o''
Saída horizontal
para eletroduto 15 ££.

Curva
horizontal 90

ORSE8689
150x50mm chapa 18

Eletrocalha
perfurada tipo

SBC63447
6050x50mm chapa 18U m

Suporte
vertical

ORSE8685
5470x81mm

T horizontal EMOP15.018.0748-0
150x50mm chapa 1890®

Tala plana
perfurada

ORSE9524
4250mm £1

ORSE726
350x50mm chapa 18Terminal £1

Eletroduto
leve

SINAPI91837
91,51 m

Eletroduto
leve

SINAPI91835
2,73/4' m

Eletroduto
pesado

SINAPI91865
31,61.1/4" m

SINAPI9194012Caixa PVC 4x2' £1

CPOS/CDHU69.20.340
12tomada TV/SATPlaca 2x4 £1

Acessórios
para
eletrocalha

SBC62571
Saída dupla para
eletroduto 2 ££

Acessórios
para
eletrocalha

SBC63612
Saída horizontal
para eletroduto 6 ££

Eletroduto
leve

SINAPI91835
55,53/4' m

Foi elaborado uma tabela resumo, baseado na lista de materiais.

QntdBancoCod BancoN® na Planilha
33,00SINAPI9194018.1

4,00SBC06146218.2

18,00SINAPI9830718.3

82,0091837 SINAPI18.4

44,8091865 SINAPI18.5

16,0093009 SINAPI18.6

10,00CPOS/CDHU69.20.34018.7
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A norma utilizada para o projeto de gás é a Norma 5410. Esta norma estabelece os
requisitos e procedimentos para instalações elétricas de baixa tensão, garantindo a
segurança e o desempenho adequado dos sistemas elétricos em edifícios e outras
estruturas.
Para a concepção desses sistemas elétricos, é comum utilizar o software ALTOQi -
BlULDER. Este software oferece ferramentas e recursos para facilitar o projeto
elétrico, desde a iluminação até a distribuição de energia elétrica nos diferentes
circuitos.
O processo de concepção inicia-se com a iluminação, onde é realizada a contagem
de lumens necessários por metro quadrado, levando em consideração as
necessidades específicas do projeto e suas características. A concepção das tomadas
também é feita com base na metragem quadrada e na tipologia do projeto,
considerando também as tomadas de uso específico que exigem uma carga especial,
as quais são devidamente sinalizadas no projeto de arquitetura.
Após dimensionar a iluminação e as tomadas, é elaborado o quadro de distribuição e
os circuitos, os quais são separados por potências e de acordo com seus usos
específicos, tanto gerais quanto de iluminação. Após a finalização do quadro de
distribuição, é dimensionado o quadro de força, sendo que o software utilizado já
realiza esse cálculo automaticamente.
As tabelas a seguir apresenta os quantitativos gerados e suas especificações:

BANCOCODIGO
CPU

TUBO DE COBRE CLASSE A 15 MM METROS 103835 SINAPI1 80
SINAPITE DE COBRE 15 MM 10 PEÇAS 1038652
SINAPICOTOVELO DE COBRE 15 MM 50 PEÇAS 1038383
SINAPILUVA DE COBRE 15 MM 10 PEÇAS 1038474

PAINEL DÉ ALARME OXIGÊNIO 18.050.0100- EMOP1 PEÇA5
0

PAINEL DE ALARME AR MEDICINAL PEÇA 18.050.0100- EMOP6 1
0

POSTO DE CONSUMO COMPLETO
INDIVIDUAL DE AR MEDICINAL

PEÇAS CPU2424 PROPRIO67

POSTO DE CONSUMO COMPLETO
INDIVIDUAL DE OXIGÊNIO

PEÇAS PROPRIO8 5 CPU2424

CENTRAL SEMI AUTOMÁTICA PARA
OXIGÊNIO TIPO 2X2 (PARA MAIS

INFORMAÇÕES VER PROJETO -UBS
PORTE II DETALHES PARA INSTALAÇÕES)

ORSEPEÇA 87339 1

ORSECENTRAL SEMI AUTOMATICA PARA AR
COMPRIMIDO TIPO 1 X 1 (PARA MAIS
INFORMAÇÕES VER PROJETO -UBS

PORTE II DETALHES PARA INSTALAÇÕES)

PEÇA 873210 1

SISTEMA DE GERAÇÃO DE VÁCUO
CLINICO ODONTOLOGICO

ESCOPO RENEM11 1

12 SISTEMA DE GERAÇAO DE AR MEDICINAL
ODONTOLOGICO

1 ESCOPO RENEM
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UNIDADEMATERIAL PARA SOLDA (VARETA
OXIGÊNIO EACETILENO)

213
y

SINAPI9T1PEÇAS30SUPORTE PARA TUBULAÇAO 114
91179 J- SINAPI
ÍNCLUS0 91179

PEÇAS10SOPORTE PARA TUBULAÇAO 215
PECAS100PARAFUSO C/BUCHA S/616
PEÇAS20LIXA DE FERRO 12017
UNIDADEFITA VEDA ROSCA - TEFLON 18 mm x SOM 1018
PEÇAS150ABRAÇADEIRA PERFIL 1/219

EQUIPAMENTO VEM
PINTADO

UNIDADE23,6 L TINTA AMARELO SEGURANÇA -
PADRÃO MUNSELL 5Y 8/12

20

3,6 L TINTA VERDE EMBLEMA - PADRAO
MUNSELL 2,5 G 4/8

UNIDADE221

2 UNIDADE3.6 L TINTA CINZA CLARO - PADRAO
 MUNSELL N 6,5

22

Foi elaborado uma tabela resumo, baseado na lista de materiais.

QntdBancoCod BancoN° na Planilha

80,00SINAPI10383519.1

10,00SINAPI10386519.2

50,00103838 SINAPI19.3

10,00SINAPI10384719.4

2,00CPU2424 Próprio19.5

1,00ORSE873319.6

1,008732 ORSE19.7

40,0091179 SINAPI19.8

●  URBANIZACAO

- PAVIMENTACAO E ACESSIBILIDADE

21.1.1 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF 03/2024

15,06 m"

21.1.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO^ EM TRECHO CURVO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA). AF 01/2024

45,2 m"
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- PAISAGISMO
20.2.1 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM
PLACAS. AF 05/2022
Para dimensionar os revestimentos de parede, foi utilizada uma fórmula baseada nos
dados de piso, extraídos do software ARCHICAD. A partir disso calculado item a item,
conforme demonstrado:

109.32m"

-SINALIZACAO
20.3.1 Letra em aço inox escovado/polido 20 x 20cm - instalado

Corresponde as letras caixas da fachada

10 unidades

●  SERVIÇOS COMPLEIVIENTARES

21.1 Limpeza/remocão de tintas em pisos e revestimentos

Considerado a área da construção

ÁREA 500,17m^

21.2 Limpeza gerai

Considerado a área da construção

AREA 500,17m^
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária

PROJETO DE REFERÊNCIA PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

(UBS)-PORTE II

* Este documento deverá ser complementado e adaptado para implantação do Projeto de Referência desta

tipologia ao local onde será construído. Sob a responsabilidade do tomador do recurso.

O Projeto de implantação será de responsabilidade do Município onde a Unidade Básica de Saúde será

implantada e deverá conter todas as informações necessárias para que a edificação funcione de maneira

completa, assim como apresentar os projetos, memoriais e detalhamentos para a perfeita realização das

movimentações de terra necessárias (terraplenagem), compactação de terreno, adequação das fundações

conforme a sondagem que deverá ser realizada in loco, acessibilidade, estacionamentos e vias externas,

iluminação externa, de acesso ao lote, entre outros, atendendo os códigos e normas municipais; bem como a

adaptação do projeto executivo à legislação do Município onde será construído. Caberá ao PROPONENTE

implantar o projeto de referência ao terreno escolhido para a construção, complementando o caderno de

encargos e projetos com as informações necessárias e suficientes ao processo licitatórío do empreendimento
como um todo.

Este documento deve ser usado em conjunto com as demais pranchas de engenharia e planilha orçamentária

correspondente.

Em caso de dúvida procurar o Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária

***■

E-mail: desco@saude.gov.br
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1. CONCEITO, DIRETRIZES E PREMISSAS PROJETUAIS
A Política Nacional de Atenção Básica - PNAB, aprovada pela Portaria ne 2.436, de 21

de setembro de 2017, estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção
Básica, dentre elas as diretrizes que definem a infraestrutura, ambiência e funcionamento da
atenção básica no Brasil.

A PNAB define que a garantia da infraestrutura adequada e com boas condições para
0 funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS), com espaço, mobiliário e
equipamentos, além de acessibilidade de pessoas com deficiência (PCD), de acordo com as
normas vigentes é uma responsabilidade de todos os entes federados. Nesse sentido, o
Ministério da Saúde por meio do novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC - 2023
a 2026), apresenta neste documento técnico, as diretrizes para os projetos arquitetônicos das
Unidades Básicas de Saúde, contendo a organização física e funcional, fluxos, diagrama de
massas, programa de necessidades de acordo com as diretrizes da organização da Atenção
Primária de forma que garanta uma infraestrutura com fluxos adequados e organização
espacial que possibilitem o cuidado integrado em saúde.

A ambiência de uma UBS refere-se ao espaço físico (arquitetônico), entendido como
lugar social, profissional e de relações interpessoais, que deve proporcionar uma atenção
acolhedora e humana para as pessoas, além de um ambiente saudável para o trabalho dos
profissionais de saúde, tendo como parâmetros de estrutura a densidade demográfica, a
composição, atuação e os tipos de equipes, perfil da população e as ações e serviços de saúde
a serem realizados. (BRASIL, 2017)

Para o desenvolvimento desse projeto buscou-se a construção de diretrizes e Idéias
forças que representam os atributos da Atenção Primária entre eles, destaca-se: a Atenção
Primária estruturada como primeiro ponto de atenção e principal porta de entrada do sistema,
constituída de equipe multidisciplinar que cobre toda a população, integrando, coordenando
0 cuidado e atendendo as necessidades de saúde das pessoas do seu território. (BRASIL, 2017)

Sendo assim, o desafio é proporcionar um modelo de UBS que promova uma
integração em todos os âmbitos, isso se refere a ideia de que o serviço de saúde, possua uma
estrutura que se integre e se comunique com o território em que está, com espaços que
permitem uma relação entre o exterior e o interior. Além disso, a estrutura precisa
proporcionar uma maior integração entre as equipes multiprofissionais, e entre essas equipes
e os usuários.

Dentre as principais diretrizes que impactam diretamente na organização espacial das
UBS que serão construídas no âmbito do novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC
2023-2026) estão:
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Estrutura física integrada ao território, a partir das características socioambientais em

que está inserida, com espaços adaptados às diferentes condições climáticas, bem

como a utilização de espaços externos integrados;

y

Modelo centrado na necessidade de saúde das pessoas, na melhoria das condições de

vida da comunidade e indutor do processo de trabalho das equipes;

y

Comunicação e educação popular em saúde;

Produção do cuidado que favoreça o engajamento, o compartilhamento de decisões a

atuação interprofissional, interdiscipiinar, intersetoriai e integrada das diferentes

equipes e serviços no território;

Espaços físicos e ambientes adequados para a formação de estudantes e trabalhadores

de saúde de nível médio e superior, para a formação em serviço e para a educação

permanente na UBS;

y

y

y

Segurança do paciente, monitoramento, avaliação e controle de estruturas, processos

e resultados assistenciais, para garantir a qualidade no cuidado;

y

Estímulo ao uso oportuno e adequado de soluções e inovações de saúde digital;y

Desenvolvimento de ações de assistência farmacêutica e de uso racional de
medicamentos.

y

Atos Normativos

A solução técnica proposta, baseada no projeto arquitetônico fornecido, está em

conformidade com as normas aplicáveis ao tema. O foco principal está na norma sanitária

vigente no país, especificamente na RESOLUÇÃO - RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002,

que estabelece o Regulamento Técnico para o planejamento, programação, elaboração e

avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde.

A seguir, estão listados os atos normativos mais relevantes que serviram como base

para a elaboração do projeto:

Portaria de Consolidação no 2, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre a

Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.

Portaria de Consolidação no 6, de 6 de outubro de 2017. Consolida as normas sobre o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde
do Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.

RDC N2 51/2011 ANVISA - Dispõe sobre os requisitos mínimos para a análise, avaliação e

aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de

Vigilância Sanitária (SNVS) e dá outras providências.

RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de
Saúde.

RDC n2 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos

de Serviços de Saúde.

a)

b)

c)

d)

e)
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RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serVÍç<â de
saúde. '●
RDC n5 15/2012 ANVISA - Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos
para saúde.
RDC n9 197/2017 ANVISA - Requisitos mínimos para  o funcionamento dos serviços de
vacinação humana.
ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.
ABNT NBR 12.188/2016 - Sistemas centralizados de suprimentos de gases medicinais, de
gases para dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.
ABNT NBR 7256/2016-Tratamento de arem Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS)
- Requisitos para projetos e execução das Instalações.
Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e correlatos, a
contratada deverá consultar e aplicar, quando pertinente, as normas indicadas na
Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde disponível em Biblioteca de temas de serviços
de a) saúde (Biblioteca de temas de serviços de saúde (www.gov.br)).

f)

g)

h)

I

j)

k)

I)

Caracterização e premissas projetuais da UBS Porte II
O projeto de referência da Unidade Básica de Saúde (UBS) Porte 11 teve como parâmetro
para implantação um terreno mínimo recomendado de 39,6 m x 47,5 m resultando em uma
área total de terreno sugerida de 1.881,00 m^ e uma área construída util da edificação
aproximada de 500,17 m^ e 623,48m^ de área de cobertura, implementada em pavimento
térreo, acrescida de 9,50 m^ de abrigos de resíduos.

A escolha do método construtivo para o projeto de referência da UBS Porte I I, que
embasou o detalhamento do projeto arquitetônico e dos demais projetos complementares de
engenharia, foi a construção convencional. Esse método foi escolhido devido ao seu histórico
de ampla utilização em todas as regiões do país,  o que amplia a oferta de mão de obra que
atende aos critérios qualí-quantitativos necessários para a operacionalidade profissional
desde a análise preparatória, perpassando pela implantação das unidades, chegando a própria
manutenção pós entrada em funcionamento. 0 método consiste em superestrutura e
fundações elaboradas em concreto armado, com fechamento externo em blocos cerâmicos.
Internamente, os fechamentos verticais foram escolhidos com o uso de drywall.

DESCRIÇÃO DOS NÚCLEOS TEMÁTICOS ASSISTENClAiS

A estrutura metodológica e organizacional foi desenvolvida por meio da criação de
núcleos temáticos que agrupam os ambientes em eixos, organizando as atividades
assistenciais e de apoio em conformidade com a atualização da Política Nacional de Atenção
Básica (PNAB) no Brasil. Essa abordagem fortalece  a integralidade do cuidado, a gestão clínica
compartilhada, humanizada e multiprofissional, além de promover o acolhimento, a
acessibilidade e o bem-estar dos usuários, que são recebidos em um espaço com ambiência
inclusiva e de fácil compreensão.

A seguir, descrevem-se os núcleos de cuidado, suas localizações e inter-relações.


